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Sendo um dos pilares da atual Administração Municipal, a Educação 

tem recebido um tratamento especial no que diz respeito ao processo de 

ensino-aprendizagem. 

Neste sentido, tem sido constante, o aperfeiçoamento e o 

desenvolvimento de novas práticas pedagógicas, bem como o incremento e a 

melhoria nas estruturas disponibilizadas para o desenvolvimento das mais 

diversas atividades relacionadas ao setor, com vistas à universalização da 

educação. 

Não obstante isso, a modernização dos processos, o alinhamento para 

com as demais políticas públicas e a adequação das ações, de modo à 

compatibilizá-las com as propostas apresentadas pelos mais diversos 

segmentos da sociedade, a elaboração deste Plano, além de cumprir com 

determinação legal, define de forma planejada e organizada as principais 

metas e ações a serem desenvolvidas para pelo menos os próximos dez anos, 

ou seja 2015/2025. 

Sendo assim, toda essa discussão e todos os encaminhamentos 

necessários à elaboração desse trabalho, levando-se em conta a técnica 

governamental, merecem ser destacados e reconhecidos. 

 

Obrigado a todos! 

 

 

“A Mente que se abre a uma nova idéia, jamais voltará ao seu 

tamanho original.”  

     Albert Einstein 

 



 

 
   

 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

É com grande satisfação que a Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, em parceria com o Conselho Municipal de Educação, apresenta o 

Plano Municipal de Educação - PME de Alecrim, com vigência de 2015-2025. 

 A elaboração do Plano Municipal de Educação representa um momento 

importante na cidade de Alecrim e faz parte das ações em prol de uma 

educação de qualidade, atende a determinação legal, define as metas e 

estratégias para a Educação no Município. 

Elaborar coletivamente um Plano Municipal é sempre um grande 

desafio. Quando se trata de educação o desafio é ainda maior, pois perpassa 

por todos os setores da sociedade e exige um amplo conhecimento “de quem 

somos”, “do que dispomos” e “o que queremos” para que possamos 

democraticamente tomar a melhor decisão sobre “o que faremos” e 

principalmente “como faremos”. 

O Plano Municipal de Educação visa à articulação das ações do Plano 

Nacional  e do Plano Estadual, preservando a flexibilidade necessária  para 

concretizar seus objetivos e metas, estabelecer prioridades que considerem as 

desigualdades sociais, garantir a universalização da formação escolar mínima, 

a elevação do nível de escolaridade da população, a melhoria geral da 

qualidade de ensino, a formação continuada dos professores e, ainda, propor 

metas em torno das quais possa haver um efetivo compromisso das redes 

municipal e estadual de ensino do município de Alecrim com a educação da 

população. Neste Plano Municipal de Educação também queremos contemplar 

a implementação de mudanças e melhorias necessárias à qualificação  dos 

diferentes níveis e modalidades de ensino  no município.  

Este plano não é só de responsabilidade do poder público, mas também 

de todos os profissionais da educação, dos alunos, dos pais  e de todas as 

instituições sociais, políticas  e econômicas. Sua implantação está diretamente 

ligada à efetiva participação e comprometimento, não só dos dirigentes, dos 

gestores e da comunidade educacional, mas de todos os segmentos da 

sociedade, das iniciativas individuais e coletivas, de modo especial dos 



 

 
   

 

 

educadores, sabemos que as grandes transformações ocorrem no interior das 

salas de aula, por isso precisamos garantir transformações dentro de tão 

grande diversidade de universos. Cada um, portanto, está conclamado a 

assumir sua parte na educação que queremos neste decênio.  

O Plano Municipal de Educação traduz uma grande tomada de 

consciência educacional de nosso Município e norteará as principais ações 

públicas para a Educação nos próximos 10 anos. 

 

 

Alecrim - maio de 2015 

 

 

Nilva Maria Rambo Scheid 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 

 O Plano Municipal de Educação, definido como planejamento das 

políticas de educação do município para os próximos dez anos, fundamenta-se 

em âmbito nacional no art. 214, da Constituição Federal, com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59/2009, nas Leis Federais nº 9. 394/1996 

e nº 13.005/2014, que estabelece as diretrizes e bases da educação e que 

aprova o Plano Nacional de Educação, respectivamente. 

 O município de Alecrim, a partir a aprovação da Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, iniciou em dezembro de 2014, o processo de adequação do seu 

Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei nº 1.932, de 14 de novembro 

de 2008, com o objetivo de alinhá-lo ao Plano Estadual e ao Plano Nacional de 

Educação.  

 O Plano Nacional de Educação, Lei nº 13.005/2014, estabelece como 

diretrizes para a educação nacional:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 
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III - superação das desigualdades educacionais, com 

ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de 

todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com 

ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta 

a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da 

educação pública; 

VII - promoção humanística, científica, cultural e 

tecnológica do País; 

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 

públicos em educação como proporção do Produto 

Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às 

necessidades de expansão, com padrão de qualidade e 

equidade;  

IX - valorização dos profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos 

humanos, à diversidade e à sustentabilidade 

socioambiental (BRASIL, 2014).  

 Nesse sentido, o propósito de adequação do Plano Municipal de 

Educação – PME, é promover o alinhamento entre as diretrizes acima citadas e 

as políticas públicas do município, norteando as ações educacionais do 

município para o período 2015 - 2025, que visam a melhoria da qualidade da 

educação. 

 Após o lançamento, realizaram-se reuniões para expor a metodologia, 

os fundamentos norteadores e o cronograma dos trabalhos com os 

responsáveis pelo processo:  

 Equipe Técnica que tem a responsabilidade de elaborar o Documento 

Base e propor redação do Projeto de Lei a ser encaminhado à Câmara 

de Vereadores; 
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 Conselho Municipal de Educação e Cultura, na condição de Comissão 

Coordenadora, com a responsabilidade de validar o documento base e 

coordenar todo o processo;  

 Fórum Municipal de Educação, com a função de acompanhar a 

execução do Plano Municipal de Educação a partir da aprovação e 

sanção.  

 A Equipe Técnica atualizou o diagnóstico do Plano Municipal de 

Educação, a fim de retratar a situação educacional do município com relação 

aos níveis e modalidades de ensino, aos profissionais da educação básica, a 

gestão democrática e ao financiamento da educação. Com base nesses 

diagnósticos, elaboraram-se as metas e estratégias do Plano Municipal de 

Educação - PME, alinhadas ao Plano Estadual de Educação - PEE e Plano 

Nacional de Educação - PNE, considerando as especificidades locais.  

 Quando trazemos o direito à educação, o propósito nesta construção do 

Plano Municipal da Educação – PME é focar no seu preceito básico: a 

qualidade da educação, instituída nas normas constitucionais, nas leis 

orgânicas e ordinárias municipais e estaduais, para assegurar políticas públicas  

para esta garantia de “padrão de qualidade”. 

 O Plano Municipal de Educação - PME se constituirá em um conjunto 

integrado e articulado de metas e estratégias, na promoção de políticas 

públicas de curto, médio e longo prazo, promovendo, cada vez mais, a 

melhoria da qualidade da Educação em Alecrim.  

 Acredita-se que para operacionalizar e atingir o que se propõe neste 

Plano Municipal, a Educação precisará contar com as políticas de outras áreas, 

numa visão intersetorial de administração pública municipal. 

 Com a preocupação de atender aos objetivos, diretrizes e metas 

contidas no Plano Municipal de Educação - PME, considera-se, portanto, que 

não se faz política pública de qualidade sem planejamento.  

 Espera-se, portanto, que o Plano Municipal de Educação de Alecrim, 

após diagnóstico, diretrizes, objetivos e metas traçados, e, estabelecido o 

modelo de educação almejado pela comunidade, aponte para uma Educação 

Plena, viabilizando um processo educativo de qualidade, contando com a 
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complementação financeira da União, com o objetivo de atingir o padrão de 

qualidade. 

  Cabe, em regime de colaboração, atender a toda a demanda da 

educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio na idade 

assegurada pela legislação, e, dos jovens e adultos que não tiveram acesso à 

escola na idade própria, cumprindo o que orienta a legislação, na certeza de 

contribuir para a formação de cidadãos capazes de absorverem uma nova 

visão de mundo e que tenham condições para interagir na contemporaneidade 

de forma construtiva, solidária, participativa e consciente dos seus direitos e 

deveres. 

 É evidente que a construção e o cumprimento do disposto neste 

documento, constitui-se em um grande desafio a ser enfrentado por todos os 

que, direta ou indiretamente, estão envolvidos com a educação de Alecrim, e 

requer, de todos, clareza e objetividade a respeito do conceito de educação 

pretendida pela população do Município. Todavia, espera-se que a sociedade 

acompanhe e avalie a execução deste Plano, identificando as fragilidades e 

apresentando sugestões que venham contribuir com a qualidade da política 

educacional em Alecrim. 
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FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

 A elaboração do Plano Municipal de Educação - PME de Alecrim tem 

como princípios legais a Constituição Federal, em seu artigo 214, a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB nº 9.394/96, em seu Art.9, 

inciso I e Art. 11, inciso I, a Lei nº 13.005 de 2014 que aprova o Plano Nacional 

de Educação e a Lei Orgânica do Município.  

 Em seu artigo 214, a Constituição Federal de 1988 determina que a 

União elabore para o período de dez anos, o Plano Nacional de Educação - 

PNE, que se constituirá de objetivos, metas e estratégias em articulação com 

as demais esferas federativas, buscando a erradicação do analfabetismo, 

universalização do atendimento escolar, melhoria da qualidade do ensino, 

formação para o trabalho, promoção humanística, científica e tecnológica do 

País, estabelecimento de metas e aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto.  

 Ainda no que se refere à Educação, a Constituição Federal de 1988 

estabelece gratuidade da educação básica do 0 aos 17 anos e também a 

obrigatoriedade dos 4 ao 17 anos, garantindo a mesma gratuidade para os que 

não tiveram acesso na idade própria, de acordo com a Emenda Constitucional 

nº 59/2009. A Constituição Estabelece ainda que os Estados e o Distrito 

Federal devam atuar prioritariamente no Ensino Fundamental (6 a 14 anos) e 

Médio (14 a 17 anos) e os Municípios priorizarão a Educação Infantil (0 a 5 

anos) e o Fundamental (6 a 14 anos). A Constituição também define que a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios organizarão, em regime 

de colaboração, os seus sistemas de ensino, objetivando assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  

 A elaboração do Plano Nacional de Educação – PNE, também está 

regulamentada na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB – Lei 

nº 9394/96, no capítulo que se refere à Organização da Educação Nacional, o 

qual determina (inciso I do artigo 9º) que a União incumbir-se-á de elaborar o 

Plano Nacional de Educação - PNE, em colaboração com os Estados, Distrito 

Federal e Municípios. A Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprovou o 

Plano Nacional de Educação - PNE com vigência de 10 anos, a partir de sua 
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publicação trouxe, aos municípios e estado, em seu artigo 8º a obrigatoriedade 

de  

 [...] elaborar seus correspondentes planos de educação, ou 

adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as 

diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 

1(um) ano contado da publicação desta (BRASIL, 2014).  

 

 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n° 9.394/96, em 

seu Artigo 1°, estabelece a diferença no conceito sobre educação e educação 

escolar. “A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na 

vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 

pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas 

manifestações culturais”.  

 Nesse sentido, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB 

(art.3°.), coerente com o artigo 206 da Constituição Federal, estabelece uma 

base de princípios:  

 Art. 3°. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência 

na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 

cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de 

ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma 

desta Lei e da legislação os sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 

práticas sociais;  



 
16 

 

 

XII – consideração com a diversidade étnico - racial.  

 Os artigos 8º, 10º e 11º definem o sistema de colaboração entre as 

esferas governamentais na construção dos planos de educação, com a 

finalidade de assegurar a implementação das políticas púbicas educacionais. 

 “Art. 8º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino”.  

 § “1º - Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, 

articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, 

redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais”. (...).  

 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

 III – “elaborar e executar políticas e planos educacionais, em

 consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação,

 integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios”.  

 Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  

 I – “organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições

 oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos 

 educacionais da União e dos Estados”.  

  A Lei Orgânica do município de Alecrim determina no Artigo 121– A 

educação é direito de todos e um dever do estado e da família, Artigo 205 da 

Constituição Federal.   

 O município de Alecrim, tendo um plano municipal vigente - Lei 1.932, de 

14 de novembro de 2008 e com a aprovação do Plano Nacional de Educação –

PNE, segue as determinações da legislação e procede à sua adequação.  
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1. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 
 

DADOS GERAIS DO MUNICÍPIO DE ALECRIM - RS 

Gentílico  Alecrinense 

Data de emancipação 09/10/1963 

Área 320,14Km² 

Microrregião Santa Rosa 

Mesorregião  Noroeste Rio Grandense 

Região Geográfica Sul 

Estado Rio Grande do Sul 

País Brasil 

Associação AMGSR – Associação dos Municípios 

do Grande Santa Rosa 

Via de acesso  RS 540 

Endereço da Prefeitura Municipal Rua Nicolau José Schaedler Nº 42 

Endereço Eletrônico www.alecrim.rs.gov.br 

Email  prefeitura@alecrim.rs.gov.br 

CEP 98950 000 

Distância de Porto Alegre 542 Km 

Altitude da Sede 311 m 

Longitude 54º45’ 

Latitude 27º39’ 

População ( censo 2010) 7.045 habitantes 

Total de Eleitores - 2014 6.005 

Densidade Demográfica 22,38 hab/Km² 

IDHM – 2010 0,672 

 

 

 

 

 

mailto:prefeitura@alecrim.rs.gov.br
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1.1 ASPECTOS HISTÓRICOS 

1.1.1 Histórico do Município de Alecrim 

 Alecrim é o nome de uma árvore da família das leguminosas, divisão 

cesalpinácea. É também um arbusto odorífero da família das labiadas.  

 Foram os primeiros desbravadores das matas de Alecrim que o 

batizaram com este nome. Conta a tradição popular, que nos tempos em que 

se efetuaram as medições do território Alecrinense, pelo Estado, dividindo-o 

em seções e estes em lotes, os agrimensores: Thomas Marquevitch, José 

Adriano Flech e João do Prado Mallmann, sob a chefia do Dr. Artur Ambros, 

encontraram um local aprazível, fixando aí seu acampamento, sob a sombra 

dos alecrins. Quando saíam para medir as terras, na década de 30, montaram 

o acampamento, ao qual denominaram “Acampamento de Alecrim”, pois o 

mesmo estava situado à sombra de grandes árvores de alecrim e que se 

tornou ponto de parada para os viajantes. 

 Os cargueiros que traziam mantimentos e objetos para o pessoal do 

acampamento, recebiam ordens do chefe da Inspetoria de Terras de Santa 

Rosa: "levem esta carga para o Alecrim." Assim, derivando da denominação do 

acampamento, ficou o nome da nova colonização, que, posteriormente, foi 

adotado pelos primeiros moradores. 

 Sua história começa a ser contada no início do século XX, quando o seu 

território era uma reserva indígena, habitada por índios guaranis, que 

povoavam principalmente as margens do Rio Uruguai, como provam urnas 

funerárias e diversos outros objetos indígenas encontrados no município, 

principalmente nas localidades de Lajeado Tigre, Lajeado Silva e Porto Biguá. 

 Em 1933 chegaram os primeiros colonizadores do Município, oriundos 

de Cerro Largo e Santo Cristo. As famílias Bernardes, Hermes, Mieth, Meinertz, 

Becker, Spulier, Schmitt e Adams, junto com eles estabeleceu-se o primeiro 

comerciante Senhor Carlos Alberto Schaedler, que hoje dá o nome a principal 

avenida da cidade. 

 Em 10 de dezembro de 1937, foi fundada a Sociedade Bom Progresso, 

que mantêm-se até hoje. Em 1941 fundou-se a Sociedade Escolar e Religiosa 

Santa Cecília e em novembro de 1952 foi instituída e fundada a Paróquia 

Religiosa Santa Cecília. 
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1.1.2 Política Emancipacionista 

 Pela Lei nº 80, de abril de 1949, assinada por Alfredo Leonardo Carlson, 

Prefeito de Santa Rosa, Alecrim foi elevada à condição de Vila, devido a 

evolução da comunidade alecrinense. O artigo 03 da referida Lei diz: o 10º 

Distrito denominado Alecrim terá sua sede na atual comunidade chamada 

Alecrim do Norte. 

 Em 1º de janeiro de 1956, juntamente com Santo Cristo, Alecrim 

desmembrou-se de Santa Rosa, passando a 2º distrito do novo município de 

Santo Cristo. Neste mesmo ano, a população da Vila Alecrim construiu uma 

casa na qual instalou-se a Sub-Prefeitura. 

 Com o progresso, despertou entre a população o espírito 

emancipacionista. Passou-se a pensar em “Alecrim Município”. Os senhores 

Arnildo Escher, Oscar Inácio Bittenbender, José Eugênio Rauber, Ervino Luis 

Werlang, Fermino Weschenfelder, João Orlando Schaedler e o Padre José 

Schardong, constituíram a Comissão Pró-Emancipação de Alecrim. Outra 

Comissão, composta de 37 pessoas, encarregou-se da propaganda, visitando 

as localidades e explicando as vantagens que Alecrim teria com a 

emancipação e obtiveram sucesso. Assim, em 25 de agosto de 1963, realizou-

se o plebiscito, tendo 1024 votos a favor e 117 contra. 

 Alecrim começou a constar como Município Rio-Grandense a partir de 

09 de outubro de 1963, pela Lei Estadual nº4578, da mesma data, assinada 

pelo engenheiro Ildo Meneghetti, Governador do Estado. Em 25 de janeiro de 

1964, tomou posse o primeiro prefeito e vice-prefeito, foram eleitos José 

Eugênio Rauber e Eugênio Osvino Rockenbach, sendo na mesma data 

instalado o nosso município. 

 A partir de 1964, Alecrim passou a ser considerado Município de Área de 

Segurança Nacional. Em 31 de janeiro de 1969, expirou o mandato de primeiro 

Executivo, assumindo o professor Albano Emílio Jung, nomeado Prefeito de 

Alecrim pelo então governador do Estado, Coronel Walter Perachi Barcelos. 

 Em 27 de abril de 1973, João Orlando Schaedler foi nomeado Prefeito 

de Alecrim, por sua excelência, o Governador do Estado, Engenheiro Euclides 

Triches, em virtude do pedido de exoneração do Ex-Prefeito Municipal. A 
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transmissão do cargo ocorreu em sessão solene na Câmara Municipal de 

Vereadores, no dia 28 de abril de 1973. Em 17 de julho de 1975, foi confirmado 

no cargo de Prefeito Municipal de Alecrim, pelo então Governador do Estado, 

Dr. Sinval Sebastião Duarte Guazelli. Em 31 de maio de 1979, novamente 

confirmado no cargo, merecendo desta vez o voto de confiança do Governador 

José Augusto Amaral de Souza. 

 Em 12 de setembro de 1983 foi nomeado Prefeito Municipal, o Professor 

Dario Afonso Schaedler, por sua excelência, o Governador do Estado, Dr. Jair 

Soares, isso em virtude do pedido de exoneração do Prefeito Municipal João 

Orlando Schaedler, assim tomou posse do Executivo Municipal no dia 14 de 

setembro, quando foi transmitido solenemente o Cargo de Prefeito. 

 Em 1985 com a extinção das Áreas de Segurança Nacional, a qual 

Alecrim pertencia é realizada a 2ª eleição para Prefeito em Alecrim. Em 3 (três) 

de outubro de 1985 é eleito Prefeito o Senhor Paulo José Spohr e Vice-Prefeito 

o Senhor Nélio Heck, para um mandato de 3 (três) anos. 

 A posse do novo Prefeito eleito deu-se em 1º de janeiro, com a presença 

de grande número de alecrinenses.  

 

1.1.3 Prefeitos de Alecrim 

- José Eugênio Rauber e Eugênio Osvino Rockenbach (eleição direta) – 

25 de janeiro de 1964 a 31 de janeiro de 1969; 

- Albano Emílio Jung (interventor) – 31 de janeiro de 1969 a 28 de abril de 

1973; 

- João Orlando Schaedler (nomeado) – 28 de abril de 1973 a 14 de 

setembro de 1983; Vice Prefeito: Lauro Aluísio Rech (interventor) – 28 de 

abril de 1973 a 14 de setembro de 1983; 

- Dario Afonso Schaedler (nomeado) – 14 de setembro de 1983 a 31 de 

dezembro de 1985; 

- Paulo José Spohr e Nélio Heck (eleição direta) – 1º de janeiro de 1986 a 

31 de dezembro de 1989; 

- Dario Afonso Schaedler e Walter Müller (eleição direta) – 1º de janeiro 

de 1989 a 31 de dezembro de 1992; 
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- Marino Schmitt e Ivar José Kreutz (eleição direta) – 1º de janeiro de 1993 

a 31 de dezembro de 1996; 

- Walter Muller e Antônio Lugoch (eleição direta) – 1º de janeiro de 1997 a 

31 de dezembro de 2000; 

- Leonel Egídio Colossi e Marino Schmitt (eleição direta) – 1º de janeiro de 

2001 a 31 de dezembro de 2004; 

- Leonel Egídio Colossi e Marino Schmitt (eleição direta) – 1º de janeiro de 

2005 a 31 de dezembro de 2008. 

- Nerci José Ames e Neusa Ledur Kuhn (eleição direta) – 1º de janeiro de 

2009 a 04 de Abril de 2012. 

- Neusa Ledur Kuhn – 05 de Abril de 2012 a 31 de dezembro de 2012. 

- Leonel Egídio Colossi e Nerci Ames (eleição direta) – 1º de janeiro de 

2013 até a presente data. 

 

 

 

1.2 ASPECTOS GEOGRÁFICOS 

 
Vista aérea do Município - 2013 
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1.2.1 Localização 

 

 

 

 O município de Alecrim situa-se no Noroeste do Estado do Rio Grande 

do Sul, pertence à micro-região do Grande Santa Rosa. Limita-se: 

 Ao Norte e Oeste – com a República Argentina, através do Rio Uruguai. 

 Ao Sul – com os Municípios de Porto Vera Cruz e Santo Cristo. 

 Ao Leste – com os municípios de Porto Mauá e Tuparendi.  

 A área do Município é de 320,14 km2, com clima sub-tropical-temperado, 

possui micro clima diferenciado devido a sua localização geográfica, situada no 

Vale do Rio Uruguai, oscilando entre 0 a 36 graus centígrados. 

 O município possui as seguintes coordenadas geográficas: 

Latitude: 27°39’ 

Longitude: 54°45’ 

Altitude: 311 metros acima do nível do mar. 

 A cidade de Alecrim está interligada por estradas asfaltadas, estaduais e 

federais, com as principais cidades do Rio Grande do Sul e distancia 542 km 

da capital, Porto Alegre. 
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1.2.2 Hidrografia 

 O principal rio é o Rio Uruguai, que divide terras brasileiras e argentinas, 

sendo seus principais afluentes: o Rio Santo Cristo, Lajeado Bugre e Lajeado 

Biguá. Existe no município um número significativo de sangas e lajeados. 

 O Rio Santo Cristo que constitui o limite leste do município desenvolve 

grande sinuosidade em seu curso e a porção oeste do município é drenada 

pela bacia hidrográfica do Lajeado Bugre. 

  

1.2.3 Topografia, Morfologia, Solos, Vegetação  

 Conforme a cartografia da Diretoria do Serviço Geográfico, a maior 

altitude do território municipal é uma Referência de Nível de 335 metros, 

estando situada na porção sul do município, a sudoeste de Esquina Santo 

Antônio, junto a RS 540. 

 As menores altitudes, pouco inferiores a 100 metros, ocorrem no 

extremo sudoeste do território municipal, junto a calha do Rio Uruguai. Na área 

urbana, as altitudes variam no intervalo de 150 a 320 metros. 

 O território do município apresenta relevos fortemente dissecados, com 

marcante controle estrutural determinado pelo fraturamento do embasamento 

rochoso. A porção central do município, corresponde ao divisor d’águas, 

apresenta uma morfologia em topos aplainados, com disposição alongada, 

tendo declives suaves na porção superior das encostas e declividades 

superiores a 25% nas porções média e baixa. Os fundos dos vales fluviais de 

maior porte são suavizados, com deposição aluvial. 

 O solo é composto por “Ciríaco-charrua” (ciríaco = solo vermelho com 

pedras, charrua = solo pedregoso) e solo “Santo Ângelo” (caracterizado por 

solo com terra mais avermelhada). 

 A maior parte do território municipal é constituído por solo minerais 

pouco desenvolvidos, rasos, geralmente com muitos fragmentos de rocha em 

decomposição (por intemperização) e afloramentos de rocha. Suas 

características recomendam a não utilização continuada em cultivos anuais, 

sendo recomendáveis a fruticultura e as pastagens. 

 O relevo é predominantemente acidentado, dobrado e pedregoso, 

decorrente de formação sedimentar do solo, com exceção de planícies de 
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várzea ao longo do Rio Uruguai e outras pequenas extensões, com solo plano 

e fértil. 

 A vegetação nativa é constituída por matas com várias espécies de 

madeiras, com variedades de ipês, louros e paus-ferro, ainda existindo áreas 

remanescentes das matas nativas. As pastagens existentes foram implantadas 

após a derrubada das matas, o que também ocorreu com as atuais lavouras. 

 

1.2.4 Organização Político-Administrativa 

São 36 localidades no interior do Município, assim denominadas: 

1. Alecrim Centro 

2. Esquina Santo Antônio 

3. Esquina Santa Inês 

4. Lajeado Taquara 

5. Lajeado Maurício 

6. Lajeado Ouro 

7. Barra do Ouro 

8. Alto Bonito 

9. Esquina Abelha 

10.  Lajeado Tateto 

11.  Lajeado Morcego 

12.  Lajeado Pedregulho 

13.  Esquina Vanguarda 

14.  Alto Biguá 

15.  Esquina Barbosa 

16.  Porto Biguá 

17. Lajeado Chimã 

18. Lajeado Dinartão 

19. São Sebastião 

20. Alto Morcego 

21. Lajeado Morcego 

22. Lajeado Tamandaré 

23. Lajeado Pilão 

24. Esquina São Pedro 

25. Vista Alta 

26. Linha São Miguel 

27. Canal Torto 

28. Lajeado Taraíra 

29. Linha Alecrim 

30. Lajeado Alecrim 

31. Lajeado Vidote 

32. São Valentim 

33. Barra do Patos 

34. Esquina Patos 

35. Linha Patos 

36. Lajeado Patos 

37. Lajeado Segredo 

38.  Lajeado Paraíso 

39. Alto Paraíso 

40. Lajeado Lautério 

41. Lajeado Tigre 

42. Vale do Pilão 

43. Linha Progresso  

44.  Bela Vista 

45. Poço Preto 

46. Barra do Santo Cristo 

47. Lajeado Guavirova 

48. Barra do Bonito 

49. Linha União 

50. Lajeado Pedra Lisa 

51. Lajeado Silva 
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1.3 ASPECTOS DEMOGRÁFICOS 

 O crescimento demográfico negativo, sem que tenha ocorrido 

emancipação distrital no município (ocorreu perda territorial em 1992 para 

Porto Vera Cruz, que não modificou substancialmente o quadro), aponta para a 

migração da população do município para outros centros nos anos 70 e 80. 

 A população do município é formada por etnias com descendências 

européias e luso-brasileiras. Conforme censos temos a seguinte população 

assim distribuída: 

URBANA RURAL TOTAL 

ANO Habitantes % Habitantes % Habitantes 

1970 473 3.07 14.939 96.93 15.412 

1980 892 6.41 13.024 93.59 13.916 

1991 1.333 12,85 9.046 87,15 10.379 

2000 2.069 24.38 6.418 75.62 8.487 

2010 2.165 30,73 4.880 69,27 7.045 

Fontes: IBGE, Censos Demográficos do RS: 1970, 1980, 1991, 2000 e 2010 

Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) 

 

 

 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP 
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 Índice de Desenvolvimento Humano Municipal   

COMPONENTES 

IDHM e componentes 1991 2000 2010 

IDHM Educação 0,209 0,367 0,522 

% de 18 anos ou mais com 

ensino fundamental completo 

13,56 18,48 29,91 

% de 5 a 6 anos frequentando a 

escola 

19,87 40,92 74,06 

% de 11 a 13 anos 

frequentando os anos finais do 

ensino fundamental 

43,26 76,97 90,30 

% de 15 a 17 anos com ensino 

fundamental completo 

23,58 61,92 67,63 

% de 18 a 20 anos com ensino 

médio completo 

17,25 26,53 43,76 

IDHM Longevidade 0,718 0,777 0,852 

Esperança de vida ao nascer 

(em anos) 

68,07 71,60 76,13 

IDHM Renda 0,513 0,576 0,683 

Renda per capita (em R$) 195,15 287,84 561,62 
 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

 

EVOLUÇÃO 

 Entre 2000 e 2010 - O IDHM passou de 0,548 em 2000 para 0,672 em 

2010 - uma taxa de crescimento de 22,63%. O hiato de desenvolvimento 

humano, ou seja, a distância entre o IDHM do município e o limite máximo do 

índice, que é 1, foi reduzido em 72,57% entre 2000 e 2010. 

 Nesse período, a dimensão cujo índice mais cresceu em termos 

absolutos foi Educação (com crescimento de 0,155), seguida por Renda e por 

Longevidade.  

 Entre 1991 e 2000 - O IDHM passou de 0,425 em 1991 para 0,548 em 

2000 - uma taxa de crescimento de 28,94%. O hiato de desenvolvimento 

humano foi reduzido em 78,61% entre 1991 e 2000. 
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 Nesse período, a dimensão cujo índice mais cresceu em termos 

absolutos foi Educação (com crescimento de 0,158), seguida por Renda e por 

Longevidade. 

 Entre 1991 e 2010 - De 1991 a 2010, o IDHM do município passou de 

0,425, em 1991, para 0,672, em 2010, enquanto o IDHM da Unidade 

Federativa (UF) passou de 0,493 para 0,727. Isso implica em uma taxa de 

crescimento de 58,12% para o município e 47% para a UF; e em uma taxa de 

redução do hiato de desenvolvimento humano de 57,04% para o município e 

53,85% para a UF. No município, a dimensão cujo índice mais cresceu em 

termos absolutos foi Educação (com crescimento de 0,313), seguida por Renda 

e por Longevidade. Na UF, por sua vez, a dimensão cujo índice mais cresceu 

em termos absolutos foi Educação (com crescimento de 0,358), seguida por 

Longevidade e por Renda. 

 

 
Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

 

RANKING 

 Alecrim ocupa a 2.621ª posição entre os 5.565 municípios brasileiros 

segundo o IDHM. Nesse ranking, o maior IDHM é 0,862 (São Caetano do Sul) 

e o menor é 0,418 (Melgaço). 
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ESTRUTURA ETÁRIA DA POPULAÇÃO 

 
Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

 

 
Fonte: PNUD, Ipea e FJP 
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Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

 
 

1.4 ASPECTOS SOCIAIS E ECONÔMICOS 

 A economia do nosso município é oriunda basicamente do setor 

agropecuário, caracterizando-se por pequenas propriedades de agricultura 

familiar. As principais atividades produtivas são a cultura da soja, milho, gado 

leiteiro, gado de corte, suínos, produção de hortigranjeiros e frutas cítricas. 

 A indústria e comércio desenvolvem-se através de pequenas iniciativas 

familiares, as casas de comércio e as indústrias existentes são de pequeno 

porte e constituem-se de serralherias, confecções, doces e marcenarias. 

 O comércio constitui-se de supermercados, comércio de alimentos, 

calçados, armarinhos, material hidráulico e construção, agropecuárias e de 

implementos agrícolas. 

 A indústria restringe-se ao beneficiamento da madeira, marcenaria, 

serralherias, ferrarias e pequenas confecções. 

 Atuam no município duas cooperativas – COTRIROSA e COOPRAL, que 

atendem 2.000agricultores com serviços de supermercado, venda de insumos 

agrícolas, aquisição de grãos e de produtos agrícolas. 

 Na área rural, a população mantêm-se em atividade durante o ano todo, 

principalmente nos períodos de plantio e colheita. 

 O leite é uma das principais fontes do município e conta atualmente com 

420 produtores e um total de 35.000 litros/dia. 
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Apesar da maior parte das propriedades rurais serem pequenas, já se 

destacam áreas maiores onde podemos observar bovinos, principalmente de 

raças zebuínas, com finalidade para o abate e também para a reprodução. 

Devido ao crescimento do setor surge a Associação dos Criadores de 

Gado de Corte de Alecrim, visando o fortalecimento destes criadores e o 

desenvolvimento da cadeia. Animais estes que podem ser abatidos legalmente 

no Abatedouro Municipal. Também se destaca a produção de ovinos, 

principalmente de raças voltadas para a produção de carne e genética 

comercializada para diversos Estados Brasileiros. 

Ao longo dos 42 km de margem do Rio Uruguai, 52 famílias de 

pescadores profissionais sobrevivem com a renda oriunda da pesca. Para 

fortalecer esta cadeia criou-se a Associação dos Pescadores Profissionais de 

Alecrim – AMPAL, fundada em 2003, a qual legalizou a profissão de pescador, 

e também conseguiu recursos para o desenvolvimento do setor através de 

políticas públicas. 

 Também temos 30 Clubes de Mães organizados e coordenados pela 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER e o Conselho 

Municipal dos Clubes de Mães no Município que realizam diversas atividades 

com destaque à culinária, segurança alimentar e promoção da saúde, 

artesanato, entre outros. 

 O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Alecrim, fundado em 1966, 

atua de forma expressiva no fortalecimento da agricultura familiar. Conta com 

1.040 associados. Além da missão principal do Sindicato que é de representar 

e defender os interesses dos associados, buscando a melhoria das condições 

de vida e de trabalho dos mesmos, também proporciona diversos serviços e 

atividades de assistência aos agricultores. 

 O município conta com empresas de transporte coletivo que fazem o 

transporte intermunicipal, bem como outras, que através de licitação, fazem o 

transporte escolar rural. Alecrim conta hoje com uma frota considerável de 

carros de passeio e outros. 

 Os meios de comunicação do município consistem em uma sucursal da 

Rádio Navegantes de Porto Lucena, telefonia fixa e celular para o qual existem 

duas torres dentro da cidade que captam sinais de satélites. Também nas 
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mesmas torres são captados os sinais de internet que são emitidos por 

diversos provedores. Temos uma antena para televisão repetidora da RBS TV 

Santa Rosa, e a grande maioria dos munícipes tem em suas casas antena 

parabólica que da acesso a mais canais televisivos e alguns possuem TV a 

cabo paga.  

 Nestes últimos anos, destaca-se a potencialização do setor do Turismo, 

uma vez que o Município apresenta um grande potencial para essa atividade, 

pois a margem do Rio Uruguai tem um relevo adequado às diversas 

modalidades de turismo, principalmente o Turismo Rural. 

 
  

 Renda 

 A renda per capita média de Alecrim cresceu 187,79% nas últimas duas 

décadas, passando de R$ 195,15, em 1991, para R$ 287,84, em 2000, e para 

R$ 561,62, em 2010. Isso equivale a uma taxa média anual de crescimento 

nesse período de 5,72%. A taxa média anual de crescimento foi de 4,41%, 

entre 1991 e 2000, e 6,91%, entre 2000 e 2010. A proporção de pessoas 

pobres, ou seja, com renda domiciliar per capita inferior a R$ 140,00 (a preços 

de agosto de 2010), passou de 60,56%, em 1991, para 38,17%, em 2000, e 

para 16,76%, em 2010. A evolução da desigualdade de renda nesses dois 

períodos pode ser descrita através do Índice de Gini, que passou de 0,54, em 

1991, para 0,50, em 2000, e para 0,49, em 2010. 

“O que é Índice de Gini?  

É um instrumento usado para medir o grau de concentração de 

renda. Ele aponta a diferença entre os rendimentos dos mais pobres 

e dos mais ricos. Numericamente, varia de 0 a 1, sendo que 0 

representa a situação de total igualdade, ou seja, 

todos têm a mesma renda, e o valor 1 significa completa 

desigualdade de renda, ou seja, se uma  só pessoa detém toda a 

renda do lugar.” 
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Renda, Pobreza e Desigualdade - Alecrim - RS 

 1991 2000 2010 

Renda per capita (em R$) 195,15 287,84 561,62 

% de extremamente pobres 31,16 19,91 9,48 

% de pobres 60,56 38,17 16,76 

Índice de Gini 0,54 0,50 0,49 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP  

 

 
Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

 

Trabalho 

Composição da população de 18 anos ou mais de idade – 2010 

 
Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

 

 Entre 2000 e 2010, a taxa de atividade da população de 18 anos ou mais 

(ou seja, o percentual dessa população que era economicamente ativa) passou 
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de 79,61% em 2000 para 67,92% em 2010. Ao mesmo tempo, sua taxa de 

desocupação (ou seja, o percentual da população economicamente ativa que 

estava desocupada) passou de 1,55% em 2000 para 0,57% em 2010. 

 2000 2010 

Taxa de atividade 79,61 67,92 

Taxa de desocupação 1,55 0,57 

Grau de formalização dos ocupados - 18 anos ou 

mais 
14,74 23,11 

Nível educacional dos ocupados 

% dos ocupados com fundamental completo 19,67 33,72 

% dos ocupados com médio completo 10,20 18,90 

Rendimento médio 

% dos ocupados com rendimento de até 1s.m. 76,93 61,94 

% dos ocupados com rendimento de até 2s.m. 89,98 88,01 

Percentual dos ocupados com rendimento de até 5 

salários mínimo 
98,76 97,94 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

 

Segurança 

  Quanto à segurança pública do município dispõe de Brigada Militar e 

Polícia Civil. 

 A Polícia Civil conta atualmente com três agentes policiais locais (dois 

inspetores e uma escrivã) e um delegado substituto. Atua entre outras 

atividades principalmente na investigação criminal. 

 A Brigada Militar – CRPO/FNO (Comando Regional de Polícia 

Ostensiva/Fronteira Noroeste) – 4º Batalhão de Polícia de Área de Fronteira, 2ª 

CIA – 2º GPM Alecrim, órgão da Secretaria da Segurança Pública do Estado, 

atua no policiamento ostensivo preventivo e no combate a criminalidade. Conta 

atualmente com oito policiais militares, sendo comandado por um sargento. 
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Habitação 

Indicadores de Habitação - Alecrim – RS 

 1991 2000 

% da população em domicílios com água 

encanada 
50,15 74,69 

% da população em domicílios com energia 

elétrica 
71,23 87,25 

% da população em domicílios com coleta 

de lixo. *Somente para população urbana. 

*Somente para população urbana 

80,77 96,97 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 A Secretaria Municipal de Assistência Social, criada através da Lei 

Municipal Nº 2.011, de 11 de setembro de 2009, atua diariamente com 

atendimento ao público, realiza visitas domiciliares à pessoas com 

vulnerabilidade social, coordena cursos e realiza campanhas. Coordena o 

Programa Bolsa Família, Grupos da Terceira Idade, Grupo de Pessoas com 

Deficiência, Curso de Informática e outros. 

 Sua gestão e coordenação é feita pelo Secretário Municipal de 

Assistência Social.  Os serviços de assistência social são acompanhados pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social – COMASA, pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA e pelo Conselho 

Municipal de Controle Social criado pela Lei Municipal nº 1.661, de 11 de 

março de 2005. 

 CRAS – Centro de Referência em Assistência Social, implantado no 

Município de Alecrim no dia 22 de junho de 2011atua como Principal porta de 

entrada do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, responsável pela 

oferta de serviços de Proteção Social Básica nas áreas de vulnerabilidade e 

risco social. O Principal serviço ofertado pelo Centro de Referência em 

Assistência Social - CRAS é o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família – PAIF. 
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 CONSELHO TUTELAR - O Conselho Tutelar de Alecrim, órgão 

encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, no 

âmbito do Município, tem seu funcionamento desde o ano de 2008. 

 

Vulnerabilidade Social - Alecrim – RS 

Crianças e Jovens 1991 2000 2010 

% de crianças de 0 a 5 anos fora da escola - 86,68 78,00 

% de crianças de 6 a 14 fora da escola 24,94 6,83 2,91 

% de pessoas de 15 a 24 anos que não 

estudam, não trabalham e são vulneráveis, na 

população dessa faixa 

- 4,76 5,77 

% de mulheres de 10 a 17 anos que tiveram 

filhos 
0,41 2,08 0,47 

Taxa de atividade - 10 a 14 anos - 48,37 30,51 

Família    

% de mães chefes de família sem fundamental 

e com filho menor, no total de mães chefes de 

família 

15,57 8,00 9,49 

% de vulneráveis e dependentes de idosos 5,96 5,36 1,67 

% de crianças com até 14 anos de idade que 

têm renda domiciliar per capita igual ou inferior a 

R$ 70,00 mensais 

42,61 30,56 22,00 

Trabalho e Renda    

% de vulneráveis à pobreza 79,86 60,04 32,15 

% de pessoas de 18 anos ou mais sem 

fundamental completo e em ocupação informal 
- 76,68 66,28 

Condição de Moradia 

 
   

% da população em domicílios com banheiro e 

água encanada 
42,79 65,12 93,19 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP 
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1.5 SISTEMA DE SAÚDE 

 Os serviços de saúde são gerenciados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, criada em 14/05/1986, através da Lei Municipal Nº 582. Sua gestão e 

coordenação é feita por Secretário Municipal de Saúde, atualmente por 

Diretora Administrativa. Os serviços de saúde são acompanhados pelo 

Conselho Municipal d Saúde, criado em 10/05/1991 através da Lei Municipal Nº 

831 e alterado em 16/08/1993 pela Lei Municipal Nº 989. Os recursos são 

gerenciados através do Fundo Municipal de Saúde criado em 28/06/1991, 

através da Lei Municipal Nº 841. 

 Os serviços de saúde atualmente são oferecidos em uma estrutura física 

localizada no centro da cidade, onde estão instaladas as três equipes de 

estratégia de saúde da família e saúde bucal e são oferecidos os diversos 

serviços de saúde, entre eles: consultas médicas, consultas de enfermagem, 

consultas pediátricas, atendimento de enfermagem, atendimento ambulatorial, 

atendimento odontológico, vacinas, farmácia, encaminhamentos para outros 

centros de referência, parte administrativa, vigilância entre outros. 

 No ano de 2015 foi implantado em nosso município o Núcleo de Apoio e 

Atenção Básica – NASF, com seis profissionais – psicóloga, fisioterapeuta, 

farmacêutica, fonoaudióloga, educadora física e nutricionista, todos com 20 

horas semanais.  

 Além dos atendimentos realizados, são oferecidos exames laboratoriais 

contratados de empresas particulares e através do Consórcio Fronteira 

Noroeste – COFRON.   

 O Município dispõe de um Hospital Filantrópico fundado em 07 de 

setembro de 1951, sendo a grande maioria dos atendimentos feitos pelo SUS 

(Sistema Único de Saúde). 

 Atualmente contamos com 17 Agentes Comunitários de Saúde os quais 

cobrem 100% da área do Município. 

 

 Demografia e Saúde 

População 

 Entre 2000 e 2010, a população de Alecrim cresceu a uma taxa média 

anual de -1,84%, enquanto no Brasil foi de 1,17%, no mesmo período. Nesta 
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década, a taxa de urbanização do município passou de 24,38% para 30,73%. 

Em 2010 viviam, no município, 7.045 pessoas. 

 Entre 1991 e 2000, a população do município cresceu a uma taxa média 

anual de -1,71%. Na UF, esta taxa foi de 1,21%, enquanto no Brasil foi de 

1,63%, no mesmo período. Na década, a taxa de urbanização do município 

passou de 13,45% para 24,38%. 

 

População Total, por Gênero, Rural/Urbana 

População 
População 

(1991) 

% do 

Total 

(1991) 

População 

(2000) 

% do 

Total 

(2000) 

População 

(2010) 

% do 

Total 

(2010) 

População 

total 
9.912 100,00 8.487 100,00 7.045 100,00 

Homens 5.066 51,11 4.302 50,69 3.512 49,85 

Mulheres 4.846 48,89 4.185 49,31 3.533 50,15 

Urbana 1.333 13,45 2.069 24,38 2.165 30,73 

Rural 8.579 86,55 6.418 75,62 4.880 69,27 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

 

Estrutura Etária 

 Entre 2000 e 2010, a razão de dependência no município passou de 

54,59% para 47,97% e a taxa de envelhecimento, de 9,12% para 14,79%. Em 

1991, esses dois indicadores eram, respectivamente, 64,72% e 6,40%. Já na 

UF, a razão de dependência passou de 65,43% em 1991, para 54,94% em 

2000 e 45,92% em 2010; enquanto a taxa de envelhecimento passou de 

4,83%, para 5,83% e para 7,36%, respectivamente. 

“O que é razão de dependência? 

Percentual da população de menos de 15 anos e da população de 65 

anos e mais (população dependente) em relação à população de 15 a 

64 anos (população potencialmente ativa). 

O que é taxa de envelhecimento?  

Razão entre a população de 65 anos ou mais de idade em relação à 

população total.” 
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 Longevidade, mortalidade e fecundidade 

 A mortalidade infantil (mortalidade de crianças com menos de um ano de 

idade) no município passou de 19,6 por mil nascidos vivos, em 2000, para 11,3 

por mil nascidos vivos, em 2010. Em 1991, a taxa era de 23,5. Já na Unidade 

Federativa - UF, a taxa era de 12,4, em 2010, de 16,7, em 2000 e 22,5, em 

1991. Entre 2000 e 2010, a taxa de mortalidade infantil no país caiu de 30,6 por 

mil nascidos vivos para 16,7 por mil nascidos vivos. Em 1991, essa taxa era de 

44,7 por mil nascidos vivos. 

 Com a taxa observada em 2010, o Brasil cumpre uma das metas dos 

Objetivos de Desenvolvimento do Milênio das Nações Unidas, segundo a qual 

a mortalidade infantil no país deve estar abaixo de 17,9 óbitos por mil em 2015. 

 

Longevidade, Mortalidade e Fecundidade - Alecrim – RS 

 1991 2000 2010 

 

Esperança de vida ao nascer (em anos) 
68,1 71,6 76,1 

Mortalidade até 1 ano de idade (por mil nascidos 

vivos) 
23,5 19,6 11,3 

Mortalidade até 5 anos de idade (por mil nascidos 

vivos) 
27,5 22,8 13,2 

 

Taxa de fecundidade total (filhos por mulher) 
2,6 2,5 1,6 

 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

 A esperança de vida ao nascer é o indicador utilizado para compor a 

dimensão Longevidade do Índice de Desenvolvimento Humano Municipal - 

IDHM. No município, a esperança de vida ao nascer cresceu 4,5 anos na última 

década, passando de 71,6 anos, em 2000, para 76,1 anos, em 2010. Em 1991, 

era de 68,1 anos. No Brasil, a esperança de vida ao nascer é de 73,9 anos, em 

2010, de 68,6 anos, em 2000, e de 64,7 anos em 1991. 

 

1.6 ASPECTOS AMBIENTAIS 

 A vegetação nativa encontra-se atualmente em constante recuperação, 

havendo uma grande introdução de árvores de espécies exóticas. As florestas-

de-galeria estão compostas, na maioria, por vegetação de pequeno porte e 
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existem apenas com poucos metros de largura. Ao longo do Rio Uruguai, a 

vegetação ciliar apresenta alto grau de recuperação, tendo em vista ações de 

reflorestamento realizadas. 

 As preocupações do Governo Municipal são constantes e refletem-se 

em várias ações voltadas ao meio ambiente, destacamos o projeto “Ambiente 

Limpo e Florido – Povo Feliz”. 

 O abastecimento de água da zona urbana do município de Alecrim tem a 

concessão dos serviços sob responsabilidade da Companhia Rio Grandense 

de Saneamento – CORSAN. A empresa faz a retirada da água do Rio Santo 

Cristo, localiza-se no interior do município, trata e distribui a população. As 

propriedades rurais são abastecidas por poços artesianos, sendo que todas as 

comunidades rurais possuem sistema de abastecimento de água. 

 O município de Alecrim conta com coleta de lixo realizada por empresa 

terceirizada, tanto na área urbana quanto na área rural. Periodicamente são 

realizadas campanhas de conscientização junto às escolas e comunidade 

relacionadas ao cuidado com o meio ambiente.  

 
 

1.7 ASPECTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS E RECREATIVOS 

 O município possui a Biblioteca Pública Municipal Monteiro Lobato que 

possui um acervo bibliográfico diversificado com mais de 10 mil exemplares, 

contando com acesso gratuito a Internet.  

 Existem inúmeras religiões no município que seguem o cristianismo 

dentre elas podemos destacar as religiões católicas e evangélicas. 

 Alecrim possui nas vilas e na zona rural vários estabelecimentos sócio-

culturais formados em torno das comunidades que servem para encontros e 

atividades de lazer. As atividades esportivas praticadas são: futebol de campo, 

futebol sete, voleibol, jogos de bocha, jogos de baralho, bilhar e outros, como 

forma de integração das diversas localidades e comunidades. Anualmente são 

promovidos através do Conselho Municipal de Desportos – CMD, os 

campeonatos municipais. 

 Temos também o Ginásio Municipal de Esportes popular “Ginasião”, o 

centro de integração do Sindicato dos Municipários de Alecrim – SIMA o Centro 

Social Padre Carlos Waldemar Maldaner, o auditório Padre Afonso Seger, o 
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Clube Bom Progresso, o Centro Poliesportivo, o Centro de Esporte Clube 

Veterano e a Associação Alecrim Piscina Clube. 

 No Centro Poliesportivo, são praticados vários esportes, olimpíadas, 

caminhadas, dispõe de parque infantil, quadra de areia, campo gramado e 

diversos aparelhos para recreação e ginástica. 

  Outro espaço de lazer para crianças e suas famílias é o “Parquinho do 

Bosque”, localizado próximo a Brigada Militar, também temos o bosque “Fonte 

de Vida” e a Praça Municipal que são espaços bonitos e aconchegantes. 

 No município acontecem tradicionalmente a festa de padroeiros(as) das 

comunidades, Festa dos Navegantes, etapa do Circuito de Pesca Esportiva, 

EXPOFEIRA com a sua realização a cada dois anos, com o objetivo de 

divulgar as potencialidades e projetar regionalmente nosso município, Baile de 

Casais, Jantares Dançantes, “Natal Luz” na Praça e Festa do Reencontro no 

final do ano. 

 Devido ao expressivo número de pessoas idosas, atualmente existem 14 

grupos da Terceira Idade, que se reúnem para confraternizações e festas de 

integração. 

 Dentro das manifestações cívicas, culturais e educativas, acontecem 

eventos como festas tradicionalistas, festivais – Festival de Integração 

Estudantil de Alecrim – FIESA, Desfile de 7(sete) de Setembro e a Feira do 

Conhecimento, entre outros. 

 A Banda Municipal, formada por estudantes do ensino fundamental, 

ensino médio e voluntários, realiza suas apresentações desde 2002, 

acompanhando principalmente as programações da Semana da Pátria. 

 As tradições gaúchas do município são cultivadas por meio de festas, 

bailes, fandangos, rodeios, churrascos, carreiradas e a tradicional cavalgada 

intermunicipal ou internacional realizada durante a semana farroupilha. Temos 

o Grupo de danças gauchescas “Tebanos da Fronteira” onde participam 

crianças, adolescentes e jovens. O grupo é coordenado por uma Comissão de 

Pais. 
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1.8 ASPECTOS EDUCACIONAIS 

 A educação é a base fundamental de uma sociedade. Para construir a 

sociedade almejada, acredita-se nela como processo de formação integral das 

pessoas, que interagindo coletivamente conhecem a realidade, transformando-

a e construindo novas experiências, que, através da ação-reflexão-ação, 

produzem novos conhecimentos. 

 O município de Alecrim não possui Sistema Municipal de Ensino próprio 

e está vinculado ao Sistema Estadual de Ensino. A gestão e coordenação da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura é realizada pela Secretária 

Municipal de Educação e Cultura e mantêm, em regime de colaboração, ações 

técnicas e pedagógicas com 17ª CRE – Coordenadoria Regional de Educação, 

situada na cidade de Santa Rosa. 

     O Conselho Municipal de Educação e Cultura de Alecrim, criado pela Lei 

Municipal nº 1.011, de 30 de novembro de 1993 e alterado pela Lei Municipal 

nº 1.267 de 31 de agosto de 1998 e nº 2.335, de 30 de agosto de 2013, é 

composto por 14 membros nomeados pelo Poder Executivo Municipal, 

escolhidos entre seus pares, representando as escolas municipais e estaduais, 

pais e alunos através das Associações de Pais e Alunos – ACPMS, 

profissionais da educação através do Sindicato dos Municipários – SIMA, 

entidades organizadas através de representante da Paróquia e representantes 

do executivo municipal. Este Conselho auxilia, sugestiona, e propõe atividades 

junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – COMDICA, 

juntamente com o Conselho Tutelar também auxiliam e dão suporte a toda rede 

escolar. 

 Em 2015, o município conta com 8 escolas classificadas da seguinte 

maneira: 

- 01 Escola de Educação Infantil (Creche Municipal). 

- 04 Escolas Municipais de Ensino Fundamental; 

- 02 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental; 

- 01 Escola Estadual de Ensino Médio; 
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Nº de alunos: Rede Municipal e Estadual – Maio/2015 

 

Escola 
Nº de alunos  

Alunos 

transportados 
Educação 

Infantil 

Ensino 

Fundamental 

Ensino  

Médio 

EMEI Dona Elisa 

Warpechowski 

143 - - 29 

EMEF Santa Inês 9 78 - 74 

EMEF São José 15 58 - 63 

EMEF São Pedro - 53 - 47 

EMEF Santo Inácio - 43 - 41 

EEEF Esquina 

 Vanguarda 

- 30 - 21 

EEEF Alecrim - 400 - 175 

EEEM Assis Brasil - - 206 149 

Total 167 662 206 599 

Fonte: SMEC/ Maio - 2015 

  

 As Escolas de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio 

totalizam 1.035 crianças e adolescentes, que são atendidas por programas 

como: Livro Didático, Programa Dinheiro Direto nas Escolas, Merenda Escolar, 

Transporte Escolar, além de outros programas desenvolvidos pelo Município. 

Ainda os alunos em vulnerabilidade social são atendidos pelo Programa Bolsa 

Família do Governo Federal. 
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Número de matrículas na Educação Básica e por etapa (Creche, Pré-

Escola, Ensino Fundamental e Ensino Médio) 

 Creche 
Pré-

escola 

Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental 

Anos Finais do Ensino 

Fundamental 

Ensino 

Médio 

2008 21 50 487 570 290 

2009 30 73 455 538 285 

2010 24 61 435 510 270 

2011 47 58 393 468 268 

2012 54 58 389 433 228 

2013 68 95 359 395 222 

2014 66 95 327 359 214 

2015* 58 111 300 330 206 

Fonte: MEC/INEP - Preparação: Todos Pela Educação *SMEC 

 

 Devido ao número reduzido de alunos foram cessadas as atividades das 

seguintes escolas: 

Escolas Municipais 

ESCOLA LOCALIDADE DESATIVADA EM: 

Esc. Mun. Felipe Camarão Lajeado Silva 21.12.1991 

Esc. Mun. D. Pedro I Lajeado Tateto 20.12.1991 

Esc. Mun. Princesa Isabel Alto Morcego 23.12.1992 

Esc. Mun. São Bonifácio Vista Alta 18.12.1992 

Esc. Mun. Castelo Branco Bela Vista 23.12.1992 

Esc. Mun. Rui Barbosa Linha União 31.12.1993 

Esc. Mun. D. Pedro II Lajeado Pedregulho 31.12.1994 

Esc.Mun. Duque de Caxias Barra do Patos 27.12.1995 

Esc. Mun. Santa Catarina Lajeado Taquara 30.12.1995 

Esc. Mun. Pe. Adolfo Gallas Alto Bonito 31.12.1997 

Esc. Mun. Sagrada Família Alecrim Centro 31.12.1997 

Esc. Mun. de Ens. Fund. General Osório Lajeado Vidote 31.12.2001 

Esc. Mun. de Ens. Fund. Santo Antonio Santo Antonio 31.12.2001 
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Esc. Mun. de Ens. Fund. Três de Maio Lajeado Alecrim 31.12.2001 

Esc. Mun. de Ens. Fund. São Miguel São Miguel 31.12.2002 

Esc. Mun. de Ens. Fund. N. Sra. Do Perpétuo Socorro Lajeado Taraira 31.12.2003 

Esc. Mun. de Ens. Fund. Sra. De Fátima Lajeado Tigre 31.12.2003 

Esc. Mun. de Ens. Fund. N. Sra. Aparecida Lajeado Pilão 31.12.2004 

Esc. Mun. de Ens. Fund. Tiradentes Vale do Pilão 12.01.2009 

Esc. Mun. de Ens. Fund. Cel. Bento Gonçalves Esquina Patos 13.01.2009 

Esc. Mun. de Ens. Fund. São Roque Alto Biguá 31.12.2009 

Esc. Mun. de Ens. Fund. São João Batista Barra do Ouro 31.12.2009 

Esc. Mun. de Ens. Fund. Santa Teresinha Lajeado Paraíso 31.12.2011 

Fonte SMEC – 2015 

 

Escolas Estaduais Desativadas 

Escola Estadual de Lajeado Chimã Lajeado Chimã 

Escola Estadual Costa e Silva Canal Torto                                 

Escola Estadual Antônio Bordin Neto Porto Biguá                      

Escola São Luiz Gonzaga Linha Progresso                                     

Escola Estadual Padre Réus Esquina Barbosa                                 

Escola Estadual Machado de Assis Barra do Bonito                         

Escola Estadual de Ensino Fundamental Anchieta Lajeado Morcego   

Escola Estadual de Ensino Fundamental São Valentim São Valentim   

Escola Estadual de Ensino Fundamental Santos Dumont Lajeado Maurício 

Escola Estadual de Ensino Fundamental Olavo Bilac Poço Preto                   

Escola Estadual de Ensino Fundamental Santa Luzia Barra do Santo Cristo       

Escola Estadual de Ensino Fundamental Monteiro Lobato São Sebastião 

Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora de Lourdes Lajeado Pilão 

Escola Estadual de Ensino Fundamental Almirante Tamandaré Lajeado Ouro 

Fonte 17ª CRE 

 Escola Particular Betel – Linha Patos - Desativada 

 Escola Municipal Getúlio Vargas de Lajeado Bugre, cedida para o 

Município de Porto Vera Cruz 
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Crianças e Jovens 

 Proporções de crianças e jovens frequentando ou tendo completado 

determinados ciclos indica a situação da educação entre a população em idade 

escolar do estado e compõe o IDHM Educação. No município, a proporção de 

crianças de 5 a 6 anos na escola é de 74,06%, em 2010. No mesmo ano, a 

proporção de crianças de 11 a 13 anos frequentando os anos finais do ensino 

fundamental é de 90,30%; a proporção de jovens de 15 a 17 anos com ensino 

fundamental completo é de 67,63%; e a proporção de jovens de 18 a 20 anos 

com ensino médio completo é de 43,76%. Entre 1991 e 2010, essas 

proporções aumentaram, respectivamente, em 54,19 pontos percentuais, 47,04 

pontos percentuais, 44,05 pontos percentuais e 26,51 pontos percentuais. 

 

 
 
 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP 
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Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

 

 Em 2010, 85,12% da população de 6 a 17 anos do município estavam 

cursando o ensino básico regular com até dois anos de defasagem idade- 

série. Em 2000 eram 85,60% e, em 1991, 85,03%. 

              Dos jovens adultos de 18 a 24 anos, 20,25% estavam cursando o 

ensino superior em 2010. Em 2000 eram 4,22% e, em 1991, 5,93%. 

 

Expectativa de Anos de Estudo 

            O indicador Expectativa de Anos de Estudo também sintetiza a 

frequência escolar da população em idade escolar. Mais precisamente, indica o 

número de anos de estudo que uma criança que inicia a vida escolar no ano de 

referência deverá completar ao atingir a idade de 18 anos. Entre 2000 e 2010, 

ela passou de 10,15 anos para 11,36 anos, no município, enquanto na UF 

passou de 10,25 anos para 10,00 anos. Em 1991, a expectativa de anos de 

estudo era de 10,08 anos, no município, e de 10,25 anos, na UF. 
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População Adulta 

 Também compõe o IDHM Educação um indicador de escolaridade da 

população adulta, o percentual da população de 18 anos ou mais com o ensino 

fundamental completo. Esse indicador carrega uma grande inércia, em função 

do peso das gerações mais antigas, de menor escolaridade. Entre 2000 e 

2010, esse percentual passou de 18,48% para 29,91%, no município, e de 

39,76% para 54,92%, na UF. Em 1991, os percentuais eram de 13,56%%, no 

município, e 30,09%, na UF. Em 2010, considerando-se a população municipal 

de 25 anos ou mais de idade, 8,99% eram analfabetos, 24,01% tinham o 

ensino fundamental completo, 12,51% possuíam o ensino médio completo e 

3,56%, o superior completo. No Brasil, esses percentuais são, 

respectivamente, 11,82%, 50,75%, 35,83% e 11,27%. 

 

ESCOLARIDADE DA POPULAÇÃO 
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2. NÍVEIS, ETAPAS E MODALIDADES DA EDUCAÇÃO 

 

 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96, em 

seu Art. 21, organiza a educação escolar em dois níveis: Educação Básica e 

Educação Superior. 

 Na sequência, são apresentados e analisados os principais indicadores 

educacionais da Educação Básica e Superior, considerando as respectivas 

etapas e modalidades. 

 

 

EIXO 1: GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO BÁSICA 

( Metas 1,2,3,5,6,7,9,10 e 11) 

 

A - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.1 Etapas da Educação Básica 

 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, 

constantemente tem sofrido alterações que perpassam as etapas e 

modalidades. Destaca-se a mudança relevante em relação à idade de ingresso 

no ensino fundamental, introduzida pela Lei n 11.114/2005. Outra mudança 

significativa é a duração do ensino fundamental, ampliado para nove anos, 

conforme o disposto na Lei n 11.274/2006. 

 Com a vigência da Lei n 12.796/2013, que altera o Inciso I do Art. 4º da 

LDB, a Educação Básica obrigatória e gratuita, dos 4 aos 17 anos de idade, 

está organizada na forma abaixo: 

a) Educação Infantil - compreende a creche que atende crianças de 0 a 3 

anos de idade e a pré-escola com crianças de 4 a 5 anos de idade. 

b) Ensino Fundamental - com duração de 9 anos e ingresso obrigatório a 

partir dos 6 anos de idade. 

c) Ensino Médio com duração mínima de 3 anos. 

 Portanto, ao interpretarmos a Lei, estamos cientes de que 

obrigatoriamente, todos deverão cumprir a escolaridade, no mínimo, até o 

ensino médio. 
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 Neste sentido o Art. 6º da Emenda Constitucional nº 59, de 2009, dispõe 

que deverá ser implementado progressivamente a alteração prevista na Lei 

supracitada, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, com apoio 

técnico e financeiro da União. Essa Emenda Constitucional fortalece a 

importância, o compromisso e a responsabilidade do Estado com a educação. 

 A Constituição Federal no Art. 208, inciso I, alterado pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009, estabelece que a educação básica é obrigatória 

e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, inclusive sua oferta gratuita para todos 

os que a ela não tiveram acesso na idade própria. 

 As etapas da Educação Básica em Alecrim são ofertadas pelas redes 

públicas - municipal e estadual. Estão assim organizadas: 

a) Educação Infantil mantida pelo município. 

b) Ensino Fundamental mantido pelo município e pelo estado. 

c) Ensino Médio mantido pelo estado. 

 As etapas e respectivas modalidades têm previsão de idades próprias e 

correspondem aos diferentes momentos constitutivos do desenvolvimento 

educacional. Nessa perspectiva é importante trabalhar na garantia das 

expectativas de aprendizagem na idade correspondente ao percurso formativo. 

 Cada uma das etapas da Educação Básica possui objetivos próprios e 

formas de organização diversas que podem corresponder a uma ou mais das 

modalidades de ensino: Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, 

Educação do Campo, Educação Indígena, Educação Profissional e 

Tecnológica e Educação a Distância. 

 Na educação básica é necessário considerar a inseparabilidade das 

dimensões do educar e do cuidar. 

 Constata-se mediante o rol de legislações apresentadas a ênfase dada a 

obrigatoriedade da educação básica, considerada primeiro nível da educação 

escolar brasileira. 

 Portanto, para cumprir as metas e estratégias aqui definidas para a 

educação básica, cabe aos dirigentes da educação dos níveis de governo 

federal, estadual e municipal, estabelecerem ações articuladas e coordenadas, 

com vistas ao fortalecimento da educação básica mediante à vinculação de 
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recursos financeiros e a regulação do regime de colaboração entre essas 

instâncias. 

 Conforme o Art. 22 da LDB, “a educação básica tem por finalidades 

desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para 

o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em 

estudos posteriores”. Assim sendo, o Art. 11 inciso V, da referida lei determina 

que “os Municípios incumbir-se-ão de oferecer a educação infantil em creches 

e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em 

outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as 

necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento do ensino”.  

 Nos últimos anos, ocorreram duas mudanças importantes no país 

quanto ao atendimento escolar. Em relação ao Ensino Fundamental, a 

obrigatoriedade passou para nove anos (6 aos 14 anos); a Pré-Escola e o 

Ensino Médio tornaram-se obrigatórios. O texto constitucional aprovado em 

2009 institui a obrigatoriedade da Educação Básica gratuita para todos na 

idade de 4 a 17 anos, com implementação pelos sistemas de ensino, prevista 

até 2016.  

  

2.1.1 Educação Infantil  

 Instituída pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB nº 

9394/96 como a primeira etapa da educação básica, a educação infantil tem 

como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 anos, em seus 

aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da 

família e da comunidade. 

 Em seu Art.30 a Lei de Diretrizes e Bases - LDB prevê a educação 

infantil oferecida em creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até 3 

anos de idade e em pré-escolas, para crianças de 4 e 5 anos de idade. 

 Conforme previsão legal, na etapa da educação infantil, tanto as creches 

quanto as pré-escolas são oferecidas em espaços educacionais públicos ou 

privados, com a finalidade de educar e cuidar de crianças de 0 a 5 anos de 
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idade, no período diurno, regulados e supervisionados por órgãos competentes 

do sistema de ensino e submetidos ao controle social. 

 A carga horária mínima anual da educação infantil, fixada pela Lei de 

Diretrizes e Bases – LDB nº 9394/96 é de 800 horas, distribuídas por um 

mínimo de 200 dias de efetivo trabalho educacional. O atendimento à criança é 

de no mínimo 4 horas diárias para o turno parcial e de 7 horas para a jornada 

integral, conforme dispõe a Lei nº 12.796/2013, incorporada pela atual Lei de 

Diretrizes e Bases - LDB. 

 Nessa etapa deve-se assumir o cuidado e a educação, valorizando a 

aprendizagem para a conquista da cultura da vida, por meio de atividades 

lúdicas em situações de aprendizagem (jogos e brinquedos), formulando 

proposta pedagógica que considere o currículo como conjunto de experiências 

em que se articulam saberes da experiência e socialização do conhecimento 

em seu dinamismo, depositando ênfase: 

I – na gestão das emoções; 

II – no desenvolvimento de hábitos higiênicos e alimentares; 

III – na vivência de situações destinadas à organização dos objetos pessoais e 

escolares; 

IV – na vivência de situações de preservação dos recursos da natureza; 

V – no contato com diferentes linguagens representadas, predominantemente, 

por ícones – e não apenas pelo desenvolvimento da prontidão para a leitura e 

escrita – como potencialidades indispensáveis à formação do interlocutor 

cultural 

 

 a – Diagnóstico 

A Educação Infantil compreende a idade de 0 (zero) a 5 (cinco) anos 

sendo que de 0 (zero) a 3 (três) anos o atendimento é ofertado em creches e 

de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos em pré-escolas. A Educação Infantil sendo a 

primeira etapa da educação básica tem como finalidade o desenvolvimento 

integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 

complementando a ação da família e da comunidade.  

A Educação Infantil tem como um dos objetivos provocar na criança o 

interesse por descobrir e conhecer progressivamente seu próprio corpo, suas 
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potencialidades e seus limites, desenvolvendo e valorizando hábitos de 

cuidado com a própria saúde e bem-estar, assim como desenvolver uma 

imagem positiva de si, para que possa atuar de forma cada vez mais 

independente, com confiança em suas capacidades. 

Coerente com as Diretrizes Curriculares Nacional da Educação Infantil 

(1998), a criança é concebida como “sujeito histórico e de direitos que, nas 

interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade 

pessoal e coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, 

experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a 

sociedade, produzindo cultura”. 

Nessa perspectiva o currículo constitui-se como um conjunto de 

práticas que buscam articular as experiências e os saberes das crianças com 

os conhecimentos que fazem parte do patrimônio cultural, artístico, ambiental, 

científico e tecnológico, de modo a promover o desenvolvimento integral de 

crianças de 0 a 5 anos de idade. 

A participação dos educadores é fundamental, desde a organização do 

espaço, móveis, acesso a brinquedos e materiais, aos locais como banheiros, 

cantinas e pátios, até a divisão do tempo e do calendário anual de atividades, 

passando pelas relações e ações conjuntas com as famílias e os responsáveis, 

o papel dos educadores é legitimar os compromissos assumidos por meio da 

proposta pedagógica da escola. 

O Município conta com uma escola de Educação Infantil que atende 

crianças de 0 a 5 anos e em duas Escolas de Ensino Fundamental são 

atendidas crianças de 4 e 5 anos. 

Nº de crianças atendidas em cada escola - 2015 

Escola Faixa etária Nº de alunos 

EMEI Dona Elisa Warpechowski 0 a 3 anos 56 

EMEI Dona Elisa Warpechowski 4 e 5 anos 87 

EMEF São José 4 e 5 anos 15 

EMEF Santa Inês 4 e 5 anos 09 

Total - 167 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Dos 56 alunos de 0 a 3 anos são atendidos 33 em turno integral. 
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No que se referem aos dados educacionais do município, a tabela a 

seguir, aponta que a matrícula inicial da Educação Infantil no período de 2005-

2015, corresponde a:  

MATRÍCULAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 2005-2015 

 

ANO 
           Rede Municipal               Rede Estadual 

Creche Pré-Escola Pré-Escola Total 

2005 23 76 76 145 

2006 18 67 67 124 

2007 14 58 58 106 

2008 21 29 20 70 

2009 29 33 38 100 

2010 24 61 - 85 

2011 47 58 - 105 

2012 54 58 - 112 

2013 68 95 - 153 

2014 66 95 - 151 

2015 56 111 - 167 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

Atendimento na Rede Municipal e Estadual - Educação Infantil  

 

 
Fonte: Secretaria Municipal de Educação 
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Percentual da População de 0 a 3 anos que frequenta a escola  

 

Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

 Em âmbito nacional, 23,2% das crianças de até 3 anos de idade 

frequentam a creche/escola; no âmbito estadual esse percentual é de 29,9% e 

no âmbito municipal esse percentual   é de  9,9% do atendimento. 

 Com a ampliação da obrigatoriedade e gratuidade da educação básica a 

partir dos 4 anos de idade, conforme o Art. 6º da Lei nº 12.796 de 04 de abril de 

2013, a pré-escola deixa de ser facultativa e passa a ser dever dos pais ou 

responsável a efetivação da matrícula. 

  

Percentual da População de 4 e 5 anos que frequenta a escola  

 
 
 
 

Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

 Atualmente no Brasil 81,4% das crianças de 4 e 5 anos estão na escola; 

no Rio Grande do Sul esse percentual passa a ser de 63,8% e no município de 

Alecrim   46,5 % no ano de 2013. 

 Para alcançar a universalização da pré-escola, garantindo que todas as 

crianças de 4 e 5 anos de idade sejam matriculadas, algumas medidas 
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precisam ser tomadas, uma delas é a conscientização das famílias da 

necessidade de procurarem as instituições regulamentadas para efetivarem as 

matrículas.  

 Além do acesso, o alcance dessa meta exige ampliação da rede em 

regime de colaboração, assegurando acessibilidade, reestruturação dos 

estabelecimentos de ensino, aquisição de equipamentos, expansão e melhoria 

da rede física como forma de planejar a oferta e garantir o atendimento. Nesse 

sentido o Município está com uma obra do PROINFÂNCIA TIPO C em 

construção. 

 Para que até o final da vigência desse plano, possa-se alcançar a 

universalização da pré-escola, é preciso garantir a matrícula de todas as 

crianças de 4 e 5 anos de idade e ampliar a oferta de matrículas na educação 

infantil em creches, no mínimo em 55% das crianças de até 3 anos de idade. 

Para tanto, faz-se necessária à conjugação de esforços entre União, Estado e 

Município, pois questões como infraestrutura e recursos humanos são 

imprescindíveis. 

 No ano de 2015 o Município de Alecrim atingiu a universalização do 

atendimento às crianças de 4 e 5 anos, ou seja 100% estão na escola. 

 
 

 b – Diretrizes 

 Educação Infantil como primeira etapa da educação básica, é 

fundamental para o desenvolvimento da criança na faixa etária de zero a cinco 

anos para construção de aprendizagens posteriores, pois estudiosos afirmam 

que é nessa idade que se estabelece o alicerce da personalidade humana, da 

inteligência, da vida emocional, da socialização e da conquista da autonomia.  

 O investimento em educação infantil contribui para a melhoria da 

qualidade de vida das crianças e de suas famílias, e os índices de repetência e 

evasão diminuem quando os alunos do ensino fundamental são egressos de 

boas experiências em educação infantil.  

 Considerando que a educação infantil inaugura a educação institucional 

da criança e que o princípio da equidade deve orientar as políticas públicas, 

promovendo igualdade de oportunidades a todos, há necessidade de priorizar a 
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criação de instituições nas áreas de concentração populacional com mais 

necessidade e provê-las dos melhores recursos técnicos, pedagógicos e 

humanos.  

 A realização de concursos públicos, de acordo com a lei, específicos 

para o ingresso de profissionais para atuar na educação infantil, é uma das 

formas de garantir a qualidade dos serviços prestados, e a equidade de 

tratamento do conjunto de professores do quadro do magistério, no que diz 

respeito a cargos, jornadas e salários.  

 O grande desafio para a educação infantil é ter a capacidade de articular 

políticas sociais que promovam o desenvolvimento integrado da vida individual, 

social e cultural das crianças, num ambiente onde as formas de expressão, 

dentre elas, a linguagem verbal e corporal, ocupem lugar privilegiado, num 

contexto de jogos e brincadeiras, onde a família e a escola convivam em 

parceria, “cuidando e educando” a criança.  

 A avaliação nesta etapa é um instrumento de inclusão com o objetivo de 

acolher a criança e orientar o professor na sua ação pedagógica.  

 Nesse sentido, as instituições de educação infantil devem criar 

possibilidades/instrumentos para acompanhar o desenvolvimento das crianças 

e que esses meios possam contribuir para que os professores redimensionem 

o planejamento. O Art. 31 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - 

LDB, alterada pela Lei nº 12.796, de 4 de abril de 2013, estabelece que a 

avaliação é realizada mediante acompanhamento e registro do 

desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o 

acesso ao ensino fundamental. 

 As formas de avaliação devem prever o acompanhamento e o registro 

de desempenho e de desenvolvimento da criança, sem o objetivo de 

promoção, retenção, discriminação e/ou exclusão na educação infantil. 

 

2.1.2 Ensino Fundamental  

 Estabelecido como a segunda etapa obrigatória e gratuita da educação 

básica, o ensino fundamental, com duração de nove anos, compreende a faixa 

etária ampliada de 6 a 14 anos de idade e tem por objetivo a formação básica 



 
57 

 

 

do cidadão, de acordo com o Art. 32 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional - LDB, mediante: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios 

básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, 

da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a 

sociedade; 

II - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em 

vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de 

atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 

solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a 

vida social. 

 Recorrendo, novamente, à Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional - LDB, o Art. 11, inciso V, estabelece aos Municípios, a incumbência 

prioritária da oferta dessa etapa da educação básica. E atribui aos estados 

definir com os municípios, forma de colaboração para oferta dessa etapa, as 

quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis 

em cada uma dessas esferas do poder público. 

 Com relação à organização do ensino fundamental, a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional - LDB, estabelece como regra comum, a carga 

horária mínima anual de 800 horas, distribuídas por um mínimo de 200 dias de 

efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 

houver. 

 Respeitadas as marcas singulares antropoculturais que as crianças de 

diferentes contextos adquirem, os objetivos da formação básica, definidos para 

a Educação Infantil, prolongam-se durante os anos iniciais do Ensino 

Fundamental, de tal modo que os aspectos físico, afetivo, psicológico, 

intelectual e social sejam priorizados na sua formação, complementando a 

ação da família e da comunidade e, ao mesmo tempo, ampliando e 

intensificando, gradativamente, o processo educativo com qualidade social, 

mediante: 

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 
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II – foco central na alfabetização, ao longo dos três primeiros anos, conforme 

estabelece o Parecer CNE/CEB (Conselho Nacional de Educação/Câmara de 

Educação Básica)nº4/2008, de 20 de fevereiro de 2008.  

III – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

economia, da tecnologia, das artes e da cultura dos direitos humanos e dos 

valores em que se fundamenta a sociedade; 

IV – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

V – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade 

humana e de respeito recíproco em que se assenta a vida social 

 No município de Alecrim, no ano de 2007, com base na Resolução do 

Conselho Estadual de Educação – CEED nº 288/2006 implantou o ensino 

fundamental de 9 anos.O ensino fundamental de 9 anos de duração foi 

implantado de forma gradativa com a oferta simultânea do ensino fundamental 

de 8 anos de duração. 

 

 a – Diagnóstico 

 Em relação ao ensino fundamental, a ampliação para nove anos, 

respalda-se legalmente a partir da Lei de Diretrizes e Bases - LDB nº 9394/96, 

que sinalizou para o ensino obrigatório de nove anos de duração, a iniciar-se 

aos seis anos de idade. Com a aprovação da Lei nº 11.114 de 16 de maio de 

2005 e da Lei nº 11.274 de 6 de fevereiro de 2006, que alteram alguns artigos 

da LDB, fica institucionalizado o Ensino Fundamental de nove anos de 

duração, sendo incluídas no sistema educacional, especialmente aquelas 

crianças pertencentes aos setores populares.  

 O Ministério da Educação – MEC, no cumprimento de seu papel como 

indutor de políticas, estimula a ampliação do debate acerca da infância na 

educação básica, envidando esforços no sentido de apoiar as redes e sistemas 

de ensino para assegurar o cumprimento da legislação em vigor que determina 

a ampliação do ensino fundamental para nove anos, com início aos seis anos 

de idade.  

 Essa medida objetiva a todas as crianças um convívio escolar mais 

amplo, bem como o emprego mais eficaz desse tempo, contribuindo de forma 
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significativa, para que os alunos aprendam mais e de maneira prazerosa. Para 

garantir a efetividade dessa política educacional faz-se necessário que seja 

adotado um conjunto de ações e procedimentos que garanta o cumprimento 

desse preceito legal quanto à inclusão das crianças de seis anos de idade na 

instituição escolar.  

 Atualmente o Município conta com as seguintes Escolas de Ensino 

Fundamental: 

Escola Nº de Alunos 

EMEF Santa Inês 78 

EMEF Santo Inácio 43 

EMEF São José 58 

EMEF São Pedro 53 

EEEF Alecrim 400 

EEEF Esquina Vanguarda 30 

                                            Total 662 

Fonte: SMEC/maio - 2015 

Em relação ao Ensino Fundamental, os dados do município, apresentados 

na tabela a seguir, mostram as taxas referentes a aprovação. 

 

TAXA DE APROVAÇÃO REDE ESTADUAL E MUNICIPAL 

Ano Rede Estadual  

- RS 

Rede 

Municipal  

- RS 

Rede Estadual 

- Alecrim 

Rede Municipal 

- Alecrim 

2007 80,5 85,2 91,2 87,1 

2008 80,8 85,0 84,5 87,0 

2009 80,7 84,6 84,5 76,5 

2010 80,8 85,4 83,7 81,8 

2011 81,7 86,7 84,6 87,8 

2012 84,6 87,2 90,4 88,9 

2013 84,6 92,2 89,0 92,7 

Fonte: SEC/RS 
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   Atendimento na Rede Municipal e Estadual – Ensino Fundamental  

 
Fonte: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

 O ensino fundamental, da rede pública de ensino, tem o desafio de 

garantir a aprendizagem dos alunos, desde o inicio do percurso formativo. Para 

isso é necessário estabelecer ações e estratégias que visem combater a 

distorção idade/série, pois a reprovação é uma das causas que contribui para a 

evasão escolar. 
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Taxa de distorção idade-série 

 
Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental 

Anos Finais do Ensino 

Fundamental 

Ensino 

Médio 

1999 11,5 24,9 17,6 

2000 24,5 42,6 32,4 

2001 21,9 39,8 35,2 

2002 20,1 28,4 35,6 

2003 27,1 20,4 28,4 

2004 19,3 30,8 19,3 

2005 10,7 33,6 16,5 

2007 15 25,2 22,6 

2008 12,5 24,2 21,7 

2009 13,4 28,6 15,4 

2010 14,3 29,0 14,1 

2011 15,8 32,7 15,3 

2012 14,9 34,6 15,4 

2013 13,4 31,6 18,9 

Fonte: MEC/INEP/DTDIE - Preparação: Todos Pela Educação 

 

 De acordo com os dados apresentados pela Pesquisa Nacional por 

Amostragem de Domicílios – PNAD/2013, gráfico abaixo, a meta brasileira que 

se refere à universalização do ensino fundamental é de 100%, sendo que para 

cumprir essa meta falta atingir 1,6% em nível nacional, e 1,7% no estado do 

Rio Grande do Sul e 2,9% no município de Alecrim. 
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Percentual da População de 6 a 14 anos que freqüenta a escola 

 

 

Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

 Para garantir essa meta, o Art. 5º, § 1º da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional – LDB, nº 9394/96, estabelece que o poder público tenha 

como dever: 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 

escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a 

educação básica; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola. 

 

 Segundo dados SIMEC/MEC, a porcentagem de jovens de 16 anos que 

concluíram o Ensino Fundamental no município de Alecrim é de 67,0%, não 

atingindo o índice estabelecido pelo PNE, que é de 95% de alunos na idade 

adequada, conforme figura abaixo. 

 

Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental 

concluído 

 

Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 
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 Para atingir a meta de 95% de alunos matriculados na idade adequada, 

é necessário o desenvolvimento de ações para a redução da distorção idade- 

série que indica o percentual de alunos matriculados em uma etapa não 

compatível com sua idade. 

 A fim de tomar medidas preventivas de correção de fluxo escolar a partir 

dos primeiros anos de escolaridade no ensino fundamental, os sistemas de 

ensino articulados com o governo federal, adotaram medidas políticas 

educacionais, por meio de programas, projetos e ações voltadas para garantir a 

aprendizagem na idade recomendada. 

 Assim, ressaltamos o Decreto nº 6.094/2007, que trata do Plano de 

Metas Compromisso Todos pela Educação, que em seu art. 1º, define que 

esse compromisso é a conjugação dos esforços da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, atuando em regime de colaboração, das famílias e da 

comunidade, em proveito da melhoria da qualidade da educação básica. 

 Composto por 28 Diretrizes, o Plano de Metas Compromisso Todos pela 

Educação estabelece como Diretriz II “alfabetizar as crianças até, no máximo, 

os oito anos de idade, aferindo os resultados por exame periódico específico”. 

A Diretriz IV prevê “combater a repetência, dadas as especificidades de cada 

rede, [...]”, e a Diretriz V “combater a evasão pelo acompanhamento individual 

das razões da não frequência do educando e sua superação”. 

 Em Alecrim, as Redes de Ensino Municipal e Estadual aderiram em 

2012 ao Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC, instituído 

pela Portaria nº 867, de 04 de julho de 2012. Nesse Pacto, o Ministério da 

Educação – MEC, e as secretarias estaduais, distrital e municipais de 

educação reafirmam e ampliam o compromisso de alfabetizar as crianças até, 

no máximo, os oito anos de idade, ao final do 3º ano do ensino fundamental, 

aferindo os resultados por exame periódico específico conforme previsto no 

Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007.  
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Taxa de alfabetização de crianças que concluíram o 3º ano do ensino 

fundamental 

 
 
 

Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 
  

Avaliação Educacional  

 Em se tratando de avaliação, faz-se necessário planejar e avaliar bem 

aquilo que estamos ensinando e o que as crianças estão aprendendo desde o 

início do processo de escolarização. É preciso não perder tempo, não deixar 

para os anos seguintes o que devemos assegurar desde a entrada da criança, 

aos seis anos, na escola. A escola não deve se ater apenas aos aspectos 

cognitivos do desenvolvimento, uma vez que a reprovação tem impactos 

negativos, como a evasão escolar e baixa autoestima. Ressalte-se que o art. 

24, inciso V, alínea “a” da Lei nº 9.394/96 estabelece como critérios a 

“avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência 

dos aspectos qualitativos sobre os 26 quantitativos e dos resultados ao longo 

do período sobre os de eventuais provas finais.”  

 A rede pública do município participa ativamente de todas as avaliações 

universais oferecidas pelo Ministério da Educação como: 

 Prova Brasil - é o instrumento de medida das competências leitora e 

matemática, aplicado em praticamente todas as crianças e jovens matriculados 

no ensino fundamental, 5º (quinto) e 9º (nono) anos.  

 Provinha Brasil - é o instrumento elaborado para oferecer aos 

professores e aos gestores das escolas públicas das redes e sistemas de 

ensino um diagnóstico do nível de alfabetização dos alunos, ainda no início do 
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processo de aprendizagem, permitindo assim intervenções com vista à 

correção de possíveis insuficiências apresentadas nas áreas de leitura e 

escrita. Essa avaliação é um instrumento pedagógico sem finalidades 

classificatórias. É aplicado no 2ªº ano do ensino fundamental, no início e 

término do ano letivo. 

Avaliação Nacional da Alfabetização – ANA- na edição de 2013, a 

partir da divulgação da Portaria nº 482, de 7 de junho de 2013, prevista no 

Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC, a Avaliação 

Nacional da Alfabetização - ANA passou a compor o Sistema de Avaliação da 

Educação Básica - SAEB, tendo como objetivo avaliar em Leitura, Escrita e 

Matemática, estudantes do 3º ano do ensino fundamental das escolas públicas, 

das zonas urbana e rural. Outra inovação dessa edição do Sistema de 

Avaliação da Educação Básica - SAEB foi a inclusão, em caráter experimental, 

da avaliação de Ciências, a ser realizada com os estudantes do 9º ano do 

ensino fundamental e da 3º série do ensino médio. 

 Com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação 

Básica, no ano de 2011, foi deflagrado o movimento de construção das 

Diretrizes Curriculares Municipais nas escolas da rede municipal. A 

sistematização dessas diretrizes, resultou no documento – Referencial 

Curricular, este que foi elaborado de forma democrática, num processo que 

contou com a participação de educadores, professores, coordenadores 

pedagógicos, gestores escolares, equipe técnica da Secretaria Municipal de 

Educação e uma equipe multidisciplinar de consultores. 

 As Diretrizes Curriculares têm por objetivo servir de instrumento que 

possa subsidiar as práticas e projetos curriculares e seus desdobramentos, na 

sala de aula e além dela, respeitando-se o Projeto Político Pedagógico de cada 

Unidade Escolar. 

 O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB pretende ser 

o termômetro da qualidade da educação básica em todos os estados, 

municípios e escolas no Brasil, combinando dois indicadores: fluxo escolar 

(passagem dos alunos pelos anos sem repetir) e o desempenho dos 

estudantes (avaliado pela Prova Brasil nas áreas de Língua Portuguesa e 

Matemática). 
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 Os resultados do SAEB e da Prova Brasil são importantes, pois 

contribuem para dimensionar os problemas da educação básica brasileira e 

orientar a formulação, a implementação e a avaliação de políticas públicas 

educacionais. 

 

TABELA 5 - IDEB DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 

 Ideb Observado Metas Projetadas 

2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 

Brasil 4,2 4,6 5,0 5,2 3,9 4,2 4,6 4,9 5,2 5,5 5,7 6,0 

 

Rede Estadual 

do RS 
4,5 4,8 5,1 5,5 4,2 4,6 5,0 5,3 5,5 5,8 6,1 6,3 

Rede Estadual 

no Município 

de Alecrim 

5,1 5,3 6,0 6,3 5,3 5,6 5,9 6,2 6,4 6,6 6,8 7,1 

Rede 

Municipal de 

Alecrim 

- - 5,7 - - - - 5,9 6,1 6,4 6,6 6,8 

 

Fonte MEC/INEP (2014) 

 

IDEB DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS 

 Ideb Observado Metas Projetadas 

2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 

Brasil 3,8 4,0 4,1 4,2 3,5 3,7 3,9 4,4 4,7 5,0 5,2 5,5 

Rede 

Estadual do 

RS 

3,7 3,8 3,8 3,9 3,5 3,7 4,0 4,4 4,8 5,0 5,3 5,5 

Rede 

Estadual no 

Município de 

Alecrim 

4,4 4,5 4,6 4,8 4,0 4,2 4,5 4,9 5,2 5,5 5,7 6,0 

Rede 

Municipal de 

Alecrim 

Não atende os requisitos necessários para ter o desempenho calculado, ou seja número de alunos por 

turma. 

Fonte MEC/INEP (2014) 

 Portanto, para garantir a universalização do ensino fundamental de 9 

anos para a população de 6 a 14 anos, e a conclusão dessa etapa na idade 

recomendada, conforme o previsto na Meta 2 desse Plano, Alecrim tem como 

desafios obter êxito em ações focadas na redução das taxas de reprovação, 
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evasão e distorção idade/série e melhorar o desempenho dos estudantes do 

ensino fundamental. Para isso, faz-se necessário desenvolver ações conjuntas, 

articuladas e contínuas entre os sistemas de ensino, em regime de colaboração 

entre os entes federados. 

 

 b - Diretrizes 

 As diretrizes norteadoras do Ensino Fundamental estão contidas na 

Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e nas 

Diretrizes Curriculares nacionais e estaduais.  

 Estes princípios deverão fundamentar as práticas pedagógicas das 

escolas, pois será através da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade 

e do respeito ao bem comum, que a ética fará parte da vida cidadã dos alunos.  

 Da mesma forma os direitos e deveres de cidadania e o respeito à 

ordem democrática, ao orientarem as práticas pedagógicas, introduzirão cada 

aluno na vida em sociedade, que busca a justiça, a igualdade, a equidade e a 

felicidade para o indivíduo e para todos. O exercício da criticidade estimulará a 

dúvida construtiva, a análise de padrões em que direitos e deveres devam ser 

considerados, na formulação de julgamentos.  

 Viver na sociedade brasileira é fundamentar as práticas pedagógicas, a 

partir dos princípios estéticos da sensibilidade, que reconhece nuances e 

variações no comportamento humano. Assim como da criatividade, que 

estimula a curiosidade, o espírito inventivo, a disciplina para a pesquisa e o 

registro de experiências e descobertas. E, também, da diversidade de 

manifestações artísticas e culturais, reconhecendo a imensa riqueza da nação 

brasileira em seus modos próprios de ser, agir e expressar-se.  

 A oferta do ensino fundamental a toda população, inclusive àqueles que 

não tiveram acesso a ele na idade própria, é dever Constitucional e uma das 

prioridades do Plano Municipal de Educação, configurando-se como 

compromisso com o ingresso, permanência, reingresso e sucesso.  

 O Ensino Fundamental de qualidade deverá regularizar a distorção 

idade-série, diminuindo o atraso no percurso escolar resultante da repetência e 

da evasão escolar. A criação de condições próprias para a aprendizagem, 

adequação de espaços, tempos e recursos didáticos devem ser consideradas 
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para estes jovens com mais de 14 anos que ainda se encontram no ensino 

fundamental.  

 A oferta qualitativa deverá permitir que crianças e adolescentes 

permaneçam na escola o tempo necessário para concluir este nível de ensino, 

eliminando celeremente o analfabetismo e elevando gradativamente a 

escolaridade da população, sendo básico na formação do cidadão por 

possibilitar o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo que são meios 

para o desenvolvimento da capacidade de aprender e de se relacionar tanto 

social quanto politicamente.  

 Temos como propósito que os alunos ao chegar na Escola, aprendam e  

ao chegar no final da fase de Alfabetização dominam  a leitura, interpretação, 

escrita, operações. Para que isto aconteça é preciso que o espaço escolar seja 

acolhedor, educativo e que eles tenham condições pedagógicas e materiais 

que facilitam esta aprendizagem.  

 O projeto pedagógico da escola será orientado pelo princípio 

democrático da participação, através do funcionamento dos conselhos 

escolares.  

 Os Parâmetros Curriculares Nacionais expressam a base curricular 

necessária ao desenvolvimento de habilidades do mundo atual. Além das 

disciplinas tradicionais há a inserção de temas transversais, relacionados ao 

cotidiano da maioria da população, como ética, meio ambiente, pluralidade 

cultural, trabalho e consumo, sexualidade, drogas, trânsito, entre outros, 

configurando-se como importante proposta e eficiente orientação para os 

professores. Esta estrutura curricular deverá estar sempre em concordância 

com as diretrizes emanadas do Conselho Nacional e Estadual de Educação e 

do Conselho Municipal de Educação.  

 A melhoria da infra-estrutura física das escolas, garantindo inclusive as 

condições para a utilização das tecnologias educacionais em multimídia, 

contempla desde a construção física até os espaços especializados para 

atividades artístico-culturais, esportivas e recreativas. 
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2.1.3 Ensino Médio  

 

 A oferta do Ensino Médio é dever prioritário dos Estados, conforme 

Art.10 Inciso VI, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, 

redação dada pela Lei nº 12.061/2009. Sua finalidade de acordo com o Art. 35 

da respectiva da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB é: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos 

no Ensino Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, 

para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com 

flexibilidade às novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento 

posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 

formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do 

pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos 

processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino 

de cada disciplina. 

 O Ensino Médio, como etapa responsável pela terminalidade do 

processo formativo da Educação Básica, deve se organizar para proporcionar 

ao estudante uma formação para a cidadania, para o mundo do trabalho e para 

o prosseguimento nos estudos, no sentido de pensar e compreender as 

determinações da vida social e produtiva articulando o trabalho, ciência, 

tecnologia e cultura. 

 

a – Diagnóstico 

 O ensino médio no município de Alecrim encontra-se sob a 

responsabilidade do Sistema Estadual de Ensino, funcionando atualmente em 

1 (uma) escola, a Escola Estadual de Ensino Médio Assis Brasil. 

 A Escola Estadual de Ensino Médio Assis Brasil foi criada em 1967 com 

perspectiva básica de preparar os alunos para prosseguirem seus estudos, 

sendo o vestibular o alvo mais importante, e os índices de aprovação, 

conseguidos desde então, constituem-se como orgulho até hoje. No entanto, 

desde sua criação, a escola, através de um processo de reflexão dos 

professores, coordenadores, orientação educacional, diretores, vice-diretores e 
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pais vem acompanhando e analisando as mudanças que acontecem na 

sociedade. O processo de reflexão visa estabelecer uma postura critica frente a 

tudo o que vem acontecendo, para atualizar permanentemente o processo 

educativo. 

 Esta atualização não significa se adaptar ao que acontece, mas, 

principalmente, contribuir para que os alunos estejam preparados para as 

demandas e os desafios que a sociedade estabelece, sempre na perspectiva 

de oferecer uma educação básica capaz de proporcionar a realização pessoal. 

 A prática pedagógica da escola vem sendo construída de forma 

interdisciplinar para superar o ensino descontextualizado, fragmentado. A 

prática social e o trabalho como princípio educativo promovem o compromisso 

de construir projetos de vida, individuais e coletivos, de sujeitos que se 

apropriam da construção do conhecimento e desencadeiam as necessárias 

transformações da natureza e da sociedade, contribuindo para o resgate do 

processo de humanização baseado na ética, na justiça social e na fraternidade. 

 A proposta curricular se constitui pelas bases epistemológica, filosófica, 

sócia antropológica e sócio psicopedagógico. 

 O Projeto Político Administrativo Pedagógico norteia as ações da escola, 

alicerçado nos fins da educação, respeitando as disposições legais da Gestão 

Democrática de Ensino, a reestruturação curricular do Ensino Médio e a 

realidade da comunidade. O Projeto Político Administrativo Pedagógico 

contempla a fase de desenvolvimento e a possibilidade de construção de 

projetos de vida, elegendo como referenciais: o trabalho como princípio 

educativo e a politecnia compreendida como o domínio intelectual da técnica. O 

atendimento Educacional especializado encontra-se no Projeto Político 

Administrativo Pedagógico e contempla as ações necessárias para a inclusão 

de todos os alunos no processo de aprendizagem e na organização escola. 

 Os princípios de convivência são pilares que orientam as relações entre 

os diferentes segmentos, entendidos como forma de organização da vida na 

escola. São elaborados pela comunidade escolar, dentro do processo 

pedagógico, com a participação, avaliação e deliberação do Conselho Escolar. 

 Dos princípios de conveniência se originam as normas que, 

constantemente avaliadas, devem refletir a dinâmica e a realidade da escola. 
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Possibilitam um processo coletivo de discussão, desde o espaço da sala de 

aula ao todo da escola, num exercício permanente de democracia participativa 

considerando valores éticos, diálogo, justiça, fraternidade e cidadania. 

 Destaca-se no Ensino Médio Politécnico como aquele em que na prática 

pedagógica ocorre a permanente instrumentalização dos alunos quanto à 

compreensão do significado da ciência, das letras e das artes; do processo 

histórico de transformação da sociedade e da cultura, da língua portuguesa 

como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e do exercício da 

cidadania. 

 O Currículo do Curso tem duração de três (03) anos, com carga horária 

de 3000 horas, sendo 1000 horas a cada ano, distribuídas em no mínimo 200 

dias letivos por ano. O tempo curricular é distribuído em 5 módulos de 50 

minutos.Cada série tem um dia destinado por semana para o contraturno. 

 

 TAXA DE RENDIMENTO DO ENSINO MÉDIO 

 

Ano 

Taxa de Aprovação Taxa de reprovação Taxa de Abandono 

Escola 

Assis 

Brasil 

Rede 

Estadual - 

RS 

Escola 

Assis 

Brasil 

Rede 

Estadual - 

RS 

Escola 

Assis 

Brasil 

Rede 

Estadual - 

RS 

2013 88,2 73,5 8,5 16,4 3,3 10,1 

2012 89,3 70,4 9,4 17,9 1,3 11,7 

2011 80,4 66,3 16,5 22,3 3,1 11,4 

2010 77,4 66,1 19,5 21,6 3,1 12,3 

2009 78,7 65,3 17,8 21,7 3,5 13,0 

2008 85,1 64,7 12.8 21,3 2,1 14,0 

2007 86,2 64,7 9,4 20,7 4,4 14,6 

Fonte: SEDUC/RS 

 A reforma do Ensino Médio é prioridade do estado do Rio Grande do Sul 

com a introdução da pesquisa, que tem mobilizado a juventude e os 

professores. Outra questão importante é a Política de Formação Permanente 

em serviço, dos professores, o Pacto Nacional pelo Fortalecimento do Ensino 

Médio, bem como as demais ações de formação.  
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 O Ensino Médio Politécnico, amparado pela Resolução nº 02/2012 do 

CNE em nível nacional, e, pelo Parecer nº 156/2012 do CEED/RS, organiza os 

tempos de aprendizagem dos alunos em períodos de estudos anuais. 

 

    Atendimento na Rede Estadual – Ensino Médio 

 

 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

 Universalizar o atendimento escolar, para toda a população de 15 a 17 

anos de idade, até 2016, será um grande desafio. Para isso, o Estado deverá 

executar as estratégias previstas, para atingir a meta conforme indicador a 

seguir: 

Percentual da população de 15 a 17 anos que freqüenta a escola. 

 

Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 
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Taxa de escolarização líquida no ensino médio da população de 15 a 17 anos. 

 

Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade. 

 

Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

Taxa de analfabetismo funcional da população de 15 anos ou mais de idade. 

 

Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

 b – Diretrizes 

 O Ensino Médio precisa ser entendido como uma proposta de Educação 

que propicie aprendizagem de competências de caráter geral, que forme 

pessoas mais aptas a assimilar mudanças, que sejam mais autônomas em 

suas escolhas, que respeitem as diferenças e superem a segmentação social.  
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 A Constituição Federal - Art. 208 traz como dever do Estado a garantia 

da progressiva universalização do ensino médio gratuito. Este dever do Estado 

vem trazer a oportunidade a muitos jovens de realizarem seus estudos, mas, 

como os desafios da modernidade exigem, queremos um ensino médio que vá 

proporcionar as aquisições de competências relacionadas ao exercício da 

cidadania e na inserção produtiva.  

 O Ensino Médio precisa conduzir seus jovens alunos à auto 

aprendizagem, à percepção da dinâmica social e da capacidade para nela 

intervir, à compreender os processos produtivos, a terem capacidade de 

observar, interpretar e tomar decisões; a terem domínio de aptidões básicas de 

linguagens, comunicação, abstração, gerar informação e usá-la para solucionar 

problemas concretos na produção de bens ou na gestão e prestação de 

serviços. 

 A oferta do Ensino Médio fundamenta-se no entendimento de que a 

educação deve ser humanizadora e contribuir para a construção de uma 

sociedade mais justa e solidária, que respeite a diversidade e as diferenças e 

minimize a segmentação social, possibilitando a inserção de todos no processo 

produtivo e na produção de sua própria subsistência.  

 Neste sentido, o acesso ao ensino médio gratuito e de qualidade deve 

ser garantido a todos, em especial, aos que a ele não tiveram acesso na idade 

adequada e às pessoas com necessidades educacionais especiais.  

 O maior desafio é garantir condições de acesso ao ensino médio a todos 

que concluíram o ensino fundamental, de forma que este cumpra a finalidade 

de ser, efetivamente, a etapa final da Educação Básica e contribua para que o 

indivíduo possa alcançar seu pleno desenvolvimento e exercício da cidadania, 

além de se inserir no mundo do trabalho e dar prosseguimento nos níveis 

educacionais mais elevados.  

 A grande importância do ensino médio deve-se ao acesso que ele 

oportuniza ao domínio dos conhecimentos científicos, tecnológicos, 

socioculturais e de linguagens, que permeiam e contribuem para o 

desenvolvimento dos sujeitos, bem como para a compreensão de que a 

produção de conhecimento é situada social, cultural, econômica e 
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politicamente, oportunizando a cada aluno conhecer seu papel e função na 

sociedade.  

  
 

EIXO II: SUPERAÇÃO DAS DESIGUALDADES E VALORIZAÇÃO 

DAS DIFERENÇAS 

(Metas 4 e 8)  

 

2.2 Modalidades da Educação Básica 

 

2.2.1 Educação Especial 

 No contexto educacional brasileiro, a normatização da educação 

especial é assegurada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

Lei nº 9394/96, Capítulo V, Art. 58 a 60. 

 A partir de 2008, com o advento do paradigma da Política Nacional da 

Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva, cabe à sociedade 

promover as condições de acessibilidade, a fim de, possibilitar às pessoas com 

deficiência, viverem de forma autônoma e participarem plenamente de todos os 

aspectos da vida. Neste contexto, a educação inclusiva torna-se um direito 

inquestionável e incondicional.  

 Em conformidade com o Decreto nº 7.611/2011, o público-alvo da 

educação especial é definido por: 

 - pessoas com deficiência: aqueles que têm impedimentos de longo 

prazo, de natureza física, intelectual, mental ou sensorial. 

 - pessoas com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que 

apresentam um quadro de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, 

comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias 

motoras. 

 Inclui-se nesta definição alunos que se enquadram no aspecto autista, 

síndromes, transtorno desintegrativo da infância (psicoses) e transtornos 

invasivos, sem outra especificação.  

 - pessoas com altas habilidades/superdotação: demonstram potencial 

elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, 
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isoladas ou combinadas: intelectual, liderança, psicomotora, artes e 

criatividade.  

 Em relação aos alunos com deficiência, pode-se considerar aqueles que 

em interação com diversas barreiras atitudinais e arquitetônicas podem ter 

restringida sua participação plena e efetiva na escola e na sociedade. 

 
 

a - Diagnóstico 

 A Educação Especial insere-se na Educação Básica, abrangendo a 

Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, sendo oferecida 

preferencialmente, no sistema regular de ensino para alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

Entende-se por deficiência e transtornos globais do desenvolvimento, aqueles 

relacionados às diferenças individuais dos alunos que requer uma dinâmica 

própria na relação ensinar-aprender.  

 Essa modalidade da educação escolar encontra-se fundamentada na 

concepção dos direitos humanos e pautada pelos princípios éticos, políticos, 

estéticos e da equidade, de modo a assegurar o respeito da dignidade humana, 

a igualdade de oportunidades, a valorização das diferenças e o exercício da 

cidadania. 

 O ensino oferecido no atendimento educacional especializado é 

necessariamente diferente do ensino escolar e não pode caracterizar-se como 

um espaço de reforço escolar ou complementação das atividades escolares. 

São exemplos práticos de atendimento educacional especializado: o ensino da 

Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e do código BRAILLE (sistema de leitura 

com o tato para cegos), a introdução e formação do aluno na utilização de 

recursos de tecnologia assistiva, como a comunicação alternativa e os recursos 

de acessibilidade ao computador, a orientação e mobilidade, a preparação e 

disponibilização ao aluno de material pedagógico acessível, entre outros.  

 No município de Alecrim é oferecido Atendimento Educacional 

Especializado aos alunos incluídos na rede regular de ensino através de Sala 

de Recursos Multifuncionais, na Escola Estadual de Ensino Fundamental 

Alecrim. 
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Ano Número de alunos atendidos 

2013 12 

2014 16 

2015 13 

Fonte: Secretaria da EMEF Alecrim 

 

 Essa sala possui mobiliário, materiais didáticos e pedagógicos, recursos 

de acessibilidade e equipamentos específicos para o atendimento dos alunos 

que são público alvo da Educação Especial e que necessitam do atendimento 

educacional especializado - AEE no contraturno escolar.  

 A organização e a administração deste espaço são de responsabilidade 

da gestão escolar e o professor que atua neste serviço educacional deve ter 

formação para o exercício do magistério de nível básico e conhecimentos 

específicos de Educação Especial, adquiridos em cursos de aperfeiçoamento e 

ou de especialização.  

 “O atendimento educacional especializado - AEE é um serviço da 

educação especial que identifica, elabora, e organiza recursos pedagógicos e 

de acessibilidade, que eliminem as barreiras para a plena participação dos 

alunos, considerando suas necessidades específicas" (Secretaria de Educação 

Especial/Ministério da Educação - SEESP/MEC, 2008).  

 Quando há necessidade de atendimento e a escola não oferece é 

encaminhado para as escolas que ofertam.  

 O Município mantém convênio com entidades que atuam na modalidade 

de Educação Especial: 

 APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa 

Rosa. 

 APADA – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos 

de Santa Rosa. 
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Nº de alunos atendidos 

Ano APAE APADA 

2010 4 3 

2011 5 4 

2012 8 4 

2013 6 4 

2014 6 2 

2015 6 2 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

  

Número de matrículas de alunos deficientes matriculados no Ensino Regular 

Ano Rede Municipal Rede Estadual Total 

2008 03 09 12 

2009 05 11 16 

2010 04 10 14 

2011 05 10 15 

2012 04 11 15 

2013 04 11 15 

2014 04 15 19 

2015 02 13 15 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação 

 

 

Percentual da população de 4 a 17 anos com deficiência que frequenta a 

escola 

 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 
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 A respeito dos avanços legais nessa modalidade de ensino, na 

perspectiva da educação inclusiva, ainda há muito por fazer para que a prática 

diária traduza a materialização de políticas educacionais que efetivamente 

garantam os direitos desse público alvo. 

 Outros aspectos imprescindíveis para alcançar as estratégias 

decorrentes da Meta 4 é garantir, além do acesso e permanência desse público 

alvo no ensino regular, a participação qualificada possibilitando continuidade de 

estudos nas etapas e níveis mais elevados do ensino. Portanto, será 

necessário empreender esforços conjugados, buscando pelo regime de 

colaboração a pactuação de responsabilidades e recursos necessários para 

alcance do proposto. 

 

b - Diretrizes 

 A educação especial tanto quanto a educação regular têm caminhado 

historicamente no sentido de garantir o seu papel no processo de 

transformação da sociedade. Mais especialmente em relação à educação 

especial, esta busca será pautada em diferentes concepções de homem e de 

mundo que, consequentemente, conduzem a diferentes abordagens do ponto 

de vista da metodologia, pesquisa, produção tecnológica, terminologia, entre 

outros.  

 Pautando-se na proposta de educação inclusiva, a oferta de educação 

especial é dever do Estado e está expressa na Constituição Federal de 1988, 

que preceitua que a educação é direito de todos e assegura o acesso ao 

ensino regular às pessoas com deficiência (art. 208, III). A Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional - LDB, nº 9394/96 vem reiterar esse direito, 

afirmando que a educação especial necessita ser vista como uma modalidade 

de ensino, perdendo, assim, a função de substituta da escola regular, devendo 

ser “oferecida preferencialmente na rede regular de ensino” (LDB, 1996, art. 

128).  

 Com esta mudança, todos os alunos com deficiência devem frequentar a 

escola do ensino regular e também devem ter atendimento especializado na 

própria instituição escolar ou em escolas especiais.  



 
80 

 

 

 A Educação Especial deverá, também, ser promovida no âmbito 

municipal da educação, a fim de garantir vagas no ensino regular para alunos e 

alunas com diferentes tipos de deficiência, proporcionando aos mesmos o 

acesso nos diversos níveis e modalidades educacionais. O Município pode 

assumir um papel bastante significativo na expansão do atendimento às 

pessoas com deficiência, possibilitando-lhes não só o acesso, mas também a 

permanência dos mesmos no espaço escolar.  

 A intervenção educacional deve se dar o mais cedo possível para 

produzir resultados mais eficazes no desenvolvimento dos alunos. Por isso é 

imprescindível que a inserção dos mesmos nas escolas aconteça desde a 

educação infantil, inclusive com ações preventivas.  

 Nessa direção, a formação de redes de cooperação entre os segmentos 

da educação, saúde, trabalho, desenvolvimento social é primordial na 

consecução de ações voltadas para o desenvolvimento e aprendizagem de 

crianças, jovens, adultos e idosos com deficiência. Tais proposições 

favorecerão a organização de escolas que oportunizem conviver com as 

diferenças, respeitando-se as potencialidades de todos os alunos. 

 

2.2.2 Educação de Jovens e Adultos  

 Prevista na Constituição Federal e regulamentada pela Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional – LDB como modalidade da educação básica, a 

educação de jovens e adultos – EJA tem se tornado um importante instrumento 

para a universalização dos direitos humanos e a superação das desigualdades 

entre os povos. 

 De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, 

em seus Artigos 37 e 38, a Educação de Jovens e Adultos – EJA, é destinada 

àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos, no Ensino 

Fundamental e Médio na idade própria, determinando aos sistemas de ensino a 

garantia de gratuidade do ensino, por meio de cursos e exames supletivos, a 

partir de oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as 

características dos estudantes, seus interesses, condições de vida e de 

trabalho. Define a idade mínima de 15 anos para ingresso no Ensino 
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Fundamental e de 18 anos para o Ensino Médio, e regulamenta as respectivas 

idades para a realização de exames de certificação. 

 Estabelece também, a viabilização, o acesso e a permanência do 

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

Propõe a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 

estudos em caráter regular. 

 A respeito da conclusão dos cursos de ensino fundamental e médio, por 

meio de exames, no ano de 2002, foi instituído pela Portaria Ministerial nº 

77/2002, o Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e 

Adultos - ENCCEJA, que tinha como finalidade aferir as habilidades, 

competências e saberes para certificação de conclusão do ensino fundamental 

e médio. Para a obtenção de certificação do ensino fundamental podiam 

participar as pessoas com idade mínima de quinze anos, e para certificação do 

ensino médio podiam participar as pessoas com idade mínima de dezoito anos. 

 A partir de 2009, quando o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, 

passou a certificar o ensino médio, o Exame Nacional para Certificação de 

Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA restringiu-se à certificação da 

conclusão do ensino fundamental, aos jovens e adultos com 15 anos ou mais 

de idade, inclusive às pessoas com privação de liberdade, jovens sob medidas 

socioeducativas das Unidades Prisionais ou Socioeducativas. 

 Conforme o inciso I, do artigo 208 da Constituição Federal, o dever do 

Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de educação 

básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 

acesso na idade própria. A lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - 

LDB, no artigo 37, determina que a educação de jovens e adultos será 

destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no 

ensino fundamental e médio na idade própria.  

  

 a – Diagnóstico 

 A Educação de Jovens e Adultos apresenta, historicamente, uma 

relação muito estreita com o processo de industrialização do País que, à 

medida que se complexifica, passa a exigir trabalhadores com domínio de 
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capacidades específicas para o manuseio da máquina e de certas habilidades 

próprias do modelo produtivo industrial.  

 Em períodos anteriores, de modelo produtivo centrado na agricultura ou 

na industrial braçal, o analfabetismo era considerado uma condição quase que 

natural daqueles que apresentavam condição financeira inferior e precisavam, 

portanto, destinar sua força de trabalho a essas tarefas. Dessa forma, investir 

em educação de jovens e adultos trabalhadores que não tiveram acesso à 

educação na idade adequada era considerado desperdício.  

 Com a complexificação do processo industrial, apresenta-se a 

necessidade de trabalhadores com maiores habilidades para o setor. O que 

impulsiona os programas de alfabetização de adultos, muitos destes centrados 

em expectativas de profissionalização e de caráter pedagógico instrucional.  

 Outras necessidades de caráter político também impulsionaram o 

processo de educação de jovens e adultos, levando a concepções de 

educação de jovens e adultos – EJA que buscavam a superação de práticas 

meramente instrucionais de alfabetização. Paulo Freire, grande educador 

brasileiro, é quem inicia o processo de Educação de Jovens e Adultos visando 

à ampliação da cidadania desses sujeitos, para além do domínio das técnicas 

de ler e escrever. Freire propunha o desenvolvimento da capacidade de leitura 

de mundo, de compreensão da própria realidade e das possibilidades de 

intervir para transformar o mundo.  

 A importância da educação de jovens e adultos – EJA é descrita no 

parecer nº 11/2000 do Conselho Nacional de Educação – CNE, no qual se 

afirma que  

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) representa uma dívida social 

não reparada para com os que não tiveram acesso ao domínio da 

escrita e leitura como bens sociais, na escola ou fora dela, e tenham 

sido a força de trabalho empregada na constituição de riquezas e na 

elevação de obras públicas. 

  

 A partir de 1985, período de redemocratização das relações sociais e 

das instituições políticas brasileiras, legitimou-se o campo educacional ao se 

discutir a valorização do professor, a verba pública, a escola para todos. A 

Constituição Federal de 1988 exigiu a participação do governo e da sociedade 
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civil na supressão do analfabetismo. Com a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional - LDB nº 9394/96, foi reafirmado o direito de jovens e 

adultos ao ensino básico adequado às condições peculiares de estudo e 

definido o dever do Poder Público de oferecê-lo gratuitamente.  

 Na concepção de Educação de Jovens e Adultos - EJA, com a 

elaboração de diretrizes na formulação de políticas de alfabetização, com 

ampla participação social, a educação de jovens e adultos passou a ser vista 

como modalidade de ensino. Admitiu-se, assim, que movimentos sociais, 

organizações não-governamentais e universidades gerassem mudanças na 

educação de jovens e adultos através de projetos, programas e propostas que 

rompessem com a padronização da exclusão, culminando nas diretrizes do 

Parecer da Câmara de Educação Básica – CEB nº 11/2000, bem como do 

Plano Nacional de Educação - PNE.  

 Uma das importantes conquistas na área educacional foi o 

reconhecimento dos direitos de jovens e adultos ao ensino fundamental, 

através da Constituição Federal de 1988, art. 208, I, II e VI. Para tanto, a Lei nº 

9394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, estabeleceu 

duas possibilidades de atendimento aos jovens e adultos: pela educação 

escolar regular, art.4, VII e art. 37, ou por meio de cursos e exames supletivos 

(art. 38), conferindo aos sistemas de ensino liberdade para regulamentação da 

oferta.  

 Segundo o site Observatório do Plano Nacional de Educação - PNE, em 

2001 foi criado o Indicador de Alfabetismo Funcional - INAF, o qual pesquisa a 

capacidade de leitura, escrita e cálculo da população brasileira adulta. Assim, 

para o cálculo da taxa de alfabetismo funcional foi considerada a população 

alvo entre 15 e 64 anos de idade, incluindo residentes em zonas urbanas e 

rurais, que estejam estudando ou não. Já para o cálculo do indicador da meta 

foi considerada a proporção de analfabetos na população, levando em conta as 

pessoas que não conseguem realizar tarefas simples que envolvem a leitura de 

palavras e frases, mesmo que uma parcela destes consiga ler números 

familiares, como de telefones, preços, dentre outros. O Indicador de 

Alfabetismo Funcional - INAF também considera outras categorias como 

rudimentar, básico e pleno. 
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 Conforme ainda, as informações disponíveis no site do observatório do 

Plano Nacional de Educação - PNE, outra estimativa calculada pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE é apresentada como indicador 

auxiliar da meta e define como analfabeto funcional a pessoa que possui 

menos de 4 (quatro) anos de estudos completos. Na América Latina, a 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - 

UNESCO destaca que o processo de alfabetização só se consolida para as 

pessoas que completaram a quarta série. 

 Diante do desafio da meta e das estratégias propostas para o seu 

alcance, faz-se necessário elevar a taxa de alfabetização dos jovens e adultos 

com 15 anos de idade ou mais para 98%, num esforço conjunto e integrado 

entre sistemas de ensino com a promoção de parcerias e o fortalecimento do 

regime de colaboração entre os entes federativos. 

 Nesse sentido, ações acidentais e isoladas não darão conta da 

dimensão dessa meta, mas, ações planejadas a partir do diagnóstico dessa 

população alvo alcançarão o objetivo comum que é garantir o acesso, a 

permanência, a qualidade da educação, assim como garantir acesso aos níveis 

mais elevados do ensino. 

 A seguir, apresentam-se dados que possibilitam análises acerca da 

situação da escolaridade de jovens e adultos.  

 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 
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Escolaridade média da população de 18 a 29 anos residente em área rural 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos entre os 25% mais pobres 

 

 

Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

Razão entre a escolaridade média da população negra e da população não 

negra de 18 a 29 anos. 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

b – Diretrizes 

 Constituição Federal, em seu artigo 208, Inciso I, garante o acesso ao 

ensino fundamental gratuito, inclusive àqueles que a ele não tiveram acesso na 

idade própria. Esse dispositivo constitucional determina, portanto, o dever do 
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Estado de promover a educação de jovens e adultos, a todos os que a ela não 

tiveram acesso na idade própria.  

 Em 1996, a Lei de Diretrizes e Bases definiu que a educação de jovens 

e adultos deve atender aos interesses e necessidades de indivíduos que já 

tinham uma determinada experiência de vida, participam do mundo do trabalho 

e dispõem, portanto, de uma formação bastante diferenciada das crianças e 

adolescentes aos quais se destina o ensino regular. É por isso que a educação 

de jovens e adultos é também compreendida como educação contínua e 

permanente.  

 Assim, serão atendidos jovens e adultos trabalhadores ou não que 

nunca estiveram na escola ou que dela foram excluídos, tanto pelas condições 

socioeconômicas, como pelas inúmeras repetências, sendo respeitadas as 

necessidades sociais e as condições físicas e humanas da escola.  

 Neste processo, as parcerias (União, o Estado, o Município, as 

universidades, a comunidade, as empresas, etc.) têm papel fundamental, pois 

articuladas, enriquecem os programas de Educação de Jovens e Adultos, 

aumentando sua eficácia, tornando-os mais atrativos.  

 O poder público deve garantir professores capacitados para atuarem na 

educação de jovens e adultos - EJA, com acompanhamento de coordenação 

pedagógica em todas as classes e a utilização de metodologias diversificadas, 

como forma de combater a evasão e a repetência. Bem como, recuperar, 

sistematizar, debater e divulgar experiências exitosas da educação de jovens e 

adultos - EJA, objetivando construir propostas alternativas. Deve assegurar 

também às classes da educação de jovens e adultos – EJA, material didático 

adequado e especifico para as diversas faixas etárias e necessidades dos 

sujeitos.  

 O resgate da divida educacional para com essa clientela (jovens e 

adultos), não deve se restringir à oferta de formação equivalente às quatro 

séries iniciais do ensino fundamental. A concretização das diretrizes, objetivos 

e metas para a educação de jovens e adultos requer a garantia e programação 

de recursos públicos necessários. 

 Em favor da superação da visão tradicional da educação de jovens e 

adultos - EJA restrita a uma etapa de vida ou a uma finalidade previamente 
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definida, coloca-se o conceito de educação ao longo de toda a vida, que se 

inicia com a alfabetização.  

 De acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para esta 

modalidade, a educação de jovens e adultos - EJA tem uma identidade própria, 

devendo ser considerado o perfil, as circunstâncias e a faixa etária dos 

estudantes, de forma que sejam:  

 - conhecidas e respeitadas suas diferenças;  

- dadas condições e oportunidades de acesso ao conhecimento, 

indistintamente, de acordo com suas necessidades; e,  

- oportunizadas situações de aprendizagem nas diferentes áreas do 

conhecimento, similarmente ao que ocorre com os estudantes dos demais 

níveis de ensino, reconhecendo e valorizando a importância de cada sujeito e a 

necessidade de sua inserção na sociedade, mediante oportunidade de 

descobertas que o mobilizem a lutar por seus direitos e o conscientizem de 

suas responsabilidades sociais.  

 

2.2.3 Educação Escolar Indígena 

 A educação indígena está prevista na Constituição Federal de 1988, art. 

210, § 2º e nos artigos 78 e 79 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na 

Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995. Sua oferta encontra-se disposta 

também no Parecer CNE/CEB (Conselho Nacional de Educação/Câmara de 

Educação Básica) de nº 14/1999 e na Resolução CNE/CEB (Conselho 

Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica) nº 03/1999, em 

conformidade com o art. 231 da Constituição Federal/1988. 

 A Constituição Federal de 1988 consagrou grandes avanços com 

relação aos direitos dos povos indígenas que vivem no país. A educação 

escolar indígena no Brasil, até 1991 ficou sob a responsabilidade da Fundação 

Nacional do Índio – FUNAI.  

 Com a vigência do Decreto Presidencial nº 26/1991, ficou expresso que 

é competência das Secretarias de Educação Estaduais e Municipais a oferta da 

educação escolar indígena. A coordenação das políticas referentes à educação 

escolar indígena é de responsabilidade do Ministério da Educação - MEC.  
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 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, nº 9394/96 

trouxe consideráveis avanços no que tange à educação escolar indígena, 

assegurando às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas 

e processos próprios de aprendizagem.  

 De acordo com o que preceitua as Diretrizes Curriculares Nacionais 

Gerais da Educação Básica MEC/CNE/CEB, (Ministério da Educação/Conselho 

Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica) Resolução nº 4/2010, a 

educação escolar indígena ocorre em unidades educacionais inscritas em suas 

terras e culturas, requerendo pedagogia própria em respeito à especificidade 

étnico-cultural de seu povo ou comunidade. Os docentes deverão ter formação 

específica, conforme prevê a Constituição Federal, a base nacional comum e 

os princípios que norteiam a Educação Básica Brasileira. 

 Vale sublinhar que o Art. 26-A, da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional – LDB, torna obrigatório aos estabelecimentos de ensino 

fundamental e de ensino médio, públicos e privados, o estudo da história e 

cultura afro-brasileira e indígena. Conforme redação dada pela Lei nº 

11.645/2008, o conteúdo programático de que trata o Art. 26-A, incluirá 

diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da 

população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, e será ministrado no 

âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de arte, literatura e 

história brasileira. 

 
 

2.2.4 Educação Profissional e Tecnológica  

 A Resolução CNE/CEB nº 4/2010, ao definir Diretrizes Curriculares 

Gerais para a Educação Básica, caracteriza a Educação Profissional Técnica 

de Nível Médio, nos três primeiros artigos, da seguinte forma: 

Art. 30. A Educação Profissional e Tecnológica, no cumprimento dos 

objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e 

modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e 

da tecnologia, e articula-se com o ensino regular e com outras 

modalidades educacionais: Educação de Jovens e Adultos, Educação 

Especial e Educação a Distância. 

Art. 31. Como modalidade da Educação Básica, a Educação 

Profissional e Tecnológica ocorre na oferta de cursos de formação 
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inicial e continuada ou qualificação profissional e nos de Educação 

Profissional Técnica de nível médio. 

Art. 32. A Educação Profissional Técnica de nível médio é 

desenvolvida nas seguintes formas: 

 I - articulada com o Ensino Médio, sob duas formas:  

a) integrada, na mesma instituição; ou 

b) concomitante, na mesma ou em distintas instituições; 

II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o 

Ensino Médio. 

 A Educação Profissional e Tecnológica - EPT, conforme definição da Lei 

nº 9394/96 consiste em uma modalidade específica de ensino que “integrada 

às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e tecnologia, conduz 

ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva”. Tal 

definição deixa evidente sua importância para o contexto nacional, bem como 

sua independência em relação ao ensino regular.  

 Em acordo com o Art. 27, inciso I, da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional- LDB nº 9.394/96, ao estabelecer os conteúdos curriculares 

da educação básica, deve-se difundir “valores fundamentais ao interesse 

social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à 

ordem democrática”. Estes conceitos demandam a atenção da comunidade 

escolar para efeito de organização curricular, inclusive, na modalidade da 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio. 

 A educação profissional pode ser oferecida integrada aos diferentes 

níveis e modalidades e às dimensões de trabalho, da ciência e da tecnologia. 

Abaixo são exemplificadas formas de se oferecer educação profissional: 

 Ações Extensivas: Constituem-se em programações variadas, com o 

objetivo de disseminar informações e conhecimentos, no âmbito da educação 

profissional. Podem conferir certificados de participação, estabelecendo-se 

como critério a frequência. Contemplam palestras, seminários, conferências, 

simpósios, concursos, desfiles, festivais, exposições, feiras de produtos e 

equipamentos, campanhas e outros eventos de caráter sócio profissional e 

cultural, entre outros. 

 Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC: Trata-se de 

cursos e programas ofertados segundo itinerários formativos, possibilitando 
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contínuo e articulado aproveitamento de estudos, em todas as modalidades de 

educação profissional e níveis de escolaridade. Estes têm por objetivo o 

desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva e social, podendo articular-

se aos cursos de educação de jovens e adultos, qualificando para o trabalho e 

favorecendo a elevação do nível de escolaridade do trabalhador. Estão 

contemplados os cursos da aprendizagem, de qualificação profissional - 

capacitação, de aperfeiçoamento, os programas sócio profissionais, os 

programas socioculturais e os programas instrumentais. 

 Cursos de Educação Técnica de Nível Médio: Compreende 

cursos normatizados por Diretrizes Curriculares Nacionais. São organizados 

por eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários 

formativos e o contínuo e articulado aproveitamento de estudos e 

competências profissionais. Estão contemplados os cursos de qualificação 

profissional técnica, a habilitação técnica de nível médio e especialização 

técnica de nível médio. 

 De acordo com as diretrizes curriculares nacionais, definidas pelo Conselho 

Nacional de Educação, a Educação Profissional Técnica - EPT deve ser desenvolvida 

por meio de cursos e programas de Formação Inicial e Continuada de Trabalhadores 

(cursos básicos), Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Educação 

Profissional Tecnológica em nível de graduação e pós-graduação.  

 Evidencia-se no acima exposto, que a Educação Profissional Técnica – 

EPT, estende-se dos níveis mais elementares aos mais elevados de 

escolaridade, como os de aperfeiçoamento e atualização oferecidos a 

graduados e pós-graduados. Neste sentido a Educação Profissional contempla 

o pressuposto de que não deva ser uma situação estanque, mas um processo 

permanente que englobe cursos e 60 programas que oportunizam o 

desenvolvimento contínuo e articulado de estudos na perspectiva de constante 

qualificação e aperfeiçoamento do trabalhador.  

 

a - Diagnóstico  

 O município de Alecrim não possui Instituições de educação profissional, 

mas dispõem através de suas Secretarias, programas em parceria com 
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governo estadual e federal de cursos técnicos profissionalizantes, como o 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC. 

  Oferece ainda subsídio no transporte aos alunos que necessitam se 

deslocar para municípios da região, a fim de cursar a Educação 

Profissionalizante.  

Percentual de matrículas de educação de jovens e adultos na forma integrada 

à educação profissional 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

Matrículas em educação profissional técnica de nível médio. 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

Matrículas em educação profissional técnica de nível médio na rede pública. 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 
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b - Diretrizes  

 A profissionalização é vista como um bem educacional ao qual todo 

cidadão deve ter acesso, beneficiando-se das conquistas tecnológicas da 

sociedade. É essencial que o trabalhador compreenda todo o processo 

produtivo e domine não apenas o fazer, mas também “o saber por que saber 

fazer”, “o saber criar”, “o saber mudar”, “o saber conviver” e o “saber ser”. 

 
 

2.2.5 Educação Escolar do Campo  

 A Constituição Federal de 1988, no seu artigo 205, contempla a 

educação como direito de todos os brasileiros independentemente de sua 

residência. (Constituição Federal - CF, 88). 

 A educação no campo é compreendida como um trabalho pedagógico, 

que visa atender às comunidades que se encontram distantes da área urbana, 

do município. A da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB 

9394/96, em seu Art. 28 assegura aos sistemas de ensino a promoção de 

adaptações, para a adequação às peculiaridades da vida rural de cada região, 

conforme pode ser observado abaixo: 

- conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 

necessidades e interesses dos alunos da zona rural; 

- organização escolar própria, incluindo adequação do calendário 

escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

- adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

 A Resolução CNE/CEB 1, (Conselho Nacional de Educação/Câmara de 

Educação Básica) de 3 de abril de 2002, que institui Diretrizes Operacionais 

para a educação básica nas escolas do campo, no Art. 2º, define que “Estas 

Diretrizes, com base na legislação educacional, constituem um conjunto de 

princípios e de procedimentos que visam adequar o projeto institucional das 

escolas do campo às Diretrizes Curriculares Nacionais [...]” 

 As etapas e modalidades, oferecidas nas escolas do campo, são 

pautadas na Resolução nº 2, de 28 de abril de 2008, que estabelece diretrizes 

complementares, normas e princípios para o desenvolvimento de políticas 

públicas de atendimento de Educação Básica do Campo, a qual em seu Art. 1º 

rege que: 
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A educação do campo compreende a educação básica em suas 

etapas de educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e 

educação profissional técnica de nível médio integrada com o Ensino 

Médio e destina-se ao atendimento às populações rurais em suas 

variadas formas de produção de vida – agricultores familiares, 

extrativistas, pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e 

acampados da reforma agrária, quilombolas, caiçaras, indígenas e 

outros. 

 

a – Diagnóstico 

 A oferta da educação básica para a população do campo está 

assegurada no artigo 28 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - 

LDB - Lei nº 9394/96. De acordo com esse artigo:  

[...] os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à 

sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região”, 

especialmente:  

I Conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 

necessidades e interesses dos alunos da zona rural;  

II Organização escolar própria, incluindo adequação do calendário 

escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;  

III Adequação à natureza do trabalho na zona rural (BRAISL, 1996). 

 

 Em 2004, com a criação da Secretaria de Educação Continuada, 

Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI, ampliaram-se os debates em 

relação às políticas para a educação do campo. Esses debates e mobilizações 

resultaram em legislação específica para essa modalidade da Educação 

Básica: Parecer CNE/CEB (Conselho Nacional de Educação/Câmara de 

Educação Básica) nº 1/2002, que institui as Diretrizes Operacionais para a 

Educação Básica nas Escolas do Campo; o Parecer CNE/CEB (Conselho 

Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica) nº 3/2008; a Resolução 

CNE/CEB (Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica) 

n°2/2008, que estabelece diretrizes complementares, normas e princípios para 

o desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da Educação Básica 

do Campo; Decreto nº 7352/2010, que dispõe sobre a política de Educação do 

Campo e o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária (PRONERA); 

Lei nº 12.960/2014 que altera a da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
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Nacional – LDB, Lei nº 9394/96, sobre o fechamento de escolas do campo, 

indígena e quilombola. 

 

b – Diretrizes 

 Os princípios orientadores da política Municipal da Educação do Campo 

são pautados em uma educação de qualidade como um direito, e, nos 

princípios da qualidade, do respeito à identidade, à localidade e a cultura, às 

organizações e aos movimentos sociais. Aos saberes necessários à formação 

do sujeito, podendo ocorrer tanto em espaços escolares quanto fora deles. 

Envolvendo conhecimentos, métodos, tempos e espaços físicos diferenciados, 

com a organização das comunidades e dos seus territórios. 

 As propostas pedagógicas das escolas do campo devem contemplar a 

diversidade do campo em todos os seus aspectos: sociais, culturais, políticos, 

econômicos, de gênero, geração e etnia.  

 
  

2.2.6 Educação em Tempo Integral  

 A educação em tempo integral está amparada no artigo 34 da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB – Lei nº 9394/96, que prevê a 

ampliação da jornada escolar no ensino fundamental a critério de cada sistema 

de ensino e no artigo 36 da Resolução nº 07/2010, do Conselho Nacional de 

Educação, que assim dispõe: 

Considera-se como de período integral a jornada escolar que se 

organiza em 7 (sete) horas diárias, no mínimo, perfazendo uma carga 

horária anual de, pelo menos, 1.400 (mil e quatrocentas) horas. 

Parágrafo único. As escolas e, solidariamente, os sistemas de ensino, 

conjugarão esforços objetivando o progressivo aumento da carga 

horária mínima diária e, consequentemente, da carga horária anual, 

com vistas à maior qualificação do processo de ensino-

aprendizagem, tendo como horizonte o atendimento escolar em 

período integral. 

 As reivindicações de uma política de educação integral no Brasil têm 

início no ano de 1932, formalizada pelo Manifesto dos Pioneiros da Educação 

Nova, que defendia a organização de uma escola única, pública, laica, 

obrigatória e gratuita.  
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 Atualmente, a legislação brasileira assenta a educação em tempo 

integral nos marcos legais aqui dispostos, como a Constituição Federal de 

1.988, o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, o Plano Nacional de Educação Nacional 2001 – 2010, Lei 

nº 11.494/2007, Lei nº13005/2014 e o Decreto Federal nº 6.094/2007, que 

instituiu o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação. Destaque, 

também, para a contribuição dos debates realizados na Conferência Nacional 

de Educação - CONAE - 2010, assim como nas etapas que a precederam em 

âmbito escolar, municipal, regional e estadual, resultando na inclusão dessa 

meta no Plano Nacional de Educação.  

 Diante do exposto, constata-se que a educação em tempo integral, na 

perspectiva de educação integral, possui uma sólida base legal para sustentar 

os diversos programas, projetos e ações que visam ampliar sua oferta. 

 

a - Diagnóstico 

 Pela proposta, a escola integral, deve ter no mínimo 7 horas de 

atividades, além de infraestrutura compatível com a permanência dos 

estudantes em dois turnos diários, currículo que articule as áreas de 

conhecimento, além de profissionais com sólida formação e devidamente 

valorizados. 

 Para que se materializem os percentuais de atendimento na educação 

em tempo integral propostos na meta 6, até a vigência deste plano, será 

preciso garantir aporte técnico e financeiro da União, fortalecer o regime de 

colaboração articulado entre os entes federados e estabelecer parcerias com 

entidades privadas. Para a exequibilidade e cumprimento da meta e estratégias 

previstas é vital respaldá-las nos respectivos Planos Plurianuais, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual com desencadeamento de 

busca do público da educação básica. 
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Percentual de escolas públicas com alunos que permanecem pelo menos 7h 

em atividades escolares 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

Percentual de alunos que permanecem pelo menos 7h em atividades escolares 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

 A oferta de vagas em período integral avança no País e tende a crescer 

ainda mais. Contudo, o aumento previsto no Plano Nacional de Educação - 

PNE não é apenas um desafio da ordem dos recursos a serem investidos ou 

da existência de espaço físico e vagas suficientes. O próprio conceito de 

Educação Integral - que transcende o de tempo integral e remete ao projeto 

pedagógico para essa modalidade - precisa ser mais discutido pela sociedade. 

A simples extensão do tempo de permanência da criança na escola não 

garante melhoria na aprendizagem nem ampliação de sua formação como um 

todo.  

 

b - Diretrizes 

 A educação integral ganhou espaço na agenda brasileira, no contexto de 

um projeto democrático de sociedade, voltado à melhoria da qualidade do 

ensino público e à superação das desigualdades. Surgiram iniciativas diversas, 
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impulsionadas por governos e organizações da sociedade civil, que objetivam 

propiciar a crianças e adolescentes múltiplas oportunidades de aprendizagem 

por meio da ampliação do acesso à cultura, à arte, ao esporte, à ciência e à 

tecnologia.  

 O lançamento do Programa Mais Educação, em 2007, pelo Ministério da 

Educação - MEC, representou um marco importante para o fortalecimento da 

Educação integral na história do país.  

 Na prática, fazer educação integral é algo novo, que o Brasil todo está 

aprendendo. A ampliação da oferta de educação integral com melhoria de 

qualidade pela rede pública prevê uma compreensão mais avançada de gestão 

participativa. Para desenvolvê-la, é necessário identificar as propostas que já 

estão em curso, mapear espaços subaproveitados e ociosos que podem ser 

utilizados para expor crianças e adolescentes a situações de ensino, formar 

parcerias com projetos e verificar a necessidade ou não de implementação 

perante consulta a comunidade. 

 
 

EIXO III: DEMOCRATIZAÇÃO E ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 

(Metas 12,13,14)  
 

B – EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 A inclusão da educação superior no plano municipal de educação 

mesmo sendo incumbido à União e aos Estados a sua oferta, conforme 

legislação vigente, justifica-se pela importância que ela exerce no 

desenvolvimento do Município e na qualificação da educação básica. E 

também por reforçar o princípio constitucional de “igualdade de condições para 

o acesso e permanência na escola”, pois prevê uma sociedade com escolas 

aberta a todos, em qualquer etapa ou modalidade, bem como o acesso a níveis 

mais elevados de ensino. 

 Segundo art. 207 da Constituição Federal, as universidades gozam de 

autonomia didático-científica, administrativa, de gestão financeira e patrimonial, 

e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 

extensão. 
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 A educação superior recebe na Lei federal nº 9394/96 um capítulo 

exclusivo que apresenta desde suas finalidades até sua organização e gestão 

inclusive tratando de forma especial a instituição pública. “A educação superior 

será ministrada em instituições de ensino superior, públicas ou privadas, com 

variados graus de abrangência ou especialização”. (Art. 45 da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional – LDB). 

 A oferta à educação superior, nos termos do artigo 43 da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito 

científico e do pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos 

para a inserção em setores profissionais e para a participação no 

desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua 

formação contínua;  

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, 

visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e 

difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do 

homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e 

técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o 

saber através do ensino, de publicações ou de outras formas de 

comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e 

profissional e possibilitar a correspondente concretização, integrando 

os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura 

intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em 

particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à 

comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, 

visando à difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação 

cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição. 

 Diante dessas finalidades, fica claro que a educação superior tem uma 

importante função social, contribuindo para a promoção das transformações 

sociais necessárias, para o fortalecimento dos valores humanísticos, para a 

formação profissional e o desenvolvimento. 
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a - Diagnóstico  

 Os programas de mestrado e doutorado, no Brasil, proporcionalmente ao 

número de habitantes, tem formado poucos profissionais na área da educação 

e para o mercado de trabalho em geral. Essa constatação deverá ser revertida 

com base na ampliação do acesso e garantia do padrão de qualidade dos 

cursos ofertados, tornando-se um desafio a ser perseguido para o alcance da 

Meta 14, desse documento. 

 Quanto ao alcance da Meta 15 e respectivas estratégias é necessário 

garantir, em regime de colaboração entre todos os entes federados e a 

articulação, dos sistemas de ensino, política de formação dos profissionais da 

educação, assegurando a todos formação específica de nível superior, obtida 

em cursos de licenciaturas nas áreas de conhecimento em que atuam. 

 Torna-se imperativo reverter tal situação, com ações que conjuguem 

esforços, no reconhecimento e valorização dos profissionais de educação, com 

políticas e ações que assegurem maior atratividade e perspectiva profissional 

nas carreiras, além do reconhecimento da categoria pela sociedade. 

 Face ao exposto, com vista a atingir as Metas e Estratégias 

estabelecidas para a educação superior nesse Plano, torna-se necessário, 

além de superar os entraves diagnosticados, executar ações efetivas que 

incrementem a expansão da educação superior, por meio de ações 

governamentais e de recursos financeiros indispensáveis para o alcance dos 

resultados pactuados.  

Taxa de escolarização bruta na educação superior da população de 18 a 24 

anos. 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 
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Taxa de escolarização líquida ajustada na educação superior da população de 

18 a 24 anos. 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

Percentual de funções docentes na educação superior com mestrado ou 

doutorado. 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

Percentual de funções docentes na educação superior com doutorado. 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 
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Número de títulos de mestrado concedidos por ano. 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

Número de títulos de doutorado concedidos por ano. 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 O município de Alecrim não possui Instituições de ensino superior, dessa 

forma os alunos que cursam o ensino superior necessitam se deslocar para 

outros municípios e o município subsidia o transporte escolar. 

 

b – Diretrizes 

 O ensino superior profissionaliza e capacita o sujeito a ocupar um 

espaço de respeito na sociedade, possibilitando um maior acesso ao universo 

do mercado de trabalho, de forma mais equacionada.  

 O ensino superior no Brasil é oferecido por universidades, centros 

universitários, faculdades, institutos superiores e centros de educação 

tecnológica. O cidadão pode optar por três tipos de graduação: bacharelado, 

licenciatura e formação tecnológica. Os cursos de pós-graduação são divididos 

entre lato sensu (especializações e MBAs - Master Business Administration) e 

stricto sensu (mestrados e doutorados).  

 Além da forma presencial, em que o aluno deve ter frequência em pelo 

menos 75% das aulas e avaliações, ainda é possível formar-se por ensino a 
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distância - EAD. Nessa modalidade, o aluno recebe livros, apostilas e conta 

com a ajuda da internet. A presença do aluno não é necessária dentro da sala 

de aula. Existem também cursos semipresenciais, com aulas em sala e 

também a distância.  

 A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior -

SERES, órgão do Ministério da Educação, é a unidade responsável por garantir 

que a legislação educacional seja cumprida, para garantir a qualidade dos 

cursos superiores do País.  

 Para medir a qualidade dos cursos de graduação no país, o Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP e o 

Ministério da Educação - MEC utilizam o Índice Geral de Cursos - IGC, 

divulgado uma vez por ano, logo após a publicação dos resultados do Exame 

Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE. O Índice Geral de Cursos - 

IGC usa como base uma média dos conceitos de curso de graduação da 

instituição, ponderada a partir do número de matrículas, mais notas de pós-

graduação de cada instituição de ensino superior. 

 
 
 

EIXO IV: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

(Metas 15,16,17,18)  
 

3 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 A Educação Básica, nos princípios norteadores assegurados no Artigo 

206, da Constituição Federal de 1988, consta a valorização dos profissionais 

de educação e a garantia do padrão de qualidade, traduzidos pela Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Básica - LDB nº 9394/96, Título VI, em 

dispositivos que sinalizam para a progressiva elevação dos níveis de formação 

inicial e continuada desses profissionais, assim, como para a necessidade de 

definição de padrões mínimos de qualidade no ensino (Lei de Diretrizes e 

Bases - LDB, Artigo 4, Inciso IX). 

 Conforme assegura o Plano Nacional de Educação, “é preciso criar 

condições que mantenham o entusiasmo inicial, a dedicação e a confiança nos 

resultados do trabalho pedagógico”. É “preciso que os profissionais possam 
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vislumbrar perspectivas de crescimento profissional e de continuidade de seu 

processo de formação” (Plano Nacional de Educação - PNE, 2014). 

 Observa-se, nos últimos anos, o esforço nacional, e consequentemente 

estadual e municipal, para a implementação e adequação de leis, diretrizes e 

políticas públicas, voltadas à formação inicial e continuada, à carreira, à 

remuneração e às condições de trabalho dos profissionais de educação, com 

objetivo de atender suas necessidades e, consequentemente, melhorar a 

qualidade de ensino. Um exemplo disso foi o disposto na Resolução CNE/CEB 

(Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica) nº 5/2010, que 

fixa as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração dos 

Funcionários da Educação Básica Pública, aplicadas aos trabalhadores em 

educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área 

pedagógica ou afim, inciso III, do Artigo 61, da Lei de Diretrizes e Bases - LDB. 

 Também a aprovação da lei que institui o Piso Salarial Profissional 

Nacional, para os Profissionais do Magistério Público da Educação Básica, Lei 

nº 11.738/2008, com o objetivo de propiciar maior isonomia profissional no 

país. Essa lei não dará conta, por si, de solucionar questões históricas que 

perpassam a valorização desses profissionais, contudo, “sua implantação 

contribui, e muito, para que retornem aos quadros da educação pública, 

milhares de professores que se afastaram para exercerem outras profissões 

mais atraentes do ponto de vista salarial e das condições de trabalho” 

(BRASIL, 2012 p.10).  

 

a – Diagnóstico 

 A Constituição Federal, no seu artigo 206, inciso V, emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, Art. 67, determinam que a valorização do magistério implique, 

simultaneamente, uma política que contemple forma de ingresso, formação 

profissional inicial, formação continuada e condições de trabalho, salário e 

carreira.  

 Os estados e municípios possuem autonomia constitucional para 

organizar e manter seus sistemas de ensino, planos de carreira para o 

magistério e políticas públicas para o desenvolvimento da educação. 
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 Diante desse contexto, pode-se afirmar que a formação e a valorização 

dos profissionais da educação são temas obrigatórios no debate educacional e 

constituem-se em um dos aspectos fundamentais do Plano Municipal de 

Educação para o Município de Alecrim/RS. 

 A Secretaria Municipal de Educação desenvolve, em parceria com o 

Ministério de Educação - MEC, o Programa de Nacional de Alfabetização da 

Idade Certa – PNAIC, com o objetivo de formar educadores críticos, que 

proponham soluções criativas para os problemas enfrentados pelas crianças 

em processo de alfabetização. 

 A valorização dos profissionais da educação vai além da formação inicial 

e continuada, sendo necessário periodicamente analisar, reestruturar e 

adequar os Estatutos e Planos de Carreira, para que seja garantido o que 

prevê a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB – Lei nº 

9394/96, em seu artigo 67, que trata da valorização profissional do magistério.  

 Devido a evolução científica e tecnológica dos nossos dias, e talvez por 

causa dela, a crescente consciência das responsabilidades que como 

profissional, o professor assume perante a sociedade, faz-se necessário a 

valorização do professor, vinculada a uma política educacional que implica na 

formação profissional inicial, nas condições de trabalho, no salário, na carreira 

e na formação continuada, conforme o estabelecidos na Lei de Diretrizes e 

Base da Educação Nacional nº 9394/96.  

 A qualificação do pessoal docente é uma preocupação constante do 

Poder Público Municipal. O investimento na qualificação e na valorização do 

magistério é uma forma de assegurar o acesso a oportunidades de exercício da 

cidadania bem como a melhoria da qualidade do ensino.  
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 O Magistério Público Municipal de Alecrim conta com 34 professores 

efetivos, sendo que 9 possuem duas matrículas de 20 horas semanais e 25 

professores possuem uma matrícula de 20 horas semanais, totalizando 43 

matrículas, sendo assim habilitados: 

 

Efetivos 

Formação Nº de Professores 

Magistério 04 

Licenciatura Plena 11 

Pós – Graduação 19 

Total 34 

 
 

Contratados/Convocados 16 e 06 

Total Geral de Cargos – Efetivos/Convocados/Contratados 56 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – maio/2015 

 

 
  

Percentual de professores da educação básica com pós-graduação lato sensu 

ou stricto sensu. 

 
Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 
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Razão entre salários dos professores da educação básica, na rede pública (não 

federal), e não professores, com escolaridade equivalente. 

 
 

Fonte: Estado, Região, Brasil – IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 

2013 / Município e Mesorregião – IBGE/Censo Populacional 2010 

 

 O Magistério Público do Município de Alecrim, desde 1990 dispõe de um 

Plano de Carreira, através da Lei Municipal nº 756 de 27/04/1990, revisado 

pelas Leis Municipais nº 1062 de 28/09/1994 e nº 1.806 de 22/12/2006, com a 

participação da categoria. Os professores do magistério público municipal 

começaram a receber o Piso Nacional a partir da aprovação da Lei nº 2.453 de 

17/10/2014, conforme determina a Lei Nacional n° 11.738. 

 A formação continuada dos professores é permanente e assegura 

práticas coerentes com os princípios que visam à transformação do sistema 

educativo e também os desafios que dela decorrem.  A formação permanente 

precisa constituir-se em processo que permita reciclar a formação inicial e que 

mantenha o professor imbuído do espírito de investigação e pesquisa-ação 

refletindo na e sobre sua prática pedagógica continuamente.  

  
 

b – Diretrizes 

 O Plano Nacional de Educação conceitua a efetivação “da valorização 

do profissional da educação”, como fator decisivo para o desenvolvimento do 

processo educacional, tendo com resultado a qualidade do ensino. 

 Como esse fundamento, considera-se que essa valorização perpassa 

por um sistema de educação continuada, pela construção da pessoa do 

educador enquanto cidadão e profissional. 
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 A formação continuada é condição e meio, para o avanço científico e 

tecnológico na sociedade, uma vez que a construção do conhecimento e a 

criação de novas tecnologias dependem do nível e da qualidade da formação 

das pessoas.  

 O Poder Público, através da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, busca garantir condições adequadas de formação, de trabalho e de 

remuneração, assim como os profissionais do magistério devem ter amplo 

compromisso com a aprendizagem dos alunos, respeito aos alunos e a seus 

direitos. Nessa configuração, deve-se prever, na carreira, sistemas de ingresso, 

promoção, possibilidades de afastamento para a formação continuada e 

avaliação do desenvolvimento dos professores.  

 É necessário que o professor domine as tecnologias de comunicação e 

de informação a fim de integrá-las a prática do magistério. O acompanhamento 

das mudanças por que passa a sociedade deve fazer parte da rotina de um 

profissional da educação voltado para o desenvolvimento de suas 

metodologias e suas práticas.  

 Faz-se necessário também formar profissionais críticos, que se 

compreendam como construtores responsáveis por um determinado projeto de 

educação, preparados para reconhecer o papel das instituições de ensino em 

suas relações com o conjunto da estrutura social do País, do Estado e do 

Município que são capazes de construírem conhecimentos a partir de suas 

intervenções pedagógicas. Ao mesmo tempo, garantir a esses profissionais as 

condições para que exerçam plenamente suas funções e possam qualificar-se, 

permanentemente. 

 Na medida que Município e professor se comprometerem com a 

melhoria da qualidade do ensino, estabelecerão, com a sociedade, a harmonia 

necessária para assegurar o exercício pleno da cidadania e a inserção nas 

atividades produtivas que permitam elevação constante do nível de vida. 

 Nessa perspectiva, a atualização constante dos conhecimentos do 

profissional da educação compõe o campo das condições necessárias à 

realização da qualidade do ensino, quando se sabe que a sociedade atual 

exige, do educador e do sistema educacional, respostas que atendam às 

necessidades sociais dos indivíduos, na coletividade.  
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 As novas exigências da sociedade impõem rupturas com as condições 

tradicionais. Exigem escolas bem equipadas, profissionais mais qualificados e 

em constante processo de formação para o atendimento de todos os níveis e 

modalidades do ensino. 

 
 

EIXO V: FINANCIAMENTO E FORTALECIMENTO DA GESTÃO 

DEMOCRÁTICA  

(Metas 19 e 20)  
 

4 - GESTÃO DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO  

A gestão democrática da educação formal está associada ao 

estabelecimento de mecanismos legais e institucionais e à 

organização de ações que desencadeiem a participação social: na 

formulação de políticas educacionais; no planejamento; na tomada de 

decisões; na definição do uso de recursos e necessidades de 

investimento; na execução das deliberações coletivas; nos momentos 

de avaliação da escola e da política educacional. Também a 

democratização do acesso e estratégias que garantam a 

permanência na escola, tendo como horizonte a universalização do 

ensino para toda a população, bem como o debate sobre a qualidade 

social dessa educação universalizada, são questões que estão 

relacionadas a esse debate. Esses processos devem garantir e 

mobilizar a presença dos diferentes atores envolvidos, que participam 

no nível dos sistemas de ensino e no nível da escola. (MEDEIROS, 

2003, p.1). 

 

 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB/1996 aponta 

os princípios democráticos, em que podemos encontrar o aporte legal da 

escola, na elaboração da sua proposta pedagógica. De acordo com os seus 

artigos 12, 13 e 14, a escola tem autonomia para elaborar e executar sua 

proposta pedagógica, porém, deve contar com a participação dos profissionais 

da educação e dos conselhos, ou equivalentes, na sua elaboração. 

 Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do 

seu sistema de ensino, terão, segundo o artigo 12, a incumbência de: 

I – elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
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II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III – assegurar o cumprimento dos anos, dias e horas mínimos letivos 

estabelecidos; 

IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V – prover meios para a recuperação dos estudantes de menor rendimento; 

VI – articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de 

integração da sociedade com a escola; 

VII – informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos  

estudantes, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da 

Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos 

estudantes menores que apresentem quantidade de faltas acima de cinquenta 

por cento do percentual permitido em lei (inciso incluído pela Lei nº 

10.287/2001) 

 O Projeto Político-Pedagógico é um mecanismo eficiente e capaz de 

proporcionar à escola condições de se organizar, buscar meios, reunir pessoas 

e recursos para a efetivação desse projeto. A resolução nº 4/2010 no Capítulo 

I, Art. 43 e 44 orienta na elaboração do Projeto Político Pedagógico. 

 Outro espaço de gestão democrático é o Fórum Municipal de Educação, 

que é um espaço de interlocução entre a sociedade civil e os munícipes. No 

município de Alecrim foi instituído o Fórum Municipal de Educação – FME, pelo 

Decreto nº 2.192, de 17 de dezembro de 2014. Tem como principal objetivo a 

comunicação entre a população e o poder público em caráter permanente bem 

como, coordenar a elaboração participativa do Plano Municipal de Educação e 

após sua aprovação, ser o responsável pelo monitoramento de suas metas. 

 O artigo 14, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, 

nº 9394/96, confere aos sistemas de ensino autonomia para a definição das 

normas da gestão democrática, conforme os seguintes princípios: 

 “I. Participação dos profissionais da educação na 

elaboração do projeto pedagógico da escola; 

 II. Participação das comunidades escolar e local em 

conselhos escolares ou equivalentes” (BRASIL,1996).  
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 A gestão democrática, de acordo com as Diretrizes Curriculares 

Nacionais (2013, p. 56), “... é entendida como principio que orienta os 

processos e procedimentos administrativos e pedagógicos no âmbito da escola 

e nas suas relações com os demais órgãos do sistema educativo de que faz 

parte.” 

 Uma escola democrática se caracteriza pela capacidade de reconhecer 

e valorizar as diferenças etno-sócio-culturais, apostando na permanência e no 

sucesso de todos os alunos. Sucesso esse, que resulta na capacidade dos 

alunos de assumirem criticamente as suas escolhas pessoais e sociais sem 

temer a busca do novo, quando se fizer necessário. 

 Nessa perspectiva, nota-se que os conteúdos estabelecidos nas 

normativas nacional, estadual e municipal indicam que a concretização de um 

ensino de qualidade, perpassa tanto pelas questões democráticas, como 

também pelas questões financeiras e de gestão. Então, para que se possa fixar 

um plano de metas, faz-se necessário, a identificação do atendimento 

educacional, a demanda futura e os recursos disponíveis, como forma de 

garantir a distribuição de poder, a transparência nos processos de 

planejamento, a execução e avaliação das ações, participação e o controle 

social, no sentido de abrir novos horizontes e alcançar melhores resultados 

educacionais. 

 Atualmente, as escolas municipais contam com a Associação do Círculo 

de Pais e Mestres – ACPM, pessoa jurídica de direito privado é um órgão de 

representação dos pais, mestres e funcionários, sem caráter político, religioso, 

racial e fins lucrativos, possui natureza consultiva, deliberativa e fiscal, com o 

objetivo de estabelecer critérios relativos à sua ação, organização, 

funcionamento e relacionamento com a comunidade. 

 As escolas estaduais além do ACPM também tem o Conselho Escolar e 

o Grêmio Estudantil constituídos. 

 A comunidade é convidada a manifestar suas opiniões sobre o trabalho 

desenvolvido na instituição escolar em reunião no início de ano, em que o 

Projeto Político Pedagógico – PPP é apresentado, bem como nas reuniões e 

encontros durante o ano. Além destas ocasiões, os pais podem ao longo do 
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ano apresentar suas sugestões e críticas, visando contribuir para o 

desenvolvimento do trabalho realizado. 

 

  

5 - FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO  

 O financiamento da educação assume cada vez mais relevância frente 

às políticas educacionais, abrangendo a articulação entre os entes federados 

em âmbito da União, estados, Distrito Federal e Municípios, cujo regime de 

colaboração está ancorado no art. 211, da Constituição Federal, de forma a 

assegurar a universalização do ensino público obrigatório. 

 De acordo, ainda, com a Constituição Federal de 1988, combinada com 

o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB nº 

9394/1996, a organização do sistema educacional brasileiro se define pela 

divisão de competências e responsabilidades das esferas federativas, com o 

dever de garantir a manutenção dos diferentes níveis, etapas e modalidades da 

educação e de ensino, e a correspondente aplicação do financiamento previsto 

em lei. 

 A garantia da educação como direito, está diretamente vinculada ao 

financiamento por parte do poder público, o que requer conhecer o processo 

orçamentário e sua aplicação. 

 Segundo a Constituição Federal/1988, o Art. 212 estabelece que a União 

aplicará anualmente, nunca menos de 18%, e os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios 25%, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida e proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

  

 a – Diagnóstico 

 Segundo o Plano Nacional de Educação - PNE, a fixação de um plano 

de metas exige uma definição de custos, assim como a identificação dos 

recursos atualmente disponíveis e das estratégias para sua ampliação, seja por 

meio de uma gestão eficiente, seja por meio da criação de novas fontes, a 

partir da constatação da necessidade de investimento. Os percentuais 

constitucionalmente vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 
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devem representar o ponto de partida para a formulação e implementação de 

metas educacionais.  

 Com a intenção de promover a equidade entre as redes, foi instituído o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação- FUNDEB, através da Medida 

Provisória nº 339, de 28 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007, com vigência de 14 anos. O FUNDEB é um 

fundo de natureza contábil que contempla todas as etapas e modalidades da 

educação básica. Em cada estado, o FUNDEB é composto por 20% das 

seguintes receitas: 

 Fundo de Participação dos Estados – FPE.  

 Fundo de Participação dos Municípios – FPM.  

 Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS.  

 Imposto sobre Produtos Industrializados, proporcional às exportações– 

IPIexp.  

 Desoneração das Exportações (Lei Complementar - LC nº 87/96).  

 Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações – ITCMD.  

 Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.  

 Cota parte de 50% do Imposto Territorial Rural - ITR devida aos 

municípios.  

 Também compõem o Fundo as receitas da dívida ativa e de juros e 

multas incidentes sobre as fontes acima relacionadas.  

 A distribuição de recursos é realizada, automaticamente, de acordo com 

a área de atuação prioritária de Estados e Municípios e de acordo com o 

número de alunos matriculados. 

 A cada ano é estipulado o valor mínimo nacional, esse valor se dá em 

função da estimativa de arrecadação de impostos e contribuições que formam 

o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 

 Ainda, no âmbito de cada estado, onde a arrecadação não for suficiente 

para garantir o valor mínimo nacional por aluno ao ano, haverá o aporte de 

recursos federais, a título de complementação da União. 
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 A distribuição dos recursos é realizada com base no número de alunos 

da educação básica pública, de acordo com dados do último censo escolar, 

sendo computados os alunos matriculados nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme Art. 211 da Constituição Federal. Ou seja, os municípios 

recebem os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

com base no número de alunos da educação infantil e do ensino fundamental. 

 Para garantir um padrão de qualidade, suprindo as necessidades da 

rede escolar, o município de Alecrim vem investindo os seguintes percentuais: 

3. 2010 – 26,01%;  

4. 2011 – 26,27%;  

5. 2012 – 26,33%  

6. 2013 – 26,76 %  

7. 2014 – 27,83%  

 Segundo o Plano Nacional da Educação - PNE, financiamento e gestão 

estão indissoluvelmente ligados. A transparência da gestão de recursos 

financeiros e o exercício do controle social permitirão garantir a efetiva 

aplicação dos recursos destinados à educação. 

 O município de Alecrim, através de seu Plano Plurianual – 2014/2017, 

discutido e planejado, a partir de diagnóstico prévio, executa as ações previstas 

e faz o controle contábil, usando um sistema informatizado.  

 Quanto à fiscalização, o município tem instituído o Sistema de Controle 

Interno, vinculado ao Gabinete do Prefeito, Conselho Municipal de Educação, 

Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação e Conselho de 

Alimentação Escolar. Também existe o controle externo, a cargo da Câmara de 

Vereadores, Tribunal de Contas e Ministério Público. As movimentações 

financeiras e orçamentárias são apresentadas, quadrimestralmente, ao 

Sistema do Tesouro Nacional – STN, além do Sistema de Orçamento Público 

em Educação - SIOPE, informado anualmente. 

 O Plano Nacional de Educação - PNE, ao tratar do financiamento da 

Educação, determina que é preciso reconhecê-la com um valor em si, requisito 
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para o exercício da cidadania e para a melhoria da qualidade de vida da 

população. O fundamento da obrigação do Poder Público é financiar a 

educação e constituí-la como um direito, por isso a Educação e seu 

financiamento não podem ser tratados como um problema econômico e sim 

como uma questão de cidadania.  

 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB – Lei nº 

9394/96 preceitua que aos municípios cabe exercer a função redistributiva com 

relação às Instituições Educativas, portanto busca-se a equidade, a partir do 

conceito operacional de valor mínimo gasto por aluno-ano, definido 

nacionalmente. Instaurada a equidade, o desafio é obter a adequação da 

aprendizagem a um padrão mínimo de qualidade (art. 211, §1º, Constituição 

Federal - CF e art. 60, § 4º, Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 

ADCT, definido em termos precisos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDB, Lei nº 9394/96, art. 4º, IX) como variedade e quantidade 

mínimas por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 

processo ensino-aprendizagem. Aqui o conceito chave já não é mais o de valor 

mínimo, mas o de custo-aluno-qualidade. Este deve ser a referência para a 

política de financiamento da Educação. 

 A Educação é uma responsabilidade do Estado e da sociedade e não 

apenas de um órgão. Evidentemente, a Secretaria Municipal de Educação 

Cultura tem o papel central no que ser refere à educação escolar. Mas há, 

também, que se articular com outras secretarias, reunindo competências, seja 

em termos de apoio técnico, seja em recursos financeiros, em áreas de 

atuação comum, sendo fundamental o aprimoramento contínuo do regime de 

colaboração. 

 O Município conta, atualmente, com três fontes fixas de recursos 

públicos para custear a educação municipal:  

a) 25% dos impostos (IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana, ISS - Imposto Sobre Serviços. Cobrado das empresas, ITBI - Imposto 

sobre Transmissão de Bens Inter Vivos. Incide sobre a mudança de 

propriedade de imóveis, FPM - Fundo de Participação dos Municípios, ICMS - 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Incide também sobre o transporte 

interestadual e intermunicipal e telefonia.) e transferências (ITR - Imposto sobre 
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a Propriedade Territorial Rural, IPVA - Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores, IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte), sendo 60% 

exclusivamente para o ensino fundamental e 40% para o ensino fundamental e 

educação infantil;  

b) a transferência do FUNDEB, 60% para pagamento de profissionais do 

magistério em efetivo exercício;  

c) do ICMS- Imposto sobre Circulação de Mercadorias, FPM - Fundo de 

Participação dos Municípios, ITR - Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural, IPVA - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, 20% vão 

para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB para depois retornar e 

5% direto conta MDE. 

 Além do percentual constitucional destinados à educação, o município 

conta ainda com recursos do Salário Educação, Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, Programa Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar – PNATE, Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE e Programa 

Estadual de Apoio ao Transporte Escolar - PEATE – RS. 

 O orçamento é discutido anualmente com todas as secretarias em 

audiência pública e posteriormente encaminhado à Câmara Municipal de 

Vereadores para análise e aprovação dos valores a serem investidos no ano 

subsequente.  

 A execução orçamentária deve atender todas as metas levantadas nas 

discussões do Poder Executivo através da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, com os conselhos e segmentos representativos da comunidade 

escolar.  

 Aos conselhos e segmentos cabe a responsabilidade de fiscalizar e 

acompanhar todos os investimentos e atividades referentes ao 

desenvolvimento da educação.  

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com participação e 

transparência, periodicamente, realiza junto com os conselhos, segmentos 

representativos e direções de escolas um levantamento e atendimento de 

demandas com vistas à manutenção e desenvolvimento do ensino público 

municipal tendo o educando como alvo prioritário no processo.  
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 Observamos que nos últimos anos a educação do Município de Alecrim 

avançou muito na organização e qualidade, nos mais diversos setores quer 

seja, pedagógica, construção e reconstrução do currículo com planejamento, 

formação continuada de professores e funcionários, reforma e manutenção dos 

prédios escolares, parques de recreação, bem como, investimentos em 

material didático e pedagógico, qualificação da merenda e transporte escolar. 

  

b – Diretrizes 

 Ao organizar a educação nacional, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação – LDB nº9394/1996, prevê as incumbências de cada ente federativo, 

e nesse sentido, destacamos as disposições legais concernentes à oferta da 

educação nacional. 

 Assim, a União tem a incumbência de organizar, manter e desenvolver 

os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de ensino e o dos territórios. 

Aos Estados compete assegurar o ensino fundamental e oferecer, com 

prioridade, o ensino médio a todos que o demandarem. 

 Por sua vez, aos Municípios ficou estabelecido oferecer a educação 

infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, 

permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua competência e com recursos 

acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal, à 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 O Município de Alecrim considera a educação como prioridade 

estratégica para o projeto municipal de desenvolvimento, que visa a superação 

das desigualdades e o desenvolvimento social como um todo.  

 Considerando a legislação vigente, o município deve aplicar no mínimo 

25% da receita tributária na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

 Por outro lado, devemos ter o cuidado na racionalização dos 

investimentos, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem como, 

prever e garantir os gastos com os inativos, através do fundo de previdência 

municipal já existente. 

 É indispensável, também garantir a transparência dos investimentos e 

distribuição dos recursos públicos, bem como, fortalecer a gestão democrática 
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e as instâncias de controle interno e externo especialmente dos conselhos que 

atuam na área de educação.  

 
 
 

6 – TEMAS TRANSVERSAIS  

 O Conselho Nacional de Educação, ao estabelecer as Diretrizes 

Curriculares Nacionais, apontou a necessidade de a escola trabalhar questões 

sociais no currículo escolar, e por isso, propôs a transversalidade e a 

interdisciplinaridade por se completarem no trabalho com práticas pedagógicas, 

que se alimentam de questões extra-escolares e rompem com a rigidez pura 

das disciplinas. 

 Ao ressaltar os aspectos sociais, a escola cria um ambiente pedagógico 

rico de possibilidades e prioriza, como objetivo do ensino, a construção de 

conceitos que capacitem os alunos a compreender e a interferir criticamente na 

sociedade. Os conteúdos passam a ser ferramentas para uma função muito 

mais ampla que o mero saber técnico, que é a compreensão crítica do estar no 

mundo. Os conhecimentos adquiridos na escola são instrumentos pelos quais 

se pretende desenvolver a capacidade de pensar, de compreender e 

transformar o ambiente que nos rodeia. 

 Existem temas cujo estudo exige uma abordagem particularmente ampla 

e diversificada. Alguns deles foram inseridos nos parâmetros curriculares 

nacionais, que os denomina Temas Transversais e os caracteriza como temas 

que tratam de processos que estão sendo intensamente vividos pela 

sociedade, pelas comunidades, pelas famílias, pelos alunos e educadores em 

seu cotidiano. São questões urgentes que interrogam sobre a vida humana, 

sobre a realidade que está sendo construída e que demandam transformações 

e também atitudes pessoais, exigindo, portanto, ensino e aprendizagem de 

conteúdos relativos a essas dimensões (PCN-1998).  

 Os temas transversais constituídos pelos Parâmetros Curriculares 

Nacionais – PCN's, compreendem seis áreas: ÉTICA (Respeito Mútuo, Justiça, 

Diálogo, Solidariedade), MEIO AMBIENTE (Os ciclos da natureza, sociedade e 

meio ambiente, manejo e conservação ambiental), SAÚDE (autocuidado, vida 

coletiva), PLURALIDADE CULTURAL (Pluralidade Cultural e a Vida das 
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Crianças no Brasil, constituição da pluralidade cultural no Brasil, o Ser Humano 

como agente social e produtor de cultura, Pluralidade Cultural e Cidadania) e 

TRABALHO E CONSUMO (Relações de Trabalho; Trabalho, Consumo, Meio 

Ambiente e Saúde; Consumo, Meios de Comunicação de Massas, Publicidade 

e Vendas; Direitos Humanos, Cidadania).  

 Por outro lado, ao estabelecer o Plano Municipal de Educação, tendo em 

vista as peculiaridades locais são eleitos como temas transversais ao currículo 

escolar, para além dos estabelecidos nas diretrizes curriculares nacionais, a 

educação para o trânsito, educação empreendedora, cultura de paz e de 

enfrentamento ao uso indevido de drogas, e as questões referentes a gênero 

(sexualidade, gênero, transgênero e etnia). 

 O modo e o momento em que serão tratados os temas transversais 

devem ser cuidadosamente programados em conjunto pelos diversos 

professores. É preciso lembrar que cada um dos temas tem objetivos 

educacionais a serem atingidos, ou seja, não se trata apenas de abordar 

determinado tema, mas também de verificar se será totalmente contemplados 

ao longo do programa de ensino, para o cumprimento dos objetivos previstos. 

 Os temas transversais atuam como eixo unificador, em torno do qual 

organizam-se as disciplinas, devendo ser trabalhados de modo coordenado e 

não como um assunto descontextualizado nas aulas. O que importa é que os 

alunos possam construir significados e conferir sentido àquilo que aprendem. 

Quando enfocamos o tema transversal Trabalho e Consumo, poderemos 

enfatizar a informação das relações de trabalho em várias épocas e a sua 

dimensão histórica, assim como comparar diversas modalidades de trabalho, 

como o comunitário, a escravidão, a exploração, o trabalho livre, o assalariado. 

Poderemos também analisar a influência da publicidade na vida das pessoas, 

enfocando a Indústria Cultural. Refletir como a propaganda dissemina atitudes 

de vida, padrões de beleza e condutas que manifestam valores e expectativas. 

Analisar criticamente o anseio de consumo e a autêntica necessidade de 

adquirir produtos e serviços. 

 O papel da escola ao trabalhar temas transversais é facilitar, fomentar e 

integrar as ações de modo contextualizado, através da interdisciplinaridade e 

transversalidade, buscando não fragmentar em blocos rígidos os 
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conhecimentos, para que a Educação realmente constitua o meio de 

transformação social. 

 A educação socioambiental é um processo permanente, no qual o 

indivíduo e a comunidade tomam consciência das questões relativas ao meio 

ambiente e adquirem conhecimentos, valores, habilidades e experiências que 

os tornam aptos a agir individual e coletivamente nas causas ambientais.  

 Assim, a proposta metodológica para o desenvolvimento do projeto 

passa pela integração, planejamento e execuções de ações socioeducativas 

junto à comunidade, focadas em três eixos: Formação, Sensibilização e 

Mobilização. 

 Os métodos, técnicas e instrumentos a serem utilizados nos processos 

educativos, privilegiam a interdisciplinaridade, a visão holística do ambiente e a 

sua interdependência, o lúdico, a sensibilização e a participação da 

comunidade. 

 
 

METAS E ESTRATÉGIAS 

 

Meta 1: Contribuir para a universalização, até 2016, a educação infantil na 

pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a 

oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência 

do Plano Nacional de Educação - PNE. 

 

Estratégias: 

1.1 Definir, em regime de colaboração com a União e o Estado, metas de 

expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão 

nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais. 

 

1.2 Realizar periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da 

demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de 

planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta. 
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1.3 Garantir que, ao final da vigência do Plano Nacional de Educação, seja 

inferior a 10% (dez por cento) a diferença entre as taxas de frequência à 

Educação Infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas entre a população 

com renda familiar per capita mais elevada e a mais baixa. 

 

1.4 Estabelecer, em regime de colaboração, normas, critérios, 

procedimentos e prazos para definição de mecanismos de consulta pública da 

demanda das famílias por creches. 

 

1.5 Manter e ampliar, por meio de ações dos órgãos administradores e 

normatizadores dos sistemas de ensino, em regime de colaboração, 

infraestrutura necessária para o trabalho pedagógico de qualidade, desde a 

construção física até os espaços de recreação e ludicidade, a adequação de 

equipamentos, tecnologias e acessibilidade nas escolas existentes, assim 

como naquelas a serem criadas, de acordo com as exigências da legislação 

vigente. 

 

1.6 Aderir a programas nacionais de construção e reestruturação de 

escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à 

melhoria da rede física de escolas públicas de educação infantil. 

 

1.7 Incentivar a participação dos profissionais da educação infantil em 

cursos de formação inicial e continuada. 

 

1.8 Priorizar, em regime de colaboração, o acesso à educação infantil e 

fomentar a ofertado atendimento educacional especializado complementar e 

suplementar aos alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a 

educação bilíngüe para crianças surdas e a transversalidade da educação 

especial nessa etapa da educação básica. 
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1.9 Apoiar programas de orientação às famílias, por meio da articulação das 

áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento 

integral das crianças de até 5 (cinco) anos. 

 

1.10 Preservar as especificidades da educação infantil, - educar e cuidar -, 

garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em 

estabelecimentos que atendam a legislação em vigor, observando as 

normatizações do sistema de ensino referentes ao ponto de corte para ingresso 

na pré-escola e a articulação com a etapa escolar seguinte, ao aluno de 6 anos 

de idade no ensino fundamental. 

 

1.11 Promover em regime de colaboração, a busca ativa de crianças em 

idade correspondente à educação infantil, em parceria com órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção 

da família em relação às crianças de até 3 (três) anos. 

 

1.12 Garantir, transporte escolar a todos os alunos de 4 e 5 anos residentes 

no meio rural, em situação de difícil acesso, com a colaboração financeira da 

União e do Estado. 

 

1.13 Assegurar que todas as instituições de educação infantil tenham 

elaborada sua Proposta Político-Pedagógica com a participação dos 

profissionais da educação e da comunidade escolar, com observância das 

diretrizes curriculares nacionais. 

 

1.14 Fortalecer o acompanhamento e monitoramento do acesso e da 

permanência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários 

de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e 

com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção a infância. 

 

1.15 Garantir a oferta da educação infantil, de qualidade, aos filhos de 

profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante. 
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1.16 Garantir políticas de combate a violência à criança, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para 

detecção dos sinais e de suas causas, como a violência doméstica e sexual, 

favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a 

construção da cultura de paz. 

 

1.17 Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 

culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centro comunitários, 

bibliotecas, praças, parques e outros. 

 

1.18 Incentivar participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento 

das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações 

entre as escolas e as famílias. 

 

1.19 Aderir a programa federal que promova o acesso à rede mundial de 

computadores em banda larga de alta velocidade e promover em regime de 

colaboração, a relação computador/aluno nas escolas da educação básica para 

utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação.  

 

1.20 Garantir em regime de colaboração, o atendimento na faixa de 0 a 3 

anos de idade de no mínimo 50% das crianças da zona  urbana. 

 

1.21 Elaborar, em regime de colaboração, o currículo escolar a ser 

desenvolvido na educação infantil. 

 

1.22 Garantir no Projeto Político Pedagógico a oferta de conteúdos de 

educação ambiental, educação para o trânsito, saúde e educação financeira, 

bem como de outros temas contemplados pela Legislação Vigente, a serem 

desenvolvidos como prática educativa integrada, contínua e permanente. 
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Meta  2: Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a 

população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% 

(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência do Plano Nacional de Educação. 

 

Estratégias: 

2.1 Contribuir em regime de colaboração, planejamento de ações, precedido 

de sistematização e análise dos dados sobre o acesso ao ensino fundamental, 

visando sua universalização, e assegurando o direito à educação, matrícula e 

permanência dos estudantes, cumprindo o que indica a Constituição Federal no 

que se refere à obrigatoriedade da conclusão do ensino fundamental, 

envolvendo o município e o estado, através da 17ª Coordenadoria Regional de 

Educação – CRE e Secretaria de Estado da Educação do Rio Grande do Sul - 

SEDUC-RS e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, 

demandando o apoio técnico e financeiro da União. 

 

2.2 Garantir os direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 

previstos na base nacional comum curricular do ensino fundamental. 

 

2.3 Promover em regime de colaboração, a busca ativa de crianças e 

adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos de assistência 

social, saúde e proteção da infância, adolescência e juventude. 

 

2.4 Promover, em regime de colaboração, a relação das escolas com 

instituições e movimentos culturais, a fim de garantir a oferta de atividades 

culturais para a livre fruição dos alunos dentro dos espaços escolares. 

 

2.5 Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento 

das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações 

entre as escolas e as famílias. 
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2.6 Apoiar atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades 

esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto 

educacional e de desenvolvimento esportivo nacional. 

 

2.7 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da 

permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de 

transferência de renda, bem como das situações de discriminação, 

preconceitos e violências na escola, visando o estabelecimento de condições 

adequadas para o sucesso escolar dos alunos, em colaboração com as 

famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude. 

 

2.8 Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira 

articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e 

o ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação especial 

e das escolas do campo e comunidades indígenas. 

 

2.9 Garantir no Projeto Político Pedagógico das unidades escolares a oferta 

de conteúdos de educação ambiental, educação para o trânsito, saúde e 

educação financeira, bem como de outros temas contemplados pela Legislação 

Vigente, a serem desenvolvidos como prática educativa integrada, contínua e 

permanente. 

 

2.10 Propor à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social e demais 

áreas afins, o desenvolvimento de projetos de promoção social junto às 

famílias, favorecendo a qualidade de aprendizagem escolar e a redução no 

índice de evasão e repetência. 

 

2.11 Assegurar a elaboração do calendário escolar com a participação das 

escolas atendendo as necessidades da comunidade garantindo os períodos 

mínimos de dias e horas letivas. 
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2.12 Universalizar o atendimento no ensino fundamental, criando as 

necessárias condições para o acesso, permanência e sucesso de 

aprendizagem do aluno na escola. 

 

2.13 Assegurar que todas as instituições de ensino fundamental elaborem 

sua Proposta Político-Pedagógica com a participação dos profissionais de 

educação e da comunidade escolar, com observância das Diretrizes 

Curriculares Nacionais. 

 

2.14 Promover reformulações anuais dos projetos pedagógicos, com base 

nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de nove anos, 

relacionando com o contexto municipal e local de cada escola.  

 

2.15 Universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas 

áreas da saúde e da educação, o atendimento aos estudantes da rede escolar 

pública por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde. 

 

2.16 Inserir no processo formativo das crianças, elementos favorecedores da 

cultura da paz, do campo artístico e estético, do cuidado com o meio ambiente, 

da solidariedade, da ética e da justiça. 

 

2.17 Garantir a oferta do ensino fundamental, de qualidade, aos filhos de 

profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante. 

 

2.18 Garantir permanentemente, por parte das mantenedoras, recursos 

financeiros que possam suprir as necessidades pedagógicas, os recursos 

humanos e a manutenção dos espaços criados a partir da universalização, 

visando à permanência e à aprendizagem efetiva de todos os alunos, assim 

como prever recursos financeiros para espaços que vierem a ser criados. 

 

2.19 Acompanhar e monitorar o desenvolvimento das ações planejadas pelo 

Plano de Ações Articuladas - PAR mediante as responsabilidades 

estabelecidas.  
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2.20 Reorganizar as escolas com séries multisseriadas, garantindo o acesso 

e a permanência dos alunos nas escolas do campo. 

 

2.21 Elaborar, em regime de colaboração, o currículo escolar a ser 

desenvolvido no ensino fundamental. 

 

2.22 Apoiar as mantenedoras das redes e instituições de ensino, que, em 5 

(cinco)anos, pelo menos 50% (cinquenta por cento) e, em 10 (dez) anos, a 

totalidade das escolas disponha de equipamentos tecnológicos e laboratórios 

de informática suficientes(PROINFO), com internet banda larga de 

conectividade e velocidade compatível com as necessidades, bem como 

supridos de softwares adequados à modernização da administração e para o 

apoio à melhoria do ensino e da aprendizagem. 

 

 

Meta  3: Contribuir para a universalização, até 2016, do atendimento 

escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, 

até o final do período de vigência do Plano Nacional de Educação, a taxa 

líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

 

 

Estratégias: 

3.1 Apoiar, sob coordenação das mantenedoras, programa nacional de 

renovação do ensino médio, a fim de incentivar práticas pedagógicas com 

abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e prática, 

por meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexível e 

diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como 

ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a 

aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de material didático 

específico, a formação continuada de professores e a articulação com 

instituições acadêmicas, esportivas e culturais. 
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3.2 Apoiar, em regime de colaboração e sob responsabilidade das 

mantenedoras, os programas e ações de correção de fluxo do ensino médio, 

por meio do acompanhamento individualizado do estudante com rendimento 

escolar defasado e pela adoção de práticas como apoio pedagógico, estudos 

de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo na etapa 

escolar de maneira compatível com sua idade. 

 

3.3 Expandir, sob responsabilidade dos órgãos gestores dos sistemas de 

ensino – administradores e normatizadores – o atendimento do ensino médio 

gratuito com qualidade social para as pessoas com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação, a fim de 

atender a demanda. 

 

3.4 Estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso 

e da permanência dos jovens beneficiários de programas de transferência de 

renda, no ensino médio, quanto à frequência, bem como das situações de 

discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração do 

trabalho, consumo de drogas, gravidez, em colaboração com as famílias e com 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e 

juventude. 

 

3.5 Promover, em regime de colaboração a busca ativa da população de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, em articulação com os serviços 

de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude. 

 

3.6 Implementar, sob coordenação dos órgãos gestores dos sistemas de 

ensino, políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou quaisquer 

formas de discriminação,criando rede de proteção contra formas associadas de 

exclusão. 

 

3.7 Adaptar sob responsabilidade do estado prédios escolares para o 

atendimento a alunos com deficiência, a contar da vigência deste plano, 

cuidando que as novas instituições de ensino estejam dentro dos padrões 
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normativos vigentes previstos em lei, por meio de ações das administradoras 

dos sistemas de ensino. 

 

3.8 Apoiar a universalização do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, 

fundamentado em matriz de referência do conteúdo curricular do ensino médio 

e em técnicas estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade de 

resultados, articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Básica - SAEB, e promover sua utilização como instrumento de avaliação 

sistêmica, para subsidiar políticas públicas para a educação básica, de 

avaliação certificadora, possibilitando aferição de conhecimentos e habilidades 

adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como critério 

de acesso à educação superior. 

 

3.9 Apoiar as unidades escolares, sob responsabilidade das mantenedoras, 

a organizar anualmente processos de avaliação institucional e monitoramento 

da aprendizagem dos estudantes, com dimensões e indicadores pautados nas 

diretrizes curriculares da educação básica, com apoio de programas federais 

como PDDE – Interativo e Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM. 

 

3.10 Apoiar as mantenedoras das redes e instituições de ensino, que, em 5 

(cinco)anos, pelo menos 50% (cinquenta por cento) e, em 10 (dez) anos, a 

totalidade das escolas disponha de equipamentos tecnológicos e laboratórios 

de informática suficientes(PROINFO), com internet banda larga de 

conectividade e velocidade compatível com as necessidades, bem como 

supridos de softwares adequados à modernização da administração e para o 

apoio à melhoria do ensino e da aprendizagem. 

 

3.11 Fomentar em regime de colaboração programas de educação e de 

cultura para a população urbana e do campo de jovens, na faixa etária de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificação social e 

profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo 

escolar. 
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3.12 Fomentar a participação no Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM. 

 

3.13 Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas 

tecnológicas e científicas. 

 

3.14 Apoiar políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para 

detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, 

favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a 

construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para 

a comunidade. 

 

3.15 Apoiar a construção de currículos escolares do ensino médio com 

conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira e indígenas, com 

açõeseducacionais, nos termos da Legislação. 

 

3.16 Apoiar formas alternativas de oferta do ensino médio, garantindo a 

qualidade, para atender aos filhos de profissionais que se dedicam a atividades 

de caráter itinerante. 

 

3.17 Apoiar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou 

quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas 

associadas de exclusão. 

 

3.18 Garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem 

como a ampliação de prática desportiva, integrada ao currículo escolar. 

 

3.19 Garantir no Projeto Político Pedagógico das unidades escolares a oferta 

de conteúdos de educação ambiental, educação para o trânsito, saúde e 

educação financeira, bem como de outros temas contemplados pela Legislação 

Vigente, a serem desenvolvidos como prática educativa integrada, contínua e 

permanente. 
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3.20 Garantir transporte escolar gratuito em regime de colaboração com a 

união e o estado, para todos os estudantes da educação do campo na faixa 

etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização 

integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO. 

 

3.21 Elaborar, em regime de colaboração, o currículo escolar a ser 

desenvolvido no ensino médio. 

 

 

Meta  4: Contribuir para a universalização, da população de 4 (quatro)a 17 

(dezessete) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao 

atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de 

ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados. 

 

Estratégias: 

4.1 Considerar, para fins de cálculo do valor por estudante no Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB, as matrículas dos/as estudantes da 

rede pública que recebem atendimento educacional especializado 

complementar e suplementar, e as matrículas efetivadas, conforme o censo 

escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas 

com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da 

Lei n°11.494, de 20 de junho de 2007. 

 

4.2 Ampliar, em regime de colaboração, a implantação de salas de recursos 

multifuncionais, fomentando a formação inicial e continuada de professores 

para o atendimento educacional especializado na perspectiva da educação 

inclusiva, nas escolas da zona urbana e rural. 
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4.3 Garantir, sob responsabilidade das mantenedoras, atendimento 

educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a 

garantia de sistema educacional inclusivo, com o pleno acesso à educação a 

todos os alunos atendidos pela educação especial, estabelecendo critérios 

para a inclusão de alunos com deficiência nas escolas regulares pois, 

dependendo do grau de deficiência, alguns alunos somente tem condições de 

serem atendidos de forma satisfatória em escolas especiais. 

 

4.4 Ampliar, em regime de colaboração, atendimento educacional 

especializado em salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou 

serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas complementar e 

suplementar, a todos estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados nos 

sistemas de educação básica, conforme necessidades identificadas por meio 

de avaliação, ouvidos os professores, as famílias e os estudantes, sob 

responsabilidade das mantenedoras das redes públicas. 

 

4.5 Manter e ampliar, a adesão a programas suplementares de educação 

(Escola Acessível, por exemplo...) que promovam a acessibilidade nas 

instituições públicas, garantindo, a partir do acesso, a permanência com 

aprendizagens dos estudantes com deficiências, por meio das adequações 

arquitetônicas, da oferta de transportes acessíveis, da disponibilidade de 

materiais didáticos próprios e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando 

a perspectiva da educação inclusiva no contexto escolar, em todas as etapas, 

níveis e modalidades de ensino, sob responsabilidade das mantenedoras das 

instituições públicas. 

 

4.6 Garantir a oferta de educação inclusiva, em regime de colaboração com 

as redes de apoio aos sistemas educacionais, promovendo a articulação 

pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado, 

vedada a exclusão do ensino regular sob alegação de deficiência. 
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4.7 Promover parcerias com instituições, conveniadas com o poder público, 

visando a ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral dos 

alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação matriculadas nas redes publicas de ensino. 

 

4.8 Promover parceria com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a 

ampliar a oferta de formação continuada e a produção de material didático 

acessível, assim como os serviços de acessibilidade necessários ao pleno 

acesso, participação e aprendizagem dos alunos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculados 

na rede pública de ensino. 

 

4.9 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de 

favorecer a participação das famílias e da sociedade na construção do sistema 

educacional inclusivo. 

 

4.10 Fortalecer, sob responsabilidade das mantenedoras, o acompanhamento 

e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento educacional 

especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos 

estudantes com deficiências e altas habilidades ou superdotação, beneficiários 

de programas de transferência de renda, combatendo as situações de 

discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de 

condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as 

famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, à adolescência e à juventude. 

 

4.11 Garantir, nas Propostas Político-Pedagógicas das escolas, atenção 

especial a essa modalidade de ensino, proporcionando flexibilização do 

currículo escolar. 
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4.12 Prover as escolas de material didático-pedagógico e acervo bibliográfico 

que atendam as necessidades da população escolar, conforme as 

especificidades: alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

 

4.13 Promover, em regime de colaboração e sob responsabilidade das 

mantenedoras, a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de 

saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as comunidades 

e famílias, com o fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à 

continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das 

pessoas com deficiências, transtornos do espectro autista e altas habilidades 

ou superdotação, com idade superior à faixa etária de escolarização 

obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida. 

 

4.14 Apoiar, sob responsabilidade das mantenedoras, a ampliação das 

equipes de profissionais da educação para atender à demanda do processo de 

escolarização dos estudantes com deficiências e altas habilidades ou 

superdotação, garantindo a oferta de professores no atendimento educacional 

especializado e profissionais de apoio. 

 

4.15 Promover em regime de colaboração, a busca ativa de crianças e 

adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos de assistência 

social, saúde e proteção da infância, adolescência e juventude. 

 

4.16 Garantir transporte escolar gratuito em regime de colaboração com a 

união e o estado, para todos (as) os (as) estudantes da educação do campo na 

faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e 

padronização integral da frota de veículos, de acordo com especificações 

definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – 

INMETRO. 
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Meta  5: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º 

(terceiro) ano do ensino fundamental. 

 

Estratégias: 

5.1 Desenvolver, sob coordenação das mantenedoras, os processos 

pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino fundamental, 

articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com 

qualificação e valorização dos professores alfabetizadores e com apoio 

pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as 

crianças. 

 

5.2 Estruturar em regime de colaboração, os processos pedagógicos de 

alfabetização, nos anos iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as 

estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização dos 

professores alfabetizadores e com apoio pedagógico específico, a fim de 

garantir a alfabetização plena de todas as crianças. 

 

5.3 Utilizar instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos para 

aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular 

os sistemas de ensino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de 

avaliação e monitoramento, utilizando os resultados para implementar medidas 

pedagógicas que visem alfabetizar todos os alunos até o final do terceiro ano 

do ensino fundamental. 

 

5.4 Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas 

pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a 

melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos alunos, consideradas as 

diversas abordagens metodológicas e sua efetividade. 

 

5.5 Incentivar e estimular, sob coordenação das mantenedoras e em regime 

de colaboração, a formação inicial e continuada de professores para a 

alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias 
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educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação 

entre programas de formação continuada de professores para a alfabetização. 

 

5.6 Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência considerando as 

suas especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, 

sem estabelecimento de terminalidade temporal. 

 

5.7 Buscar índice zero de evasão escolar por meio de programas 

integrados, com a participação da escola, família conselhos e Promotoria 

Pública. 

 

5.8 Instituir projetos e programas em parceria com instituições 

governamentais visando ações que contribuam na orientação e apoio aos pais, 

auxiliando-os no acompanhamento e desenvolvimento integral do educado. 

 

5.9 Promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de 

saúde, assistência social e direitos humanos a fim de sensibilizar as famílias 

para importância da alfabetização para o sucesso escolar do educando. 

 

5.10 Estabelecer parcerias entre a Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura e instituições sócio educacionais para implementação de programas de 

qualificação do ensino, realização de cursos, aquisição de equipamentos, 

material didático, livros, projetos especiais etc.. 

 

5.11 Promover um trabalho de acolhimento e valorização das diferentes 

culturas manifestadas pelos alunos e suas famílias, respeitando a diversidade 

cultural e fortalecendo as relações humanas. 
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Meta  6: Oferecer em regime de colaboração educação em tempo integral 

em, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) das escolas públicas, de forma a 

atender, pelo menos,25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da 

educação básica. 

 

Estratégias: 

6.1 Promover, condicionado ao apoio da União, a oferta de educação básica 

pública em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento 

pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas. 

 

6.2 Aderir, em regime de colaboração, a programa de ampliação e 

reestruturação de escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado 

para atendimento em tempo integral. 

 

6.3 Aderir, em regime de colaboração, a programa nacional de ampliação e 

reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras 

poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades 

culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros 

equipamentos, bem como da produção de material didático e da formação de 

recursos humanos para a educação em tempo integral. 

 

6.4 Promover a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 

culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros 

comunitários, esportivos, bibliotecas, praças, parques, museus e outros. 

 

6.5 Apoiar as escolas do campo, em regime de colaboração, na oferta de 

educação em tempo integral, com base em consulta prévia e informada, 

considerando-se as peculiaridades locais. 

 

6.6 Aderir, em regime de colaboração, a programas para otimizar o tempo de 

permanência dos alunos na escola, direcionando a expansão da jornada para o 

efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas e 

culturais. 
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6.7 Elaborar, em regime de colaboração e sob coordenação das 

mantenedoras, diagnóstico municipal das condições e perspectivas de oferta 

da educação integral. 

 

6.8 Organizar, em regime de colaboração, o currículo com propostas que 

atendam as necessidades e especificidades do turno integral.  

 

6.9 Organizar, em regime de colaboração, o transporte escolar para que 

atenda as necessidades do turno integral.  

 

 

Meta  7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 

atingir as seguintes médias nacionais para o Índice do Desenvolvimento da 

Educação Básica - IDBE: 

 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0 

Anos Finais do Ensino Fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5 

Ensino Médio 4,3 4,7 5,0 5,2 

 

Estratégias: 

7.1 Aderir e implementar, sob coordenação das mantenedoras,diretrizes 

pedagógicas que vierem a ser emanadas pelo Ministério de Educação e 

Cultura - MEC para a educação básica, bem como a base nacional comum dos 

currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos 

(as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental, respeitada a 

diversidade regional,estadual e local. 

 

7.2 Elaborar um diagnóstico e um plano de ação do município, em regime de 

colaboração, resguardadas as responsabilidades, focando o alcance das metas 

do Índice do Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, de modo que: 
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a) no quinto ano de vigência do Plano Nacional de Educação, pelo menos 70% 

(setenta por cento) dos(as) alunos (as) do ensino fundamental tenham 

alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos 

de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinqüenta 

por cento), pelo menos, o nível desejável. 

b) no último ano de vigência do Plano Nacional de Educação - PNE, todos os 

(as) estudantes do ensino fundamental tenham alcançado nível suficiente de 

aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, 

o nível desejável. 

 

7.3 Utilizar o conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional 

construído pela União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da 

educação, nas condições de infra estruturadas escolas, nos recursos 

pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões 

relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino. 

 

7.4 Incentivar processo contínuo de auto avaliação das escolas de educação 

básica, por meio da utilização de instrumentos de avaliação que orientem as 

dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento 

estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação 

continuada dos (as)profissionais da educação. 

 

7.5 Elaborar e executar, sob responsabilidade das mantenedoras, o plano 

de ações articuladas, dando cumprimento às metas de qualidade estabelecidas 

para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro, 

voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e 

professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao 

desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da 

infraestrutura física da rede escolar. 
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7.6 Utilizar, sob coordenação das mantenedoras, os resultados das 

avaliações nacionais, nas escolas e nas redes de ensino, para a melhoria de 

seus processos e práticas pedagógicas. 

 

7.7 Aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do 

ensino fundamental, assegurando a sua universalização na rede municipal de 

ensino, bem como apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas 

escolas e redes de ensino para a melhoria de seus processos e práticas 

pedagógicas. 

 

7.8 Desenvolver políticas na Rede Municipal, e incentivar a Rede Estadual, 

a buscar atingir as metas do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica -

IDEB. 

 

7.9 Acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos 

indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do IDBE, 

relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de 

ensino do Estado, e do Município, assegurando a contextualização desses 

resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível 

socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso 

público às informações técnicas de concepção e operação do sistema de 

avaliação. 

 

7.10 Divulgar e incentivar no âmbito municipal, sob responsabilidade das 

mantenedoras, a utilização de práticas pedagógicas inovadoras, que 

assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem. 

 

7.11 Aderir a programa federal que promova o acesso à rede mundial de 

computadores em banda larga de alta velocidade e promover em regime de 

colaboração o acesso a computadores, relação computador/aluno e a utilização 

pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação. 
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7.12 Aderir a programas e ações de atendimento ao (à) aluno (a), em todas 

as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

 

7.13 Aderir a programas que visem assegurar à todas as escolas públicas de 

educação básica o acesso a energia elétrica, abastecimento de água 

tratada,esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso 

dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a 

equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a 

acessibilidade às pessoas com deficiência. 

 

7.14 Aderir a programas federais que visem institucionalizar e manter, em 

regime de colaboração, programa nacional de reestruturação e aquisição de 

equipamentos para escolas públicas, visando à equalização regional das 

oportunidades educacionais. 

 

7.15 Aderir a programas federais que visem prover equipamentos e recursos 

tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no ambiente escolar a todas 

as escolas públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos para 

implementação das condições necessárias para a universalização das 

bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes digitais de 

computadores, inclusive a internet. 

 

7.16 Adotar parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação 

básica, estabelecidos pela União em colaboração com os entes federados, a 

serem utilizados como referência para infraestrutura das escolas, recursos 

pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para 

adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino. 

 

7.17 Aderir a programas federais que visem informatizar integralmente a 

gestão das escolas públicas e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

bem como aderir ao programa nacional de formação inicial e continuada para o 

pessoal técnico das secretarias de educação. 
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7.18 Fomentar, em regime de colaboração e sob responsabilidade das 

mantenedoras, ações de combate à violência na escola, em todas as suas 

dimensões, que fortaleçam a comunicação com a rede de proteção à criança e 

ao adolescente, articuladas com as redes de Saúde, Assistência Social, 

Segurança e Ministério Público. 

 

7.19 Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante 

transferência direta de recursos financeiros à escola, garantindo a participação 

da comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando 

à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão 

democrática em cada sistema de ensino. 

 

7.20 Garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e a cultura 

afro brasileira, nos termos das Leis 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, 

de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas 

diretrizes curriculares nacionais. 

 

7.21 Aderir a programas federais que apresentem currículos e propostas 

pedagógicas específicas para educação escolar para as escolas do campo, 

incluindo os conteúdos culturais correspondentes a esta comunidade e 

considerando o fortalecimento das práticas socioculturais, disponibilizando 

materiais didáticos específicos, inclusive para os(as) alunos (as) com 

deficiência. 

 

7.22 Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, com o propósito de 

que a educação seja assumida como responsabilidade de todos, ampliando o 

controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais. 

 

7.23 Promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito 

local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, 

assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio 

integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade educacional. 
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7.24 Fomentar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas 

áreas da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede 

escolar pública de educação básica por meio de ações de prevenção, 

promoção e atenção à saúde. 

 

7.25 Articular, sob responsabilidade das mantenedoras, ações efetivas 

especificamente voltadas para a promoção, prevenção, atenção e atendimento 

à saúde e à integridade física, mental e emocional dos (das) profissionais da 

educação, como condição para a melhoria da qualidade educacional. 

 

7.26 Promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do 

Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e a capacitação de 

professores, bibliotecários, auxiliares de bibliotecários e agentes da 

comunidade para atuar como mediadores da leitura, de acordo com a 

especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem. 

 

7.27 Aderir à ações que contam com a colaboração técnica e/ou financeira da 

União,articuladas com o sistema nacional de avaliação e o sistema estadual de 

avaliação da educação básica, que visem orientar as políticas públicas e as 

práticas pedagógicas, como fornecimento das informações às escolas e à 

sociedade. 

 

 

Meta  8: Elevar em regime de colaboração, a escolaridade média da 

população de18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no 

mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência do Plano Nacional 

de Educação - PNE. 

 

Estratégias: 

8.1 Fomentar programas de educação de jovens e adultos para os 

segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com 
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defasagem idade-série, associados a outras estratégias que garantam a 

continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial. 

 

8.2 Incentivar a participação nos processos de avaliação para fins de 

certificação da educação básica. 

 

8.3 Fomentar e apoiar exames de certificação da conclusão do ensino 

fundamental e médio. 

 

8.4 Promover, sob coordenação das mantenedoras e em parceria com as 

áreas de saúde e assistência social, o acompanhamento e o monitoramento do 

acesso à escola para os segmentos populacionais considerados e identificar 

motivos de absenteísmo e colaborar com sistemas e redes de ensino para a 

garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a 

ampliação do atendimento desses(as) estudantes na rede pública. 

 

8.5 Promover, sob coordenação das mantenedoras, busca ativa de jovens 

fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais, em parceria com as 

áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude. 

 

 

Meta  9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) 

anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) 

até 2015 e, até o final da vigência do Plano Nacional de Educação, erradicar o 

analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de 

analfabetismo funcional. 

 

Estratégias: 

9.1 Apoiar em regime de colaboração, a oferta gratuita da educação de 

jovens e adultos a todos que não tiveram acesso à educação básica na idade 

própria. 
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9.2 Realizar levantamento e chamada pública dos jovens e adultos com 

ensino fundamental e médio incompletos, para identificar a demanda e a oferta 

de vagas na educação de jovens e adultos, em regime de colaboração entre 

entes federados e em parceria com organizações da sociedade civil. 

 

9.3 Desenvolver sob responsabilidade das mantenedoras, ações na 

educação de jovens e adultos que garantam a continuidade da escolarização 

básica, buscando articulação entre sistemas de ensino, rede federal de 

educação profissional e tecnológica, universidades, cooperativas e associações 

que favoreçam a inclusão tecnológica, social e produtiva destes alunos, 

possibilitando sua inserção no mercado de trabalho. 

 

9.4 Aderir, sob responsabilidade das mantenedoras a programas do 

Ministério de Educação e cultura - MEC que visem ao atendimento dos 

estudantes da educação de jovens e adultos. 

 

9.5 Estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos 

empregadores, públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a 

compatibilização da jornada de trabalho dos empregados com a oferta das 

ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos. 

 

9.6 Considerar, por meio de ações das mantenedoras, nas políticas públicas 

e jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com vistas à promoção de 

acesso à alfabetização, às tecnologias educacionais e às atividades 

recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas de 

valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e 

à inclusão dos temas do envelhecimento. 
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Meta 10: Apoiar em regime de colaboração que, no mínimo 25% (vinte e 

cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos 

fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional. 

 

Estratégias: 

10.1 Aderir sob responsabilidade das mantenedoras e com apoio técnico e 

financeiro do Ministério de Educação e Cultura, a programas de educação de 

jovens e adultos voltados à conclusão do ensino fundamental e, quando 

possível, integrá-los à educação profissionalizante. 

 

10.2 Estabelecer parcerias entre os sistemas federal, estadual, municipal e a 

iniciativa privada para ampliar e incentivar a oferta de educação profissional 

integrada a educação de jovens e adultos. 

 

10.3 Promover, em regime de colaboração e sob responsabilidade das 

mantenedoras, oportunidades profissionais aos jovens e adultos com 

deficiência e baixo nível de escolaridade, acima de 15 anos, por meio do 

acesso à educação de jovens e adultos articulada à educação profissional, 

quando possível e possibilitando a modalidade de educação à distância. 

 

10.4 Incentivar, as mantenedoras, a aderirem a programas federais de 

reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria 

da infraestrutura da rede física das escolas de educação de jovens e adultos do 

ensino fundamental, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência, 

transtornos do espectro autista, altas habilidades ou superdotação. 

 

10.5 Divulgar, sob responsabilidade das mantenedoras, orientações sobre a 

diversificação curricular da educação de jovens e adultos oriundas dos 

sistemas. 

 

10.6 Fomentar, sob responsabilidade das mantenedoras, a programas 

federais voltados à produção de material didático, o desenvolvimento de 

currículos e metodologias específicas, instrumentos de avaliação, o acesso a 
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equipamentos e laboratórios e a formação continuada de docentes da rede 

pública municipal que atuam na educação de jovens e adultos do ensino 

fundamental. 

 

10.7 Fomentar, sob responsabilidade das mantenedoras, a formação 

continuada dos profissionais da educação de jovens e adultos, articulada à 

educação profissional, como também à produção de materiais didáticos que 

proporcionem maior qualificação ao docente permitindo-lhe desenvolver 

metodologias diferenciadas. 

 

10.8 Incentivar as mantenedoras, a aderirem ao programa nacional de 

assistência ao estudante, que compreenderá ações de assistência social, 

educacional e de apoio psicopedagógico, que contribuirá para garantir seu 

acesso, permanência, aprendizagem e conclusão com êxito da educação de 

jovens e adultos, articulada à educação profissional. 

 

10.9 Incentivar e apoiar a formação continuada e permanente dos 

professores que atuam na educação de jovens e adultos, ampliando programas 

de produção e fornecimento de materiais didático-pedagógicos adequados aos 

estudos nessa modalidade, nos níveis de ensino fundamental e médio, sob 

responsabilidade das mantenedoras e em parceria com instituições de ensino 

superior. 

 

10.10 Subsidiar, conforme possibilidades e Legislação Municipal vigente, o 

transporte escolar para a educação de jovens e adultos. 

 

Meta 11: Incentivar em regime de colaboração, as matrículas da educação 

profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo 

menos 50%(cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 

 

Estratégias: 

11.1 Incentivar matrículas de educação profissional técnica de nível médio na 

Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, no sistema 
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“S” - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, Serviço Nacional 

de Aprendizagem Rural – SENAR Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial – SENAC e por intermédio do Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, levando em consideração a 

responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com 

arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a 

interiorização da educação profissional. 

 

11.2 Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de 

nível médio nas redes públicas estaduais de ensino, através de parcerias com 

o sistema “S”. 

 

11.3 Incentivar a expansão da oferta de educação profissional técnica de 

nível médio na modalidade de educação a distância, com a finalidade de 

ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e 

gratuita, assegurado padrão de qualidade, fomentando parcerias com sistema 

“S” através do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - 

PRONATEC. 

 

11.4 Estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de 

nível médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico 

integrado ao itinerário formativo do aluno, visando à formação de qualificações 

próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao 

desenvolvimento da juventude. 

 

11.5 Incentivar a busca por programas de reconhecimento de saberes, para 

fins de certificação profissional em nível técnico. 

 

11.6 Fomentar a participação em cursos de formação e qualificação 

profissional oferecidos para a população local em programas específicos. 

 

11.7 Subsidiar, conforme possibilidades e Legislação Municipal vigente, o 

transporte escolar para os educandos de níveis técnicos. 
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Meta 12: Incentivar a elevação da taxa bruta de matrícula na educação 

superior para 50%(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três 

por cento) da população de18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada 

a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) 

das novas matrículas, no segmento público. 

 

Estratégias: 

12.1 Ampliar, em regime de colaboração, a oferta de estágios como parte da 

formação na educação superior. 

 

12.2 Fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de 

articulação entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, 

considerando as necessidades econômicas, sociais e culturais da região e do 

município. 

 

12.3 Incentivar a população a continuar a escolarização em nível superior, 

inclusive com a promoção de programas de incentivo em parceria com a União 

e o Estado. 

 

12.4 Promover políticas de acolhimento dos estudantes de ensino superior 

em programas públicos e privados de estágio. 

 

12.5 Reivindicar junto ao Ministério de Educação ampliação da oferta do 

Ensino Superior, inclusive com ofertas de bolsas e programas. 

 

12.6 Incentivar ao acesso e permanência do aluno no ensino superior. 

 

12.7 Subsidiar, conforme possibilidades e Legislação Municipal vigente, o 

transporte de estudantes para instituições superiores.  

 

12.8 Buscar parcerias com Instituições de ensino superior da região para 

qualificar jovens para o mercado de trabalho. 
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12.9 Reivindicar junto as instituições de ensino superior a oferta de cursos 

para formação de docentes. 

 

 

Meta 13: Contribuir em regime de colaboração, a qualidade da educação 

superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo docente em 

efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% 

(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35%(trinta e cinco por 

cento) doutores. 

 

Estratégias  

13.1 Fomentar a ampliação da cobertura do Exame Nacional de Desempenho 

de Estudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de 

áreas avaliadas, no que diz respeito à aprendizagem resultante da graduação. 

 

13.2 Estimular processo contínuo de autoavaliação das instituições de 

educação superior, fortalecendo a participação das comissões próprias de 

avaliação, bem como a aplicação de instrumentos de avaliação que orientem 

as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a qualificação e a 

dedicação do corpo docente. 

 

13.3 Incentivar e apoiar, sob responsabilidade articulada das Instituições de 

Ensino Superior - IES e em parceria com a Secretaria de Educação do Estado -

SEDUC-RS e secretarias municipais de educação, a melhoria da qualidade dos 

cursos de pedagogia e licenciaturas, integrando-os às demandas e 

necessidades das redes de educação básica, de modo a permitir aos 

graduandos a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o processo 

pedagógico de seus futuros alunos, combinando formação geral e específica 

com a prática didática, além da educação para as relações étnicorraciais,  

diversidade e as necessidades das pessoas com deficiência. 
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13.4 Aperfeiçoar as relações entre as diferentes Instituto de Ensino Superior - 

IES no Brasil, com mais projetos de pesquisa realizados em conjunto, bem 

como o trâmite de professores e pesquisadores. 

 

13.5 Incentivar a conclusão dos cursos de graduação presenciais nas 

universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas 

instituições privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a 

melhoria dos resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, 

pelo menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem 

desempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) no Exame 

Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no último ano de 

vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos estudantes 

obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por 

cento) nesse exame, em cada área de formação profissional. 

 

13.6 Fomentar, sob responsabilidade das mantenedoras, a formação inicial e 

continuada dos profissionais técnico-administrativos da educação superior. 

 

13.7 Fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de 

educação superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por 

meio de plano de desenvolvimento institucional integrado, assegurando maior 

visibilidade nacional e internacional às atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

 

 

Meta 14: Contribuir para a elevação do número de matrículas em cursos de 

pós-graduação stricto sensu de modo a atingir a titulação anual de 60000 

(sessenta mil) mestres e 25000 (vinte cinco mil) doutores. 

 

Estratégias: 

14.1 Divulgar formas de financiamento estudantil para cursos de pós-

graduação stricto sensu. 
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14.2 Incentivar a expansão do financiamento estudantil, por meio do Fundo 

de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, à curso de pós-

graduação stricto sensu. 

 

14.3 Incentivar a expansão da oferta de cursos de pós-graduação stricto 

sensu, utilizando inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a 

distância. 

 

14.4 Fomentar a expansão de programa de acervo digital de referências 

bibliográficas para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade 

às pessoas com deficiência. 

 

14.5 Incentivar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e 

estímulo à inovação, bem como a formação de recursos humanos para a 

inovação, de modo a buscar o aumento da competitividade das empresas de 

base tecnológica. 

 

 

Meta 15: Contribuir em regime de colaboração para a política nacional de 

formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do 

caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurando que 

todos os professores da educação básica possuam formação específica de 

nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em 

que atuam, conforme estabelecido no Plano Nacional de Educação. 

 

Estratégias: 

15.1 Participar da elaboração, em regime de colaboração, de diagnóstico das 

necessidades de formação de profissionais da educação e da capacidade de 

atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias de educação 

superior existentes no Estado e na região, com definição de obrigações 

recíprocas entre os partícipes. 
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15.2 Apoiar programa permanente de iniciação à docência a estudantes 

matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de 

profissionais para atuar no magistério da educação básica. 

 

15.3 Divulgar para a utilização, pelas escolas e professores, das plataformas 

eletrônicas (Plataforma Freire e PDDE Interativo) que organizam a oferta e as 

matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da 

educação.  

 

15.4 Aprimorar os programas de formação continuada dos profissionais da 

educação dos diferentes níveis e modalidades de ensino e dos demais 

profissionais da educação não docentes. 

 

15.5 Ampliar, com a colaboração da União, do Estado e do Município, os 

programas de formação em serviço que assegurem a todos os professores a 

possibilidade de adquirir a qualificação mínima exigida pela Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, observando as diretrizes curriculares nacionais e 

o previsto no Plano Nacional de Educação. 

 

15.6 Aderir a programas específicos para formação de profissionais da 

educação para as escolas do campo e para a educação especial. 

 

15.7 Garantir formação continuada nas seguintes áreas para todos os 

profissionais da educação básica: educação inclusiva; educação ambiental; 

direitos humanos; Estatuto da Criança e Adolescente - ECA; educação da 

sexualidade; saúde, qualidade de vida e prevenção e combate ao uso de 

drogas e entorpecentes; cultura da paz; valorização da diversidade étnico 

racial; valorização da mulher e do idoso; empreendedorismo, protagonismo 

infanto-juvenil e cidadania. 

 

15.8 Incentivar as práticas de ensino e estágios nos cursos de formação de 

nível superior dos profissionais da educação, visando o trabalho sistemático de 

articulação entre a formação acadêmica e as demandas da educação básica. 
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15.9 Apoiar cursos e programas especiais para assegurar formação 

específica na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos 

docentes com formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados 

ou licenciados em área diversa a da atuação docente, em efetivo exercício. 

 

 

Meta 16: Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) 

dos professores da educação básica, até o último ano de vigência do PNE, e 

garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação 

continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, 

demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

 

Estratégias: 

16.1 Realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a 

respectiva oferta por parte das instituições públicas de educação superior, de 

forma orgânica e articulada às políticas de formação da União e do Estado. 

 

16.2 Aderir à política nacional de formação de professores e professoras da 

educação básica.  

 

16.3 Divulgar programa de composição de acervo de obras didáticas, 

paradidáticas, de literatura de dicionários e programa específico de acesso a 

bens culturais, incluindo obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, 

sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os professores da rede 

pública de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a 

valorização da cultura da investigação. 

 

16.4 Divulgar portais eletrônicos que possam subsidiar a atuação dos 

professores da educação básica, que disponibilizem gratuitamente materiais 

didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato 

acessível. 
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16.5 Divulgar, sob responsabilidade das mantenedoras, a oferta de bolsas de 

estudos para os cursos de pós-graduação aos professores e demais 

profissionais da educação básica. 

 

16.6 Divulgar a implementação das ações do Plano Nacional do Livro e 

Leitura - PNL, bem como da instituição de programa nacional de 

disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério 

público. 

 

16.7 Assegurar, sob responsabilidade das mantenedoras, tempo específico 

de estudo e planejamento durante o horário de trabalho para os professores da 

educação básica. 

 

 

Meta 17: Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de 

educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) 

demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de 

vigência do Plano Nacional de Educação. 

 

Estratégias: 

17.1 Incentivar a constituição, por iniciativa do Ministério da Educação, até o 

final do primeiro ano de vigência do Plano Nacional de Educação, de um fórum 

permanente, com representação da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento da 

atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais 

do magistério público da educação básica. 

 

17.2 Constituir como tarefa do Fórum Municipal de Educação – FME o 

acompanhamento da evolução salarial por meio de indicadores da Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, periodicamente divulgados pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
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17.3 Garantir, no âmbito das mantenedoras, planos de Carreira para os (as) 

profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, observados 

os critérios estabelecidos na Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 

implementando a jornada de trabalho, com dedicação exclusiva, de 20 ou 40 

horas de trabalho, conforme efetivação em concursos públicos. 

 

17.4 Garantir e ampliar o acesso do Município a assistência financeira 

específica da União aos entes federados, para implementação de políticas de 

valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial 

nacional profissional. 

 

17.5 Buscar mecanismos de reorganização da rede municipal de ensino 

tendo em vista a busca da relação professor/aluno, dentro dos padrões ideais. 

 

 

Meta 18: Assegurar a existência de Plano de Carreira para os profissionais 

da educação básica e garantir o piso salarial nacional profissional, definido em 

lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

 

Estratégias: 

18.1 Garantir plano de carreira aos profissionais da educação da rede 

municipal de ensino. 

 

18.2 Promover revisão do Plano de Carreira do Magistério Municipal, sempre 

que for necessário, com o propósito de adequar à legislação ou atender 

demandas da categoria. 

 

18.3 Garantir, no plano de Carreira dos Profissionais da Educação do 

Município, incentivos para qualificação profissional, inclusive em nível de pós-

graduação stricto sensu. 
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18.4 Fortalecer o programa de formação continuada dos profissionais da 

educação, em especial aos iniciantes em estágio probatório, dando suporte na 

implementação da metodologia de ensino e do currículo implementado. 

 

 

Meta 19: Assegurar condições, no prazo de 2(dois) anos,para a efetivação 

da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e 

desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das 

escolas públicas, prevendo recursos técnicos da União. 

 

Estratégias: 

19.1 Assegurar autonomia na gestão administrativa e pedagógica das 

unidades escolares. 

 

 19.2 Estimular a autonomia pedagógica das escolas, orientando e 

acompanhando o desenvolvimento do Projeto Pedagógico. 

 

19.3 Buscar a qualificação dos espaços pedagógicos das escolas 

considerando suas peculiaridade e necessidades, em ações conjuntas entre a 

mantenedora e as escolas. 

 

19.4 Apoiar a formação dos conselheiros do conselho do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB, Conselho de Alimentação Escolar - 

CAE, Conselho Municipal de Educação e Cultura e outros conselhos e aos 

representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de 

políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço 

físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede 

escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções. 

 

19.5 Manter e qualificar o Fórum Municipal de Educação, com o intuito de 

coordenar as conferências municipais e efetuar o acompanhamento e 

monitoramento da execução deste Plano Municipal de Educação. 
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19.6 Estimular, sob coordenação das mantenedoras, em todas as redes de 

educação básica, a constituição e o fortalecimento de grêmios estudantis e 

associações de pais, assegurando-lhes condições de funcionamento nas 

escolas. 

 

19.7 Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares, bem 

como fortalecer o Conselho Municipal de Educação, como instrumentos de 

participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio 

de programas de formação de conselheiros. 

 

19.8 Estimular a participação dos profissionais da educação, e da 

comunidade escolar na formulação dos projetos político-pedagógicos, 

currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares. 

 

19.9 Implementar, sob coordenação das mantenedoras, ações que 

promovam a participação efetiva dos gestores escolares, professores e 

servidores de escolas, em ações de formação continuada que visem qualificar 

suas atuações nas dimensões político-pedagógica, administrativa e financeira 

das instituições, através do regime de colaboração e de ações próprias de cada 

ente federado para garantir administrações mais eficientes. 

 

19.10 Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de 

gestão financeira nos estabelecimentos de ensino. 

 

19.11 Apoiar tecnicamente a gestão, garantindo a participação da comunidade 

escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da 

transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão democrática em cada 

sistema de ensino. 
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Meta 20: Ampliar em regime de colaboração, conforme legislação vigente, 

o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o 

patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto (PIB) do País no 5º 

(quinto) ano de vigência do Plano Nacional de Educação e o equivalente a 10% 

(dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

 

Estratégias: 

20.1 Garantir, em regime de colaboração, a formulação de políticas públicas 

federais, estaduais e municipais que assegurem fontes de financiamento 

permanentes e sustentáveis para a educação básica, observando-se as 

políticas de colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes 

do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1º do art. 

75 da Lei nº 9.394, de 20de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de 

atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender 

suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional. 

 

20.2 Aplicar os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do 

ensino e, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da 

Constituição Federal, na forma da lei específica, também a parcela da 

participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de 

petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da 

meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal. 

 

20.3 Fortalecer e aprimorar os mecanismos e os instrumentos de 

transparência e controle social na utilização dos recursos públicos aplicados 

em educação, especialmente a realização de audiências públicas, portais 

eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros do conselho do do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e demais conselhos. 

 

20.4 Acompanhar regularmente indicadores de investimentos e custos por 

aluno da educação básica desenvolvidos pelo Instituto Nacional Estudos e 



 
159 

 

 

Pesquisas - INEP, em todas as etapas e modalidades da educação básica 

pública. 

 

20.5 Utilizar, sob responsabilidade das mantenedoras e a partir da 

regulamentação nas esferas nacional, estadual e municipal, o Custo Aluno 

Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação em todas 

etapas e modalidades da Educação Básica no Município, a partir do cálculo e 

do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais e 

investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos 

demais profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, 

construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao 

ensino, aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte 

escolar. 

 

20.6 Incentivar em regime de colaboração para que, seja implantado o Custo 

Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos 

estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será calculado 

com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino e 

aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação plena 

do Custo Aluno Qualidade – CAQ. 

 

20.7 Fiscalizar a complementação, pela União, dos recursos financeiros aos 

Municípios que não conseguirem atingir o valor do Custo Aluno-Qualidade 

inicial - CAQi e, posteriormente, do Custo Aluno Qualidade - CAQ, atentando 

para as diferenças de arrecadação dos municípios em relação ao número de 

alunos matriculados, elevar o valor per capita no que se refere ao Custo Aluno 

Qualidade - CAQ, proporcionando maior qualidade no atendimento ao aluno. 

 

20.8 Acompanhar a regulamentação do parágrafo único do art. 23 e o art. 211 

da Constituição Federal, por lei complementar, de forma a estabelecer as 

normas de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, em matéria educacional, e a articulação do sistema nacional de 

educação em regime de colaboração, com equilíbrio na repartição das 
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responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções 

redistributiva e supletiva da União no combate às desigualdades educacionais 

regionais. 

 

20.9 Contribuir na definição de critérios para distribuição dos recursos 

adicionais dirigidos à educação, que considerem a equalização das 

oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o 

compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na 

instância prevista no § 5o do art. 7º da Lei Nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 
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ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

 DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

  O Plano Municipal de Educação de Alecrim/RS - PME, mantendo o 

princípio da participação democrática, é um documento que prevê a definição 

de objetivos e metas educacionais para a década - 2015 a 2025, sempre 

integrado ao Plano Nacional de Educação – PNE e, ao Plano Estadual de 

Educação – PEE/RS. 

 Nesse sentido, a parceria com a Câmara Municipal, o Conselho 

Municipal de Educação e Cultura, a Comissão de Acompanhamento, Controle 

e Avaliação do Plano Municipal de Educação e as entidades da sociedade civil, 

é de fundamental importância para verificar a execução e a implementação dos 

objetivos e metas, na perspectiva de fortalecer as decisões a serem tomadas 

para um novo direcionamento dos rumos do processo educativo no Município. 

 Sendo política pública para o Município, elaborado com a participação 

dos representantes da sociedade civil organizada e dos profissionais da 

educação, deverá ser, acompanhado, controlado e avaliado, de forma 

contínua, periódica e sistemática, com observações na execução, a partir da 

sua aprovação e realização de conferências, para reformulações, adequações 

e implementações que se fizerem necessárias, no sentido de aferir a evolução 

no cumprimento das metas, apontar correções e prestar contas à sociedade e 

a parte que cabe à cada esfera administrativa na consecução do referido 

Plano. 

 A sistematização do processo de acompanhamento, controle e 

avaliação, buscando obter dados e informações objetivas, claras e seguras, é 

necessária para a realimentação do processo de planejamento e 

implementação de ações alternativas adequando e/ou redirecionando metas 

para a consecução da proposta política pedagógica consolidando o acesso, 

regresso, permanência com sucesso de todas as crianças, jovens e adultos, 

ainda não suficientemente escolarizados, em escola de qualidade.  

 A participação, o compromisso e o resgate da qualidade do Ensino 

Público vai se consolidando a cada ano, com o aumento de investimentos, 

melhorias salariais, mas também, com um melhor desempenho em parcerias 
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professor/aluno, escola/comunidade, na construção de um mundo um pouco 

mais humano, reconhecendo em cada pessoa, o principal agente de sua 

própria história.  

 A importância do plano vem justamente dessa possibilidade de 

participação da sociedade na sua elaboração. Essa legitimidade da sociedade 

é que garante que este seja um Plano do Município e não um plano de 

governo. No entanto a participação da sociedade não está concluída, a partir 

de sua promulgação em lei é preciso que esta mesma sociedade esteja atenta 

e faça o acompanhamento da sua efetiva implementação.  
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